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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MI.]NICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

JuazeirodoNo,t,asatribuiçõeslegais,tornapúblico,para
conhecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão N" 2023'06'05'l' sendo

o seguinte: LICITANTE VENC-EDOR - A. M. 
-CONSTRUTORA LTDA inscrito no GNPJ no

27.34g.295/0001-4g classificado(a) nos lotes 1, 2,3, 4 totalizando o valor de R$ 319'000'00

(trezentos e dezenove mil reais). A empresa vencedora fora declarada habilitada por cumprimento

integral às exigências do Ediiat Convocatório. Maiores informações no endereço eletrônico:

bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser

obtidas ainda pelo telefone (8s)3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 20 de Junho de2023,Iara Pereira

de Sousa - Pregoeira Oficial do Município'
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso cle Licitação'Concorrência n" 2023'06'20'1' O Ordenador de

Despesas cla Secreraria Municipal de Iníraestrutura de Jr.razeiro do

Norte/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público para

conhecimento dos interessados que será realizado na sec{e do Setor de

Licitação, cerrame licitatório na modalidade Concorrência tombada

sob o no 2023.06.20.|, cujo objeto e â contratação de serviços a

serem prestados na pavimentação com pedra tosca, meio íio e sarjeta

e passâgens molhadas no bairro Horto - Município cle Juazeiro do

!,.,rte/cE, por intermédio de sua secretaria cle lníraestrlttura,

\*{fo.n-,. especificações apresentadas junto ao EclitaI Convocatciricr

e seus anexos, cont recebimento dos envelopes de Habilitação e

Propostas de Preços marcado p^tt ó dia 11 de julho de 2023, às

09'00 horas. Maiores informações no Setor de Licitações, sito à Av'

Leão Sampaio, n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca'CEP' 63'040'000'

Juazeiro do Norte,/CE, no horário de 08'00 às 14'00 horas ou pelo

telefone (88) 3199-0363. Jr-razeiro do Norte/CE, 20 cle junho de

2023. José Maria Ferreira Pontes Neto - Orclenador de Despesas

lnterino da Secretaria Municipal de lnfraesrutura'

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento - Pregiro llletrfinico no 2023'06'05 1 ' A Preg'rcira

Oficial rftr }r,lur.ricípio tle Juazeiro clo Nc'rte, lJstadil do Cearti, no uso

r-le sutrs atribuiç(res iegilis, torna público, para con[recitlletlto dc]§

intercs:inrl()s, <1tte cotrcIrritr o julganlcnto final do Pregiro N"

2023.(-16.05.l,..endo,r scgttinte: l-lCITANTE VENCEDOR - A' M'

CONSTRUTORA, LrDA insr:rito rio CNPJ n'' 27' 14U 295'l0tl0l-4u

classificirdcr(a) r'ro-§ lotes 1, 2, 3, 4 totalizirtrcl'l o valor cle R$ 319'L100'L\'1

(tlczentos .: dczenovc rnil. rt:ais). A cmprcsa vcllcr'Jclrà forzr clcclaradn

htrbilitada por cttmplirncnto integral às exigências Jo Hdital

(lonvc'caI«1ri«r. ltÍaiores inÍornritcties utr encieree;o etetrônicc':

bllci:rnpras.c<]ÍÍ1' por intertneclic' ila llolsa tle Licitac;Ôes do Brasil

(BÍ..1-). Ini-orNaçires podcrão scr obticlas irintla pclo tclciiLnc ('3U)]t99-

0líl]. 
.lrrazeiro 

clo Norte,/(lll. 20 cic Junho c'le 2LrJJ, lara Peleira clt':

Si>usa - Pregocira Oficinl Jo Mtrnic'ípio'
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EXTRATO DO I " (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

DISPENSA N' 2t)22.18.03.01

Extrato clo l' (PRIMEIRO) Tertno Aditivo ao Contrato

Adrninistrativo n" 202 2.0_j.71-00clt, reíereutt'. á l-it:itação nrt

nroclali.larle I)ISPhNSA N" 2t-l?.2' lS'03'0I' Partes' r\ l)rcícittrrir

!t'Ír.rnicipal cli: Juazcir'<> <l.r Norre;'CE c a ltrr:atiirir l-lEt-lO\4AI{

BEZERRA LI\'íA. Olrjctrr' Locação de 01 (um) imóvel tipo comercial

localizado na Avenida Leão Sampaio, n" 1748, bairroJardim Gonzaga'

destinado ao funcionamento dos setores de tesouraria e connbilidade

cla Secretaria Municipal cle Finanças de Juazeiro do Norte,/CE' D<r

Fr.rlrrlarnentt.r l-t:ga[, Artigo 57, II, Ja I-ci Fctleral n " 8'í166, de 21 tlc

junho <Jr 1991, e snas alterir.;Ões Pt,steriores. I)o Â.lit',rnrenttr: Âs

plrtes, jr.rstirs e coltl lltirllrrs, pelo prescllte e 1t tlrcl[it,r Íçr1u .lc tl ire itt'.

A[]ORDA]v,í (:Ír.r prL)rrogâr por n'rais 12 (cloze) meses! () l)r'lzr) rlc

r,igç1r-rcia c()nrratuâ1, rl contzlr,,]o rlia 2,3 .l|tr mirrco dc 2023, Sigrrirrirrios:

f osé Ctrnçalves cle ]v'Íc,ttril Netc-, e F{eliomar Bezerra Lima'

Juazeiro do Norte,/CE '24 de março de 2023'

RETIFICAC,ÃO:

DISPENSA DE LICITAC,AO N" 2022.05.13.01

Trara.se da retificaçáo da publicação clo Termo Aditivo referente a

prorrogação da vigência contratual da Dispensa de Licitaçáo no

20?2.05.13.01, para infornrar que o Extrato publicaclo no Diário

Oficial no Caclerno I do dia 13 cle maio de2022,n" 5746, página 04,

onde se [ê' clata cla assinatttra de 2l de novembro de 2022, leia'se'

data da assinatura: 18 cle novernbto de2027'

Juazeiro do Norte' Ceará,77 de junho cle 2023'

ERRATA

A Secreraria de Desenvolvimento Social e Trabalho cle Juazeiro do

Norte,/CE, retifica a PORTARIA N" 180,/2023'SEDEST' ctrjo

objeto é a GoNCESSÃO VgtR DIARIA PARAO Sr." LOURENA

KAREM RODRIGUES FARIAS OCUPANTE DO CARGO DE

ASSESORA JURÍDICA cla Secretaria Executiva dos Conselhos

Setoriais lotado nâ SECRETARIA MUNCIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DE JUAZEIRO

DONORTE/CE.

ONDE SE LÊ' Lorena Karem Rodrigues Farias

06 DIARIO OFICIAL DO MUNIC|PIO JUAZEIRO DO NORTE.CE,L2DE JUNHO DE 2023

LEIA-SE: Lourena Karem Rodrigues Farias
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10.495.121/@1S clãslíc.do(.) nos lotâs 2,4, 5,

LTOÁCEORO CNP'MEDIqMENÍOS0rsBtEurooRÁ
dê 8SS8.26,s7lotâr 6, 9

$AR6I§MINE CNPJBEERf,A 20.653.373/@1.79
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MEONORT HOSPIÍAUREmil
RS 368,99,574.6E.@8/@1-26
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milv.lord! nS 34E.498,24
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hll
Edtâlàsiôt.ar.l

le8Ci torn: públlcq P.r. conhêhênto dos

LErúo oE vElcuLos oNLl\E

aGoRÂ vocÊ FooE coMPRÂR sEU vElcuLo
M ffircR FORMA PARÀ O SEU NEGOCO:

m o coNFoútro Do tlLÃo q{L[,IE. lÊEssE
cÂoasrRÊsEEoÊ sÊu t NcE. 8oÀsoRÍE

OUINTA+EIRA, 220Gr2023 à3 í3h00

2lo vElcul-os: FRorÀ collsÃo,
ENCHENTE E FINANCIAHENTO

G@Ígla do so@ Catob

JUCEC 02tumí6

L@d do LslEo: Rua AdomaÍ Peuh, íq00- EePlEnadt do C'!t'lão - Forttl€zt ' CE

N'do.Ch...l.: OLO'I?848,5885'1068' 7604S5'18, 7R204913. 8C809987' 8T031278' 98282589' 
^1116022' 

44H23255'

ABolgí23,4Í095313,82147091'BBo?6356,883,14698'8c173444.8S549501,8T,157282'8U29953í,c0000í67'cí09í778,
c2192658,C6o1I514,C6028821.C6302484,C4066992,C8045192,CR',l55189,CTI65íO8 CÍ235945'C220447A'C2222651'

D3077082,04136502,04149542.D8481037,O8028463,D6í79342,0C462512,OG101394',DL815584',DP015357',DP092667
DPí28454, OU00',l102, E0030242, E0497100 'É2027030'E2175473 

E2215039 E6066004', E7774684', E8045108', E4080783

E8129554,E8155232,E8224039,EG012181,EG027802 EG15706S 8J772927'8JA35209',8P007S53',EP12',|835 EP186172

EP285608,Êwo84983,Ez1o5g6t'E21o1252,F0665303,F2046462,F4020084,F7511946'F7649548,F7925529.F8131081.
F8224311,FA260223,F8556922,F814786?,F8207A42F8542245'FJ743417'FJ756381'FJ848299',FP183670',G1321670
G 1 567339, G227 5880, G240124g,G3275826,G8 I OO1 40, GBl o99o I 'GP6147 

46, GR122246 
', 
GTs 1 5854 

', 
H8403861 

', 
HÀ027 1 49 

',

HBOO9213,H804077',|,HBO4347o,H8062288,H8533530 H8539382,HGí46419,HJ444973',HJ477397',HJ616813',HKl23I29

HP677048,HT504023,JO012g21,J2100g21,J8026375,J806t866,J8180617,JCH34409',JG39722s',JG525756',JJ946446',
JJ968312,JK156786,JK856735,JP052020,JP87',|872,JR147255JS516339,J5522445,JÍ018891',JYH14096',K0400360',
K0428377.K3368ô24,K8220940,X8288796,K8125198,KG207360,KG229í98.KG270370',KG276853'KG466089',KJ362686',
KKJ56071,KKJ60297,KPs32405,KR039423,KYJ5296í,KYJ58153,t0019220,L2007508',18090023',L84í1177'18424585',
LAt423720,LBí64242,L8514034,LC009744,LGí90386,LG2474'12,LJ136174,LJ2385501X309253',LT007990',LV069046'
LY636903, LY642927, LY664766, M0340719, M2268689, M4o13S4o, MC423793' MG118735', MJ43ô593', MKE30208'

MYK662o9, MYK8oO49. NBOOs195, NC43í933, NGt54í66, NGí56664, NG2o3o18' NG508836 NG556041 NJ022786',

NJ069738, NKE22681, NKE31436, NKE33479, NKK9243s, NPOlí155, NPO13630, NR118421' NT045095', NU206210

NU213496,NY794879,NYL48982'NYx58484'P4035198,P92,1í973,P8522801,Pc400900,PG505869,PJ243920,PY798415

coNorçôEs: G BENSSERÀovÉNoloos No EsrADo EM OUE SE

OU OUÉ POR VENÍUM RECAhM SOBRE o aÊM,

oE vrsrÍAçÃo, DEscroÇÃo coMPLÊTANo slTE) ww.coFd.cm.u

rul ffir,P,,.,C,Hffi
Avlso DE LrcrÍAçÃo

PROCESSO: 09.2023.00m6537{)

pBEGÁo ELEÍRÔNEo tr 0232023 - PBocuRAooR|A'GERAL DE JUSTIçA

DO ESTADO OO CEABÁ. OBJETO: regbtro de pÍeços paÍa lúüas aquisiÉes de

materhis dê expediente, conlorne especiÍicaÉes e eslirEli\as de quantidades

@ntidas no Anexo A do Teímo de Releíência. AcolhiÍnento de propostas no

eÍÉeíeço httPsy'/m.9ov.bÍ/comPí8, nÚnEro UASG 926484, até 05'0/2023 às

(}gh3omln (horário de BÍasília/DF) OEÍENçÃO DO EDrÍAL: No endereço

eletÍônico aciíE. no PoÍtal Pt{Ce ou no link do Podal da TraBsparência do site:

httpy'/ttvw.mpce.mP.br/Dortalda'tÍensPaíenclelicltEcoês-conlÍeto8+convê

nlos. [ihis inlormaÉês pêlo e-mail llcitiÉo@.mPc..mP'bÍ ê pelo lelelone: (85)

3488-7788. m horário das th às l6h Foítaleza,21 de iunho de 2023 Francisco

Hinaldo de Sousa Jania, Ordenadol de Dêspesas

G.oEl. d. goua Cút.lo

JUCEC 02{20í8

OE

OS BENS

Pâda. 10m - CE

COMPLETAE

E

Local do L.llão: Ru. Adsm..
Oúbqu.r i CIVIC

Pôulâ, lOOO - Esplân.d. do C..t lão - FoÍt.l.z. 'CE
202lno2íi PRISMA T0Í0r2020i CORoLLA 20208021

DE TRÀNStro ou DE

AGoRÀ \IOCÊ POOE CorffiÁR SEU VEICULO
M ffiUffi FORMA PA8A O SEU NEGOCIO:

coftt o co{FoRTo m [ELÀo o{LlNE. ÂcEssE
CÂDAATRE§Ê E OÊ S€U IÁNCE. SOASORTE

oUINTA.FEIRA. 220612023 à3 13h00
vElcuLos: FRora, coLlsÁo,
ENCHENTE E FINANCIAMENTO

v F.rÉndo toúmgÍo Cablo
JUCEC 001ri9r

,'\
Montenêgro*§lH *

LErrÁo oE vElculoa BNco BmoEsco
solEtÍE otLltE

silTA+EiRA. 2il06202, à3 íohoo
ouExas oE ElcuLos:

sUcAÍÀ COLÉÃO, E]{CHENTE E FINATCATÉNÍO

rcflt

.rbulfôé lêiàlt tohr Públlco

Edibl ConvMtódo ê rss .nêro3, com

hcrct.d. MunlclFl d. lnfr ..skutur.

hárcdô p.Ê o dl. U& lütud.202r, à3@:Ú .ô *tord6 Llcltã!&t
319S363.
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Consulentes: Diversos órgãos e entidades da.Administração Pública Direta e

Indireta do Município de Juazeiro do Norte'

Objeto: Análise dà pregao Eletrônico n" 2023.06.05.1 acerca da (im)possibilictade

jurídica de homologação pela autoridade competente'

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATI\/O'
T,ICIT,ITÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO'

PREGÃO ELET'RÔ].TICO. ANALISE JUÚDICA
DO TNÂUTTE DO PROCEDIMENTO
I,ICITATORIO PARA SUBSIDIAR
HOMOLOGAÇÃO. AU',TORIDADE

COMPETENTE. INTELIGÊNCIA DO ART. 43,

VI, LEi NO 8,666193. REGULARIDADE DO

PROCEDIMENTO. PARECER NÃO
VINCULAN'fE.

Vem estes autos à Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte (PGM),

que yersaÍn sobre o Procedinrento Licitatório, moclalidade Pregão, tombaclo soL' o no

iOZl.O1.OS.1, cujo objeto e a aquisição de Aquisição de ferramentas e ferragens; destinadas

ao atendimento das necessidades do Município de Juazeilo do NortelCE, conforme

especificações básicas apresentadas no Instrumento Convocatório, com o fim de análise

3uiiaica do seu trâmite até o presente rnomento para que a autoridade competente possa

deliberar sobre a homologação do proccdimento.

No âmbito desta Procuracloria Geral do I\4unicípio (PGNÍ), o Excelentíssimo

procuraclor Geral clo Ir{unicípio incumbiu este procurador do acontpanhamenlo,

assessorarnento e representação judicial e extrajudicial Ca Comissão de Licitação, tÚttal

Central de Comprar, b"r1 corno cie quaisquer outros órgãos e entidades cla Administração
pública Municipal em relação às rnatérias afetas a licitações e contratos administrativos,

nos termos da portaria OliZOZt - PGM, de 13 cle agosto dc 202I. Logo, o procuraciot'

signatário é o competente para a análise «1o caso e emissão do respectivo parecer jurídico.

Importa registrar que a fase interna do procedimento licitâtório em tela já restou

cornpletamente superacla J foi analisada sob o aspecto jurídico, nos termos do art' 38,

parágraÍb único, iei no 8.666193, cle modo que não compete revolver tal matéria, senão

paraleiterar que qualquer descumprimento dás conclicionantes c das recomendações feitas

naquele por.ó., enseja a conclusão pela tlão hotnologação do certame e o retorno do

pro".rro po.a aquela fase, a f,rm cle que sejam corrigidas as situações pertinentes. t
rl

(Ii
ç:

'EO
.rü
CL

Palácio MuhicipalJosé Geraldo da Cruz

Praça Dirceu Figueiredo, s/ne, Centro - Juazeiro do ]'lorte, CE

(88) 3566.1029 | pgnr@juazeiro.ce.gov.br

www.iuazeirodonorte'ce.gov.br
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A homologação do certame sem que tenham siclo

formalidades abordadas no parecer jurídico que avaliou a juridicidade das minutas da

licitação em análise corresponde a eÍro grave da autoridade competente, não podendo

admitir-se, especialmente no que diz respeito à correta realizaçáo

impondo-se à consulente que promova as devidas correções.

da pesquisa de preços,

18. A conduta do gestor ao homologar a licitação sem observar a

omissão darealização da pesquisa prér,ia de preço foi'determinattte
paru a oqorrência do prejuízo obselaclo, não se tratando de tnera

formalidade, e sim de infringência a norma legal, especificamente

art. 40, §2o, inciso II, da Lei 8.666193. Se assim não fosse, teria

observado que os valores ofeftados eram superiores aos de

mercado, sendo capaz de evitar o dano ao erário.
(TCU. Acórdão no 10.56012011-2 Câmara. Processo

020.62712009-8. .Relator Ministro Aroldo Cedraz. Segunda

Câmara. Julgaclo em: 01/1ll2}It)

Esse o suscinto relatório que havia de se fazer. A partir daqui passa-se ao exame

jurídico do objeto da consulta, com disposição dos fatos e fundamentos pertinentes

ãbietivando a formulação de opinião conclusiva com resposta ao que fora consultado.

Previamente, há cle se destacar que o ato de homologação do procedimento

Iicitatório é personalíssimo da autoriclade competente e consiste na análise sob o ponto de

vista da legaiidade do inteiro trâmite processual percorrido até o fim do certame., aferindo

sua .o*píibilidade com a legislação pertinente, bem como cla conveniência de

continuidàcle do processo culminando na contratação. Dispõem a doutrina c a

jurisprudência:

A autoridade superior tem o devel de desenvolver primeiramente

um jtizo de validade. Cabe-lhe examinar se as regras

constitucionais, legais, infralegais e editalícias foram observadas

desde o momento inicial da abertgra da fase interna cla licitação.

Trata-se de uma função de controle da regularidade da atividade

administrativa, cujo desempeúo se constitui ern dever-poder da

autoridade superior. verificàndo algum defeito ou vício, é dever da

autoridade competente promovef o seu saneanrento, se tal for
possível.
(...)
lJma yez cotrstatando a regularidade dos atos do procedimelto

licitatório, a autoridacle competente deve passal ao exame cla

conveniência do resultado. Isso não envolve uma margenn de

discricionariedade ampla, mas, exclusivamente, a verificação da

compatibilidade do resultado com os preços de mercado e outras

circúnstâncias objetivas. Não cabe, certamente, reabrir o exame da

conveniência da licitação, de sua modelagem etc. Constatando a

inconveniência do resultado obtido, a autoridade competente deve

promovet a revogação do certame. Também nesse ponto, e conlo se

voltará a tratar adiante, afigura-se ildispensável a observância do

/

c\
«,c
'ôo

ô-

Palácio MunicipalJosé Geraldo da Cruz

Praça Dirceu Figueiredo, s/ne, Centro -'Juazeiro do Norte, CE
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devicio processo legal.
(JUSTEN FtrLHO, Marçal. Cornentarios à lei de licitações e
contratos administrativos. 15 ed. São Paulo: Dialética, 2012, p.

6es)

(...) a homologação de um certame licitatório é ato adminislrativo
de alta relevância, porquanto se trata do mom-ento em que a

autoridade competente deve verificar e legalidade dos atos

praticados e avaliar a conveniência da contratação. Ou se.ia, não é
um ato de simples anuência com os da comissão de licitação, ainda
que lastreados em parecer jurídico, mas, sitn, que deve ser

precedido de criterioso exame de todo o processo para que se

aquilate algum vício de ilegal:dade e se promovam as correções

necessárias ou se deterrnine o seu cancelamento.
(TCU. Acórclão n" 2.65912014-Plenário. Processo 017.18412010-0.
Relator Ministro José Mucio Monteiro. Plenário. Julgado em:

08110t2014)

Tanto a Lei n" 8.66611993 como a Lei no 10.52012002 apontam a homologação
colno etapa essencial e indispensável do procedimento licitatório, sendo ato administrativo
sob o encargo do ordenador de despesas que determinou a abertura do certame e que

assinará o contrato decorrente da licitação realiza,Ja.

LEI No 8.666193
Alt. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos
seguintes procedimentos :

VI - deliberação da autoridade competente quanto à hornologação e
adjudicação do objeto da licitação

LEI No 10.520t2002
Art. 4o A fase externa do pregão será iniciada com a convocação

dos interessados e observará as seguintes regras:
XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o

adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo
definido em edital; e

Sobre a defrnição da autoridade competr:nte paru homologar o celtame,
transcreve-se doutrina de .Ioel cle Menezes Niebuhr, confinnando que é do sen'idor que

cletém possibilidade de representar a Adrninistração Pública para fins de celebração do

contrato administrativo.

Itepita-se que autoridade competeute e aquela que representa a

Administração Pública, que tem legitimidade para contrair
obrigações em nome dela, ó quem decide sobre o contrato. Por
corolário, a autoridade competente assume a responsabilidade por
tudo o que se fez no curso da licitação pública. Como ela e a
responsável por todo o procedimento antes de celebrar o cotÍrato, é
dado a ela opcrtunidade para rever o procedimento, cabendo-lhe
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confirmá-lo ou não, isto é, homologá-lo ou não
(NIEBUHR, Joel Menezes. Pregão presencial e eletrônico. 8 ed

Belo Horizonte: Fórum, 2020, p. 2801281)

Se constatar a regularidade do procedimento e a conveniência de sua

continuidade, é poder-dever da autoridade competente proceder com sua homologação e,

posteriormente, adjudicação. Verificando, no entanto, ilegalidade ou a inconveuiência do
prosseguirnento do certame - considerando aspectos objetivos. lícitos, razoáveis e, quando

for o caso, supervenientes -, deve a autoridade competente anular ou revogá-lo, nos termos
da Súmula n" 473 do Supremo Tribunal Federall..

Para a realtzaçáo do ato administrativo de homologação não existe determinação
legal de que seja consultada a Procuradoria Geral do Município, órgão de representaçáo e

assessoramento jurídico do Município de Juazeiro do Norte, para emitir opinião jurídica
sobre o processo e mesmo que seja feita, não vincula a autoridade competente pela

homologação. Destarte, este parecer é dispensável e meramente opinativo.

Feitas essas considerações introdutórias sobre a natureza jurídica. relevância,
ahrangência e competência do ato aclministrativo de hornologação do procedimento
licitatório, inicia-se aavahaçáo da fase extema da licitação2.

Ilara fins de fixação da legislação regente. nota-se que o certame licritatório em

exame foi processado na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devenclo por
isso respeitar, além dos ditames da Lei n" 8.666193, o disposto na f,ei n" 10.52012002. bem
como o Decreto Federal n' 10.02412019.

Vê-se, primeiramente, que o processo fbi devidamente autuado, conforme dispõe
o art. 38 da Lei n" 8.666193, com protocolo e numeraç:ão. Isto é, o processo foi tombado
com número e autos próprios, dos quais todas as páginas estão numeradas e rubricadas.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei no 10-520/2002, prescreve que a autoridade
competente clesignará o pregoeiro e sua equipe de apoio. No caso, o Município de Juazeiro
do Norte tem, no quadro de pessoal da Secretaria de Administração, notaclamettte na

Central de Compras, profissionais nomeados para o exercício das funções de Pregoeiro
Oficial, estando a qualificação do pregoeiro atuante no processo inserta nos autos,
notadamente a portaria que lhe nomeou paratal cargo.

Visível ainda que o(a) pregoeiro(a) agiu enr total conformidade com. suas

atribuições legais, que se restringern à conclução do procedimento licitatór'io, com
recebirnento das propostas e lances, sua análise de aceitabilidade e classificação com base

no critério cle julgamento. E o que dispõe o art. 3o, IV, Lei n' 10.52012002 e arls. l6 e I7,
do Decreto Federal n" 10.52012019.

,I Súmula n' 473/STF: A administraçâo pode anular seus próprios ato§, quando eivados de vícios que os

tornam ilegais, porque dêles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou
oporhmidade,t'espeitados os direitos adquiridos, e ressalrrada, em todos os casos, a apreciaçãojudicial.
2 Reitere-se que a fase interna da licitação já foi analisada por assessoria jurídica e suas conclusões,
condições e recomendações integranl o presente parecer para todos os fins, condicionaudo o exanre da

autoridade competerlte acerca do ato de !-omgfggação_,

Palácio MunicipalJosé Geraldo cia Cr,uz

Praça Dirceu Figueiredo, s/ne, Centro - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3566.1029 | pgm@juazeiro.ce.gov.bi-

www.juazeirodonorte.ce.gov.br

\t
ÍÚ

.E
uo

ÊL



?N§F ãtTUp.,A 9E

Ju&ffiffitffi&
ps ru#ffiYH

ffr*tur*d*ria G 'í*t * fr#N

A fase externa do procedimento licitatório, incluido aqui o pregão eletrônico. sc

inicia com a publicação do aviso de licitação no Diário Oficial do Município, no sítio
eletrônico oficial do Município e, se for o caso, em jornal de grande circulação,
observando o art. 4o, I, da Lei n" 10.52012002 e o art. 20 do Decreto Fecleral no

10.02412019. Esse é o ato de convocação dos interessados, que foi devidamente atendido
neste caso.

Além da formalidade da publicação do aviso de licitação nos meios indicados no
ordenamento jurídico, é imperioso que se observe o interregno mínimo ternporal prescrilo
em lei, que é cle 8 (oito) dias úteis, contados da última publicação ou da efetiva
disponibilização do eCital e seus anexos, o que ocomei'por fim, entre a esta data e aquela
que fgi designada para abertura cia sessão pública de abertura das propostas e oferta de

lances. Tal réquisito, previsto no art. 4o,Y, da Lei n" l'0.5202002, foi observado rla
licitação em'tela.

Foi possibilitado a todos os interessados e a qtnlquer cidadão a rcalizaçáo de

impugnação aos termos do instrumento convocatório, bem como a forrnalização de

esclarecimentos, atendendo ao art. 4l da Lei n" 8.666193 e ao art. 24 do Decreto Federal no

I0.02412019. Ao momento desta análise não se encontram pendente de resposta quaisquer
pediclos de esclarecimentos e/ou impugnação que possam rnacular o instrumento
convocatório ou o trârnite regular da licitação.

A sessão pública de julgamento das propostas ocoÍreu no dia e hora estabelecidos,
tendo o(a) Pregoeiro(a) Oficial do Município receàido as propostas, classificaCo,
viabilizado a oferta de lances sucessivos pelos licitantes, analisado a documentação de
habilitação, qualificação técnic a e a proposta consolidada da vencedora e de tantas
licitantes quantas fossem necessárias até que uma restasse habilitada, obedecendo a or<iem
do menor preço, critério de julgamento definido no edital. Atendidas assim as etapas do
certame estabelecidas no art. 6", IV, V e VI, Decreto F'ederal n" 10.024/2019.

Este parecer, enquanto análise jurídica sob o aspecto formal - cumprimento, em
tese, dos requisitos gerais estabelecidos na legislação - não tem por escopo adentrar na
análise técnica dos documentos de habilitação, qualificação técnica e da proposta da
licitante. Alénr do que fazê-lo sem provocaçáo pertinente pode representar indevida
invasão de competência exclusiva do(a) Pregoeiro(a) Oficial do Município, segundo art.
4o, XI e XII, Lei no i0.52012002.

Superada a fase de exame da proposta e dos ciocumentos de habilitação e

qualificaçõo téonica, foi possibilitado aos licitantes apresentar sua nranifestação de
interesse de recorrer e, consequenter:ente, llo prazo de 3 (1rês) dias úteis, protocolar as

razões de recurso. Havendo recurso, irnprescindível a. concessão de igual pÍazo para
apresentação de contrarrazões. Foram'observados os dispositivos do art. 4o, XVIII, XIX e
XX, Lei n" 105202002 e art. 44 do Decreto Fêderal n" 10.02412019, na forma «lescrita
neste parágrafo, inexistindo quando da emissão deste parecer recursos pendentes de
julgamento.

Transcor:ridas todas essas fases, procede-se com a adjudicação do objeto e,

sequencialmente, a hornologação do procedimento licitatório, conÍbrme art. 4o, XXI, e

r'
Palácio tt/unicipal José Geraldo da Crr:z

Praça Dirceu Figueiredo, s/ne, Centro - Juazeiro do Norte, CE
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XXII, Lei no 10.52012002 e art.6" VIII e IX do Decreto Federal n" 10.C2412019. Atos
estes que se encontram pendentes de concretizaçáo até a elaboração deste opinativo.

Advirto que quando da contrataçáo, propriamente da assinatura do contrato, o

orgão e/ou a entidade licitante deve envidar esforços para avaliar se as condições de

habilitação e qualificação técnica da licitante vencedora perrnanecem válidas e adequadas

ao exigido no edital, conforme art.55, XIII, Lei n" 8.666193. Esta diligência condiciona a
valida«le cla opinião jurídica erniticla ao fim.

Igualmente, é indispensável gu€, antes da adjudicação e homologação, a
autoridade competente anexe aos autos deste processo administrativo relatórios/certidões
de consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e 

'Inelegibilidacle sob gestão clo Conselho Nacional de Justiça (CNJ),
averiguando se existe pena de proibigão de contratar com o Poder Público aplicada pelo
Poder Judiciário à licitante vencedora ou seus sócios majotitários. Na meslna toada,
consulte-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como os cadastros do Tribunal de Contas da

União (TCU), do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, se houver, e o do Município de

Juazeiro do Norte. Naturalmente, havendo punição vigente em desfavor da licitante,
demanda-se da autoridade competente que adote as providências para proteção do erário,
da moralidade, da probidade administrativa e da legalidade, inclusive,
desclassificando/inabilitando a licitante, se for o caso3.

. Além disso, tcnho por indispensável que a cousulente proceda com nova pesquisa

de preços, preferindo "cesta de preços", notadamente valores praticados no âmbito da

Administração Pública em outros certames e portais de compras govemamentais, somente
em car'áter subsidiario e devidarnente justihcado aceita-se a coleta de preços com outros
fornecedores, 'embasado nos Acórdãos n" 495812022 - Primeira Câmaraa, no 1875/202I -
Plenários e n" 21412§20 - Plenário6, todos do Tribunal de Contas da União. Com essa

diligência o gestor deve confirmar a inocorrência de superfaturamento, sobrepreço ou
qualquer outra hipótese de dispêndio indevido de erário com o resultado da presente

licitação.

Eram os 'fundamentos dc fato, legais, doutrinários e jurisprudenciais que
precisavam ser apreciaclos e expostos para o fim de fomral a opinião iurídica deste órgão

3 Existindo dúvida jurídica relevante, suscitada pela autoridade competente e conjuntsmente por slra

assessoria jurídica, após opinião emitida por esta última, a respeito da abrangência e/ou efeitos da sanção

irnposta à licitante, deve-se realizar consulta especifica a esta Procuradoria Geral do Município.
4 TCU. Acórdão tt" 495812022-Primeira Câmara. Processo 021.334/2020-0. Relator Ministro Augusto
Shennan. Primeira Câm ara. J ulgado em: 3 0 I 08 12022.
5 TCU. Acórdão n" 187512021-Plenário. Processo 013.78012021-2. Relator Ivlinistro Raimundo Carneiro.
Plenário. Julgado em: 04/0812021.
"9.5.1. as pesquisas de preços para estimativa de valor de objetos a serem licitados devem ser baseadas em

unra "cesta de preços", devendo dar preferênciapara preços públicos, oriundos de outros certames;
9.5.2. a pesquisa de preços feita exclusivamehte junto a fornecedores deve ser utilizada em Írltimo caso, na

extrema ausência de prcços pirblicos ou cestas de preços refercnciais;"
6 TCU. Acórdão to 21412020-Plenário. Processo 037.32512019-1. Relator Ministro Aroklo Cedraz. Plenário.
Julgado en:05/0212020. ,2
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consultivo da Administração Pública Municipal e, por conseguinte. responder à constüta.

Com base na exposição realizada, estando o procedimento administrativo
licitatório em conformidade com a legislação mencionada, após o atendimento integral e
irrestrito das condições e recomendações relacionadas neste paÍecer, sanando-se
integralmente os autos, opina-se pela possibilidade jurídica de realizaçáo da adjudicação do
objeto à licitante vencedora c, consequentenrente, a homologação da I-icitaçãto analisada.

Destaque-se que esta maniÍbstação jurídica é de cunho formal e objetiva a
avaliação do cumprimento das fases processuais pertinentes ao procedimento licitatório
realizaCo, não adentrando no quesito de discricionarieclade da contratação, na viabiliclade
de seu preço e na compatibilidacle desta para com o praticado no mercado. Reitere-se, a

análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito menos da compatibilidade
entre o objeto da contratação e o atenciimento ao interesse pírblico específico.

Efetivamente, a anâlise competente das questões formais e de mérito para a
definição ou não pela homologação do procedimento licitatório é de incumbência da(s)
autoridade(s) competente(s) pelo ceftame, sendo este parecer não vinculante da atuação
do(a) gestor(a)(s), que, realizando a homologação, assume em caráter solidário com os
«lernais atuantes no procedimento licitatório a responsabilidade pela legalidade dos atos
platicados e isoladamente pela conveniência de sua continuidade, nos termos dos Acórdãos
n' 505 12021 -Plenário7 e I .0 1 8/20 1 S-Plenário8

É o parece., salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CB,23 de juúo de2023.

ãéfur,r"Z
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n'34.937

7 TCU. Acórdão tto 50512021-Plenário. Proccsso 000.30612012-6. Relator Ministro Marcos Remquerer.
Plenário. Jrrlgado em: 10/03 12021.
8 TCU. AcórCão n' 1.013/20t5.Plenário. Processo 006.791/2011-5. Relatcr IvÍ:nistro Vital do Rôgo. Plenário.
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. TERMO DE JULGAMENTo-
Pregão No 2023.06.05.í

OBJETO: Aquisição de ferramentas e ferragens destinadas ao atendimento das
necessidades do Município de Juazelro do Norte/CE, por intermédio de suas
Unidades Gestoras, conforme especificações constantes no Editat Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 036912023, de 23 de Março de 2023, torna

pÚblico para cumprimento das recomendaçÕes da Lei no 8.666/93 e da Lei no

10.520102, que fora concluído o julgamento final do Pregão No 2023.06.05.1,

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa A. M.

CONSTRUTORA LTDA inscrlto no CNPJ no 27.348.295/0001-48 classificado(a)

no(s) Lote 01 - Ferragens e Ferramentas, no valor global de R$ 185.000,00 (cento

e oitenta e cinco mil reais), Lote 02 - Ferragens e Ferramentas, no valor global de

R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), Lote 03 - Ferragens e Ferramentas, no

valor global de R$ 13,000,00 (treze mil reais), Lote 04 - Ferragens e Ferramentas,

no valor global de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais), conforme Ata da Sessão e

Mapa de Registro de Preços anexados aos autos.

Juazeiro do Norte/CE,23 de Junho de 2023.

Âv, leão Sampaio, no ].748 - J"o andar .- Lagoa Seca - CHP; 63.040-000 * Juazeiro do Ncirte/CE - Fone: (BB)3i99-0363

Comissão

Régia dos Santos Pinto

Alves Santos

Pereira de Sousa

srte : www. juazeiroclonoüe.ce"qov. br
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TERMO DE HOMOLOGACÃO E ADJUDICACÃO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2023.06.05.7, bem

como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a regularidade do

certame etm tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos

legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa A, M. CONSTRUTORA LTDA inscrito no CNPJ no 27.348.295/0001-48

classificado(a) no(s) Lote 01 - Ferragens e Ferramentas, no valor global de Rg

\-/ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mit reais), Lote 02 - Ferragens e

Ferramentas, no valor global de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais),

Lote 03 - Ferragens e Ferramentas, no valor global de R$ 73.000,00 (treze mil

reais), Lote 04 - Ferragens e Ferramentas, no valor global de R$ 26.000,00

(vinte e seis mil reais), conforme ata da sessão e mapa de preços acostados

aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de luazeiro do Norte - CE, 23 de Junho de
2023.

Francisco Alves da Silva Pergentina Catunda
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Administração

Públicos

Ordenadora
Secretaria Municipa de Educaçáo Sec. de

{ffhr,ü^ úfu,,y"?^h,x*

e

Marcelo de Sousa Pinheiro
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento

José

Secretaria

Av" Lefio §*nr;:*rio, rtü 1748 - Ls andar * LôEoa Seca - CEP: S3
site : www. juazeirodonofte.ce. ç;ov. br

do Norte/CE - Fone: (88
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Renato

Secretaria

Ordenadora
Secretaria Municipal de Pública Autarquia

RomariaeTu

Lopes Pereira
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura

José Júnior

Secretaria Espofte e Juventude

José Adailton Silva
Ordenador de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito

Silva

do Meio

José Moura Neto
Ordenador Despesas

Secretaria Municipal de Finanças

- LügôÍr $eca - CEP; 63.040:ü00 * Juaeeiro do Norte/C§ - Fone: (gB)3i99-CI363Av. Le§o Sarnpaio, r-ro 1748 - Is nndar
site : rvww"juazeirocJonort*.ce. gov. br
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGACÃO. Pregão n'2023.06.05.1. Obieto: Aquisição de ferramentas e
ferragens destinadas ao atendimento das necessidades do Município de Juazeiro do Norte/CE, por
intermédio de suas Unidades Gestoras, conforme especificações apresentadas no Edital
Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o licitante A. M. CONSTRUTORA LTDA inscrito no
CNPJ no 27.348.29510001-48 classificado(a) no(s) Lote 01 - Ferragens e Ferramentas, no valor
global de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), Lote 02 - Ferragens e Ferramentas, no
valor global de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), Lote 03 - Ferragens e Ferramentas, no
valor global de R$ 13.000,00 (treze mil reais), Lote 04 - Ferragens e Ferramentas, no valor global
de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de
Registro de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei n'8.666193
- Francisco Hélio Alves da Silva - Ordenador(a) de Despesas Secretaria Municipal de
Administração I Pergentina Parente Jardim Catunda - Ordenador(a) de Despesas Secretaria
Municipal de Educação / Josineide Pereira de Sousa Lima - Ordenador(a) de Despesas Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho / Genilda Ribeiro Oliveira - Ordenador(a) de
Despesas Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Servigos Públicos / Marcelo de Sousa Piúeiro
- Ordenador(a) de Despesas Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento / José Maria
Ferreira Pontes Neto - Ordenador(a) de Despesas Secretaria Municipal de Infraestrutura / Renato
Wilamis de Lima Silva - Ordenador(a) de Despesas Secretaria Municipal de Turismo e Romaria /
Vanderlúcio Lopes Pereira - Ordenador de Despesas Secretaria Municipal de Cultura / José
Bendimar de Lima Júnior - Ordenador(a) de Despesas Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
/ José Eraldo Oliveira Costa - Ordenador(a) de Despesas Autarquia Municipal do Meio Ambiente /
José Adailton da Silva - Ordenador(a) de Despesas Departamento Municipal de Trânsito / José
Gonçalves de Moura Neto - Ordenador(a) de Despesas Secretaria Municipal de Finangas / Claudio
Sergei LuzE Silva - Ordenador(a) de Despesas Secretaria Municipal de Segurança Pública.

\./ Data da Homolosacão: 23 de Juúo de2023

Âv" Leão Sampaío, no 17.18 ' Iü and*r * Lagoa Seca - CEP: S3.ü40-0ü0 * Juaeeiro do Norte/CE - Fone: {88)3i99-ü363
site : www.juazeirodonorte.ce. gov.br
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nove mil novecentos e trinta e um reais e quarenta centavos), lote 03

- Medicamentos Especiais, no valor global de R$ 1.699.985,53 (um

milhão seiscentos e noventa e nove mil novecentos e oitenta e cinco
reais e cinquenta e rrês centavos), NORT MED PRODUTOS
HOSPITATÂRES LTDA inscriro no CNPJ n. ?,1.068.008,/000I.26

classificado(a) no(s) l,ote 07 - Análogos de insulinasÁistema de

aplicação, no valor global de R$ 368.999,96 (trezentos e sessenra e

oito mil novecentos e noventâ e nove reais e noventa e seis centavos),

SAMAGA.COMÉRCIO DEVARIEDADES E E.COMERCE EM
GERAL LTDA inscrito no CNPJ n" 43.5?6.865/0001.03
classificado(a) 

"oG) 
Lotes 10 - Fraldas, no valor global de R$

348.498,24 (trezentos e quârenra e oito mil quatrocentos e noventâ

e oito reais e ünte e quarro centavos) e VIA MEDICAMENTOS
COMÉRCIO E CONSUIJTORI,A EM SAUDE [[DA iNSCritO NO

CNPJ n" 10.495.121/0001.05 classificado(a) no(s) Lote 02 -

*_]omRrimidos, 
cápsulas, drágeas, pós, Emulsões, no valor global de

R$ 89.256,16 (oitenta e nove mil duzentos e cinquenta e seis reais e

dezesseis centavos), Lote 04 - Soluçôes parenterais, no valot global de

R$ 2.583,3ó (dois mit quinhentos e oitenta e rrês reais e rrinra e seis

centavos), Lote 05 - Soluções e pomadas oftálmicas, no valor global

de R$ 8.801,97 (oito mil oitocentos e um reais e novenra e sere

centavos), Lote 08 - Medicamentos psicotrópicos, no valor global de

R$ 244.688,26 (duzentos e quarenra e quarro mil seiscentos e oitenta

e oito reais e ünte e seis centavos), de conformidade com a Ata da

Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado aos autos. Homologo

a presente Licitaçáo na forma da l-ei no 8.666/93 - Francimones

Rolim de Albuquerque . Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria

Municipal de Saúde.

Data da Homologação: 22 de Junho de 2023

Estado do Ceará

Prefeirura Municipal deJuazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão no 2023.06.05.1. Objeto:

Aquisição de ferramentas e ferragens destinadas ao atendimento das

necessidades do Município deJuazeiro do Norte/CE,por intermédio

de suas Unidades Gestoras, conforme especificações apresentadas no

Edital Conrocatório. Licitante(s) Vencedor(es)r o licitante A. M.
CONSTRUTORA IjIDA inscrito no CNPJ n" 77.348.295/000148

classificado(a) no(s) Lote 01 . Ferragens e Ferramentâs, no valor global

de R$ 185.000,00 (cento e oirenra e cinco mil reais), I,ote OZ .

Ferragens e Ferramentas, novalor global de R$ 95.000,00 (noventa

e cinco mil reais), Lote 03 - Ferragens e Ferramentas, no valor global

de R$ 13.000,00 (treze mil reais), Lote 04. Ferragens e Ferramentas,

no valor global de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais), de

conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços

acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei

n" 8.666/93 - Francísco Hélio Alves da Silva - Ordenador(a) de

Despesas Secretaria Municipal de Administraçao,/ Peryentina parente

Jatdim Carunda - Ordenador(a) de Despesas Secreraria Municipal
de Educação ,/ Jostneide Pereira de Sousa Lima - Ordenado(a) de
Despesas Secretaria Municipal de Desenvolümento Social e Trabalho

/ Genilda Ribeiro Oliveira - Ordenador(a) de Despesas Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos,/ Marcelo de Sousa

Pinheiro - Ordenador(a) de Despesas SecretarÍa Municipal de

Agricultura e Abasrccimento / José Maria Ferreira pontes Neto -
Ordenador(a) de Despesas Secretaria Municipal de Infraestrurura,/
Renato Wilamis de Lima Silva - Ordenado(a) de Despesas Secretariâ

Municipal de Turismo e Romaria / Vanderlúcio Lopes pereira .

Ordenador de Despesas Secretaria Municipal de Cultura ,/ José
Bendimar de Lima Júnior - Ordenado(a) de Despesas Secretaria

Municipal de Esporte e Juventude / José Eraldo Oliveira Costa -
Ordenador(a) de Despesas Autarquia Municipal do Meio Ambiente

/José Adailton da Silva - Ordenadoda) de Despesas Departamento

Municipal de Trânsito / losé Gonçalves de Moura Neto -
Ordenado(a) de Despesas Secretaria Municipal de Finanças / Claudio
Sergei Luz E Silva - Ordenado(a) de Despesas Secretaria Municipal
de Segurança Pública.

Data da Homologação: 23 deJunho de2}73.

EXTRATO DE 1" (PRIMEIRO) ADITTVO AO CONTRATO

Extrato de 1" (PRIMEIRO) Aditivo ao CONTRATO N" ZOZZ.OZ.O1.

0001. CONCORRÊNCLA N" ZOZZ,O4.Z0.1. partesr O Município
deJuazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de Educação e

a empresa GOMES DE MATTOS CONSTRUTORÂ E

EMPREENDIMENTOS LTDA. Objetos CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA CONSTRUÇÃO DA
UNIDADE ESCOIÁR JOSÉ MARROCOS, LOCALZADA NO
BAIRRO PIO XII, POR INTERMÉDIO DA SECRETARI,A
MUNICIPAI DE EDUCAÇÃO DE JUAZEIRO DO NORTE,/CE,

BEM COMO PEIÁ PROPOSTA COMERCTAL APRESENTADA

PELA EMPRESA CONTRATADA, conforme especificaçÕes

constântes no Edital Corvocarório. Contrato ftrmado em 01 deJulho

de20Z2,o presenre instrumento será regido pelas disposições da Lei

Federal n".8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçôes

postedores, mais precisamente pelo ART. 57, II, DA LEI FEDERAL

N" 8.666193, ACORDAM em prorrogar até o dia 3l de Dezembro

de 2023, o prazo de ügência do Contrato original. Signatrlrios:

Pergendna Parente Jardim Catunda e José Arthur Xenofonte Gomes

de Mattos.

Data de Assinatura do Aditivo: 28 de Junho de2023.
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TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2023.06.05.1

Razão SociaI: A. M. CONSTRUTORA LTDA
CNPJ : 27 .348.295/0001-48
Endereço: Rua Santa Inês, 46L, Pio XII, Juazeiro do Norte/CE

\;A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de
AdminÍstração, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa A. M. CONSTRUTORA
LTDA, para assinatura dos Instrumentos Contratuais, em anexo, referentes ao procedimento
licitatório na modalidade Pregão no 2023.06.05.1, cujo objeto é a Aquisição de ferramentas e
ferragens destinadas ao atendimento das necessidades do Município de Juazeiro do Nofte/CE,
por intermedio de suas Unidades Gestoras.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar os Instrumentos Contratuais
preferencialmente por Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a
paftír do recebimento deste, e encaminhar neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento.

At.te.

Setor de Licitações

hftps://juazeiro.ce.gov.br:2096/cpsess6431646149l3rdpafilroundcube/index.php?_task=mail&_safe=0&_uid=8564&_mbox=lNBOX.Sent&_action... 1t1
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coNTRATo N0 2023.06.29.0001

Contrato para a Aquisição de equipamentos e ferramentas
destinados ao atendimento das necessidades da Autarquia
Municipal de Meio Ambiente do Município de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro A. M, CONSTRUTORA
LTDA,

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n,o 07.974.08210001-14, através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), José Eraldo Oliveira Costa, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
A. M. CONSTRUTORA LTDA, estabelecida na Rua Santa lnês, 461, Pio Xll, Juazeiro do Norte - CE, Contato:
(88)99808-7080 e E-mail: am,construcoes@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 27.348.2g5/0001-4g
e C.G.F. sob o n0 06240757-0, neste ato representada porAlisson Moura Banete de Sousa, portado(a) do
CPF no 029.447.083-25, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, iendo
em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023.06.05.1, tudo de acordo com as normas
gerais da Lei n0 8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 1O.S2OIO2 - Lei que
Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 'Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.06.05.1, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei no 10.520t02 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Jose Eraldo Oliveira Costa, Ordenado(a)de Deipesas do(a)
Autarquia Municipal do Meio Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 'O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de equipamentos e ferramentas destinados ao
atendimento das necessidades da Autarquia Municipal de Meio Ambiente do Município de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Loto 01 - e
cação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

14

ICADO EM
DE 12OCM

CARBONO.
DENTES, CABO DE MADEIRA UND 2 28,42 56,84

HASTE DE AÇO CEMENTADA
DE

2
LATÃo UND 2

TRAMONTINA

PADO 44,10 88,20

PRODUZIDO COM MADEIRA DE NO IVIíI'IIN/IO
CM COM SISTEIúA DE ENCABAMENTO DE BUCpúsrrcn, o euE GARANTE neslsrÊuctR

MMDED

LARGA

DE

UND 1 TRAMONTINA 50,28 50,28

0004
RtUlrititttO,

COR PRA
PúSIcAS

EM TUBO
UND ,| BOTAFOGO 150,88 150,88

Item
0001

0002

0003

l,,';t, :,.,:tr;:.;,..;.: :il 1':ii
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0005 FITA -METRICA 1OtvI. EM METAL,
utruÉrRrcR E DUAs cussEs,
REFoRÇADA, coM cAtxA plÁsrrcR
REVESTIMENTO DE BORRACHA, FITA DE 10 M

MECANISMO DE A.

UND 2 SPARTA 27,55 55,'t 0

v

Joco DE FERRAMENTAS- 300 eEÇAS MULTITJSc
COM MALETA; FABRICADOS EM ACO CROMC
VRI.IÁOIO, COM MALETA PúSTCA DE ALTP
QUALTDADE. COM 300 PEÇAS MULIUSO (€
CHAVES DE PRECISÃo,1 ALICATE n/len cnruR,T
ALICATE BICO CURTO, 1 ALICATE COMUM, 1

CHAVE DE FENDA 5X75MM, 1 CHAVE PHILIPS
sxTsuM, I ESTILETE cou úulttR, 48 Btrs, í1
BRocAS nço nÁeroo 4 BRocAS DE vtDEA, 10
BROCAS ESCARIADORA, 1 BROCA
ESCARIADoM coM PLUG, 1 NíVEL, 1 MARTELo,
T PUI-SÃO, 1 CHAVE CRruHÃO, 2 JOGOS DE
CHAVE ALLEN COM 12 PEÇAS CADA UMA, 27
BOQUINHAS SEXTAVADA).

UND

0006

'l TITANIUM 227,M 227,64

PA DE BICO . CABO EM Y; PÃ DE BI
CABO Y N'4, CABO DE MADEIRA, OLHO DA
AJUNTADEIRA, REDONDO,
APRoxTMADo Do cABo DA pÁ
MM, MEDTDA Do oLHo on pÁ 502, o M
LARGURA 265,0 MM.

0007

UNDAJUNTADEIRA 1 VONDER 67,54 67,54

0008 | SERRoTE - 16 POLEGADAS, COM 5 DENTES pORl

IPoLEGADA, FABRTCADO EM AÇO CARBONO EIUND
ICABO DE MADEIRA. 

I

1 TRAMONTINA 52,39 52,39

UND 1 TRAMONTINA 33,71 33,7 Í

0010 
| TESoURAo DE poDA - ApLtcAÇÃoEM pooÀ Dq
IGALHOS MAIS GROSSOS E JARDINAGENS.I

luttrrues EM AÇo sAE 1070, cABo DE trlnoernnl
lcoM No MrNrMo 43 cM. I

UND 2 TRAMONTINA 52,66 105,32

887,90

e
Item Especiflcação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
000í FURADEIRA DE IMPACTO - 75OW 220V,

VOLTAGEM: 220 VOLTS, PARTE INFERIOR DO
TONTT UúRiO DIMENSÔES APROXIMADAS 26,7 X
6,8 x 23,7 cerurÍnaernos. RoBUSTA cARcAÇA
DE ENGRENAGEM TIPO POTE: MAIOR VION ÚTII
E DURABILIDADE DO PRODUTO, INTERRUPTOR
ELETRÔNIoo, PUNHo AUXILIAR coM BLoQUEIo
AXIAL E RADIAL: IIIANUSEIO PRECISO E
SEGURO, E BOTÃo-TRAVA. IDEAL PARA
TRA.BALHoS coruríNuos

UND 1 BOSCH 467,90 467,90

467

e
Item Espêciflcação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 TRENA ANALÓGICA 1OOOM, co[v| RooR elvpúsrtco ABS REVESTIDo coM BoRRAoHA,

coM coNTADoR DE + oícrros, cABo EM
ALUMíNIo.

UND 2 LITH 90,81 't81,62

0002 TRENA LASER COM NO MINIMO 8OM - MEDICÃO
oe orsrÂrucrR A LASER E ATENDTMÊtrro'Às
cnRecreRÍsrtcRs tvtíttuues A SEGUtR: FAtxA DE
MEDrÇÃo o,z A +ou. oÍooo oso A 67oNM, < 1MV.
UNIDADES DE IVIEDIDA EM METROS E
eoLEGADAS. nuruçôes MíNtMAS EXtGtDAS:
I\IEDIDA INDIVIDUAL, CoNTINUA, ÁREA, VoLUME,
sotvlA E SUBTRAÇÃo, PtrÁcoRAS 2 E 3
PONTOS. PRECISÃo +. 1,5MM. TEÍVIPERATURA
DE opERAÇÃo 0 A +o'c. ruíver DE BoLHA.
ARMAZENAME}JTO DE 20 DADOS RECENTES.
CLASSE DE I.ASER 2.

UND 2 DEWALT 290,50 581,00

Lotê:



CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUIL|BRIo EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.í 'O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.118,42 (dois mil cento e dezoito reais e quarenta e dois
centavos).
3,2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e
a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivàndo a manutenção
do equilíbrio econÔmico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos impievisíveis, ou previsíúeis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos
termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/93, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.
3.4 ' Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Münicipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se Íize(em)
necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser acompanhado da(s)
nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data da conhatação e da
solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida,
deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei no 8.666/g3.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VGÊNcIA coNTRATUAL
4.1 ' 0 presente Conkato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto clecorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEB]MENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens cle
Compra, ficandc a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Conkatada.
5.2 ' Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.

5.3 . A Conkatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5,4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o Wazo de validade,
quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na
seguinte Dotação Orçamentária:

Orqão Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
L7 01 18. 122.0003,2, 124.0000 44905200
L7 01 18. 122.0003.2. 124.0000 33903000

CúUSULA sÉnMA. Do PAGAMENTo
7.i - O pagamcnto dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moecla corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor



,*b:,.,i{.", - ",,"i= Ir*l?**gpi
$3íii)::f *:';-í r;,:1E í4r.i&áã;1".I3,Â1. i,ri:: .:;:iiÍfl],íiiri:4:l,r*;.{§*&B{d;a;r

ü&d,*]: *}.,*y..;",.;;,.1 ,. , , - i-:iJ ,, .. I ;..i

limitando-se o desembolso máximo em conÍonnidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro
Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.
7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuLA oITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.í.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às conhibuições devidas à Previdência Social, Obrigaçóes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, dúrante toda a execução deste Conkato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na iicitaçao.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contráto.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n'8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,
os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo
competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a enkega de sua
responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato
de recebimerrto não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em hansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o Wazo de validade,
quando Íor o caso.

8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Conkatada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçâ0.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos
prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - A«rn:panhar e Ílscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual.

9,í.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANçÔES
10.í - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alteraçoes,
10.2 - O Akaso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
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10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,370 (três decimos por cento) por día de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) iobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (hinta) dias.
10.2.3 'Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de conhatar com a prefeitura
Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 'Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarenr
os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria autoridade que
aplicou a penalidade.

í0.3 . A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reteÉ crédito, promoverá
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
soÍrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCITUA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
í 1.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2. O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art.77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os
direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente lnstrumento.

í1.3 - O presente conhato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
1í.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antececlência, sem ônus para ambas as partes.

1í.3,4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada
poderá rescindi-lq sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência deflnida no
subitern anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
í2.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnshumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAçÃO
13.í - Este conkato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA- DOS ANEXOS
í4.1 - integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
í5.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que estê Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo
Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 29 de Junho de 2023.

ldo

Ambiente

AMCO Assinado de forma digital poÍ A
M CONSTRUTORA
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gerais da Lei

R.egulamenia o

Despesas do(a)

coNTRATO N0 2023.06.29.0002

Contrato para a Aquisição de equipamentos e ferramentas
destinados ao atendimento das necessidades do
Departamento Municipal de Trânsito do Municipio de
Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazern, de um laclo o
tvlunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE c do outro A. tr/.

CONSTRUTORA I.TDA.

O Município rle Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juríclica cle direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF scb o n.n 07.974.082i0001-14, através do(a) Departamento Municipal de Trânsito, neste aro
represeniada oor seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Jose Adaiiton da Silva, residente e
Comiciliado(a) na Cidade de Juazeiro dc Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
A. M.'ÇONSTRUTORA LTDA, estabelecida na Rua §anta lnês,461, Pio Xll, Juazeiro clo Norte - CE, Contato:
(88)99308-7080 e E-mail: am.construcoes@hotmail.com, inscriia no CNPJ/MF sob o n.o 27.348.2gS/000148
e C.G.F, sob o no 06240757-0, neste ato representada porAlisson Moura Barrete de Sousa, portado(a) rjo
CPF n0 029.447.083-25, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Corltrato, tendo
em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023.06.05.1, tudo de aco6do com as normas
gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no |Ó.SZO]OZ - Lei que
Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçoes seguintes,

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Proccsso de Licitação na modalidade Pregão n02023.06.05,1, de acordo com as n
n0 8.666i93, e suas alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei no 10,520/02 - Lei
Pregãc, devidamente homologado pelo(a) S(a), Jose ACailton da Silva, Ordenado(a)
Departamento Municipal de Trânsito.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tern como objeto a Aquisição de equipamentos e
atendirnento das necessidades do Departamento Municipal de Trânsito do Municí

tas destinados ao
r de Juazeiro do

uais a Contratada

57.37

Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

e
Item Especificação Unid Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001

PONTEIRO 718 - 1,80, ALTA DUIIABILIDADE
UMA PONTA TIPO PONTEIRO E A OUTRA PONTA
TAL}IADEIRA, ESPESSURA - 7/8, MEDIDAS: 1

UND

Qtde.

2 VONDER 'r83,34 366,§8

0002 Á.,LICATE A.}/IPERIIíETRO D:GITAL. IOOOA, A BATERIA,
coM.BousA DE TRAl.lspoRTE, ABERTURn uÍrutue
DA GARRA DE 54IúM, CORRENTE CA DE 0,1 A 1OOOA,
TESTE DE tsoLAÇÃo DE 100Ko A 200oMo, rerusÃo
cA DE 1v A 7sov, rerusÃo cc 1v A looov,
RESISTÊNC|A DE íooMo A 2oKo.

UND 1 MINIPA 57,37_

0003

UND 4 FORTGPRO 84,59 338,36

pRorEGtDo poR FosFoRrzaÇÃo. Í:oRJADo
AÇO CROMO VANADTO, 4 REGULAGENS
ABERTURA, ISoLAÇÃo ELETRICA PARA 1

ATENDIMENTO A NR 1O E NBR 9699 E ISO 8976,

VANADIO, CABO COIil
ANTIDESLIZANTE, BICO
CORTE'TEMPERADO POR

E

PUl.lHO DE OR

A D'

COM RANHURAS, Í.IO
ARTICULADO.

0004

UND 2
.I-RAMONTINA

23,83

0005 ALICATE DE CORTE DIAGONAL 6". ISOLADO. ACO IJND 4

47.66

79.85 319.40

.:,:
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CROMO VANADIO, POLIDO, ATENDER A
INTERNACIONAL EN/IEC 60900:2004, CABO
PARA 1.OOO V, COM ABAS DE PRorEÇÃo
PARA CORTAR E DESE NCAPAR FIOS E

IMÁXIMOELETRICOS, ARAMES DUROS DE NO 2MM
MAC lOS, ARAlvlES. IDEAL PARA ATTVTDADES E

DE RISCO E

LUZ

AÇO CARBONO, CABO UND 2 VONDER 73,23 146,46I
I 0007

oo08

DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 9699.
ALICATE DEVE SER FORJADO, T'EMPERADO
REVENIDO, CONFORME DUREZA VICKERS ABNT,
359, oLASSE H, coRTE LAIERAL, cou Âttculo
BORDA .DE 57 GRAUS, CORTE ADICIONAL
OLHAL, COM ABERTURA PARALELA DE NO

MM, CABoS PRoTEGIDoS SoB FUSÃo
nltR eoeRÊruch, cABo ANTIDESLIzANTE E

I 200MM,
CONFECCIONADAPOLEGADAS, EM AÇO

OU CABO coMAÇO cRouo-vnruÁoro,

ABAS PROTETORAS ARREDON DADAS,
DELIVRE Eruóoulos REBARBAS

0,4
órr

E OUTROS DEFEITOS

UND 5 GEDORE 43,86 219,30

LATÃO MAC|ÇO, HASTE DE AÇO
DE

UND 6 PADO 44,10 2il,60

'Í9 MM,13/16, FoRJADA EM AÇo cRoMo vANÁDto
17

ACABAMENTO
UND ,| TRAMONTINA 157,30 157,30

COM CABOFABRICADA EM AÇO FORJADO
DE PEDREIRO -

UND 2 THOMPSON '19,61 39,22

0009

001 0

oõlT

o012-

ITETAIS, CORPO POLIDO E ENVERNIZADO, DI
coi,| 13 PEÇAS DE 1.5 MM A 6.5 MM (1.5,2,2.5,
3.5, 4, 4.5, 4.8, 5, 5.5, 6 E 6.5 MM), ACOMP

3,3.2

rDoAÇO

UND 2 BOSCH 61,22 122,44

RADE|RA, COM I UNTDADES 3-íoMM (3,4, 5 ,6, 7,
WIDIA

I E 10 Í\í ACOMPAN
UND 2 EDA 16,00 32,00

001 3

0014

001 s

ENXADA LARGA DE MADEIRA. z,s I-B- c-Ir/I Enec
pRoDUztDo coM MADETRA DE No uítrtttvto 14s cM
COM SISTEMA DE ENCABAMENTO DE BUCHr'púsrrcR, o euE cARANTE REStsrÊNctA E

FtRtrEzA Ao coNJUNTo úurnnrceeo, eNxRon É
FORJADA EM AÇO CARBONO ESPEC|AL, ptNTURÁ

elernosrÁrcR n pó, TEMpERADA, úurrruR cov
2.5MM OU SUPERIOR, OLHO DE 38 MM DE
orÂlaerno.

EStrÃTUEÃ
AUTOS, 610MM, FABRTCADO EM AÇO ESPEC|AL,
COITPRItilENTO: 61OMM
FI.TA METRICA 1OO[I - FITA ÉM FIBRA DE VIDRo DE
ALTA RESlsrÊNcA, cAtxA púsrrcn EM ABS,
GíTADUAÇÃo EM MM E PoLEGADAS, MANIVEI.A
pARA REcoLHtMENTo DA FtrA, cltpg uerÁltcc lle
PoNTA DA FITA, cABo ERGoNÔI,4Ico
EMtsORRACHADO, CAIXA ABERTA.

UND 2 TRAMONTINA 50,28 100,56

UND 2
CRFERRAMENT

AS 93,68 187,36

UhID 2 KAL.A 146,96 293,92

POSSUEM AMBOS OS IáDOS COM MEDIDAS
DO UNl LADO FIXA E O OUTRO ESTRELA.

,|

10, 1't, 12 13, 14,
cRonlto-vRruÁoro,AÇO

EM

erÉ6MM 22MM 7 71 19(6, ,8, 9,
EM22MtÍt),

UELNÍO RO,.C MO FOSCOREVESTIMENTO UND 4 MTX 67,77 27't.08

c016

00r7
07 PEÇAS (0s CHAVES PHtLrpS - 118.X 3" - 3116.X 3"
3116.X 4" - 03 CHAVES DE FENDA - rl8'X 3', - 3116.X
114.X 6" - 0't CHAVE DE FENDA COM Ct_tp),

NIQUEIáDO, CABOS INJETADOS
nr.rn ReststÊNcrA. urllzlDAS IMATER

FORJADO EM oCARBON TEMAÇO
ACABAMENTO

IAL DE

DE FENDA E PHILLI

PARAFUSOS

UND 4 22,O3 88,'r2
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FENDA SIMPLES E
001 I JOGO DE FERRAMENTAS COM MÃIETA - CONTENDõ

30 PEÇAS ( 01 MARTELO DE UNHA 20MM, 01 ALTCATE
UNIVERSAL 6', 01 ALICATE CORTE DIAGONAL 6', 01
ALICATE BOMBA D ÁGUA 10", 05 CHAVES DE FENDA
PONTA CHATA: 1/8"X 3", 3/16"X 3", 3/16" X S", 1t4" X 4"
É,114" X6", 01 CHAVE DE FENDA TOCO PONTA CHATA
3/16' X 1,112", 01 CHAVE DE FENDA TOCO PONTA
CRUZADA 3/16" X 1.112", 01 CHAVE DE FENDA COM
HASTE ISOLADA 3/16" X 3", 02 CHAVES DE FENDA
PONTA CRUZADA: 1t4" X 4" E 3/16'X 3", 0í CHAVE
TESTE, 01 MINI CHAVE DE FENDA TIPO CHAVEIRO
3/16' X 1', 07 CHAVES Fl)(A: 6 X 7, 8 X 9, 10 X 11, 12 i
13, 14 X 15, 16 X 17 E 18 X í9 MM, 0i I{íVEL púsTtcd
23OMM, 01 TRENA DE 3 METROS, 01 ESOUADRd
25OMM, 01 MINI ARCO DE SERRA 10'
112", 01 ESTILETE RETRÁTIL 6', O

6 BUCHAS E 6 PARAFUSOS E MALETA. IACOMP.ANHA

, 01 FORMÃd
1 CANTVETE),1

UND 1 TRAÍVIONTINA 402.52 402,52

001 I MANGUEIRA INDUSTRIAL . COR AzUL,1Iz POL, 5(
METROS ,PT 12OO PSI , USO INDUSTRIAL, FABRICADÁ
EM CINCO CAMADAS, TRÊS DELAS DE PVC FLEXIVEL
E, EN]-RE ELAS, DUAS COMO REFORÇO, COM MALHÉ
DE FIOS DE POLIESTER INDUSTRIAL DE ALTÁ
TENACIDADE, COMPOSTO FLEXíVEL DE PVC
FLEXIVEL, E MALHA DE TRAMA DE POLIESTER COM
RESISTÊNCA À ALTA PRESSÃO.

UND 1
PLASTIC

MANGUEIRAS 1 .051,63 r.051,63

0020 MARRETA 1KG - QUADRADA, CABO DE MADEIRA,
FABRICADO EM AÇO DE QUALIDADE, CONTA COM
TRATAMEN'I'O TÉRM|CO TOTAL NA CABEÇA, COR
PRETA.

UND 1 GEDORE RED 64,61 64,61

0021 I\4ORSA TORNO DE BANCADA 6' - BASE GIRATÔRIA
COM BIGORNA, MORDENTE REMOVíVEL COM
RELEVO.

UND 2 SPARTA 349,23 698,46

0022 TORNO DE BANCADA N' 8 - FIXO, FABRICADO EM
AÇO FORJADO, ALTA PREC|SÃO e RrSrSrÊNCtA DE
IMPACTO, MORDAÇA FIXA TEMPERADA.

UND 2 SPARTA 2.168,43 4.336,86

e

0001 ASPIRADOR DE PÔ E AGUA - 220W, MOTOR DE
16OOW ASPIRA QUALQUER TIPO DE SUJEIRA, SÉCA,
úuroR ou LleurDA, TANTo EM AMBIENTES
EXTERNOS COMO INTERNOS, CAPACIDADE TOTAL
DE 20 LITROS, RECIPIENTE EN,l INOX, FILTRO DE
PANO LAVÁVEL E REUTILIZAVEL, DUAS EXTENSÔES
RETAS, I./IANGUEIRA DE NO MíNIMO 1,5 METRO E
CABO ELÉTRICO DE 2,5 METROS OU SUPERIOR,
POSSUI BICO MIJLTIPLO COM ACESSÓRIO PARÁ
CARPETES, PISO FRIO E RODO, BICO CANTO E
ESCOVA, BOCAL DE SOPRO, COM PORTA-
ACESSÓRIOS, ALÇA E RODAS PARA TRANSPORTE.

UND 1 WAP 518,20

0002 ESMERILHADEIRA ANGULAR 4.112" - 115MM TOOW
POTÊNCIA TOOW TENSÃO 220V, ROTAÇÓES POF
MTNUTO 12000/M[ú, D|ÂI'IETRO DO DTSCO 11sMM (4.
1/2), ACESSÓR|OS 1 ESIUER|LHADETRA, 1 MANUAL, 1

DISCO.

UND 1 BOSCH/SKIL 367,90

0003 MAQUINA INVERSORA DE SOLDA - PROFISSIONAI.
250 AT.JPERES, BIVOLT, INVERSOR PARA SOLDT
COM AJUSTE DE 20 A 25OA E CICLO DE TRABALHC
DE 8OO/O,-CAPACIDADE DE ELETRODOS DE 0.8 A 4MM,
AJUSTE DE CORRENTE DE 20 A 250A, ACOMPANHA
INVERSOR DE SOLDA 250A, CABO COM PORTA
ELETRODO, CABO COM A GARRA NEGATIVA, 1

MÁSCARA DE SOLDA MANUAL, ESCOVA DE AÇC
PARA LIMPEZA,

UND 1 WAP 706,1 0 706,'t0

0004 IúARTELO DEMOLIDOR 41J 1750W. DESENVOLVIDO
COM ALTA QUALIDADE, COM SISTEMA VIBRATION
CONTROL QLJE REDUZ AS VIBRAÇÓES E AUMENTA A
PRODUTIVIDADE, COM MALETA COT,4 RODAS PARA
TRA]{SPORTE, POSSUI ENCAIXE IJEXAGONAL DE
2BITI\4, MARJ'ELO DE FÁCIL MANUSEIO DEVIDO AO
PUNHO PRi]{CIPAL SER MAIS LONGO, REI\IOVE

UND 1 BOSCH 6.886,60 6.886,60

-:

518,20

367,90

Lotê:
Ltr-fi I Unid.EspeciflcaÇão Qtde. Marca/Modelo ValoÍ unitário ValoÍ Totel
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ENERGIA DE IMPACTO: 41J
TMPACTOS 1300 t.P.M.,

pRRa RcessóRro 28 MM SEXTAVADO
CINZELAMENTO, VALOR DE EM ISSÃO

INCERTEZA K:

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 21.027,00 (vinte e um mil vinte e sete reais),
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e
a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecintento, desde que objetivando a manutenção
do equilibrio econômico-Ílnanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirern fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso íortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos
termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se fize(em)
necessário(s) para ajusta remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s)
nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data da contratação e da
solicitaçã0, que será íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida,
deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VGÊNCIA CoNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto clecorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo

0005

0ooô

ACOLCHOADOS, COMANDO MUL
ELÂSTOSTART, SISTEMA ANTI-VIBRAporÊNcrR ADEQUADA E pESo

TÓRIO,

CAPACI
uíruruo

DODADE DETANQUE DECoMBUSTíVEL
.5 56.5 c LINDRADAL, SOU UPERI(cM')

trlítttÍ,orÊNcA DEMA 2.6/3.54(KWCV),

1.9 M/S'

UND 1 TOYAMA 2.170.80 2.170,80

supERFícrE DE pLAcA tÉRnltrcR: 21 x 13
o|ueNsÔes ToTAIS NA EMBALAGEM DE

MM, PESO: 12 KG, VOLTAGEM

cM,

370X210X480
v-300/c

PNEU COM

UND 1 ELDORADO 568,20 568,20

80

e
Itêm Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitárlo ValoÍ Total
0001 ARCO DE SERRA . COM MECANISN4O REGUúVEL

euE pERMrrE A ulLtzAÇÃo oe úurruRs DE 2oo,
250 E 300MM, CORPO DE AÇO ESTAMPADO COM
REVESTIMENTO DE CROMO.

UND 1 FORTGPRO 18,50 18,50

0002 DISCO DE CORTE METAL - 7 POLEGADAS, 2 TEI.AS
FURO, 7/8 POLEGADAS, STANDARD UND 3 DEWALT 7.41 22,23

73

e

000 1 TRENA ANALOGICA 1OOOM, COTVI RODA EM PúSTICC
ABS REVESTIDO COM BORRACI-IA, COM CONTADOF
oe + oíorros, cABo EM nluurÍruro.

UND 1 LITH 90,81 90,81

0002 TRENA DE 05 METROS COM MOLA
EMBORRACHADA, COM TRAVA, FITA FABRICADA EM
AÇo coM oneounÇÃo nltÉrnrcn E poLEcADA.

UND 5 EDA 14,35 71,7s

1

Lotê:
DM
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CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 ' 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os mesmos ser enkegues junto à sede desta, ou onde Íor ntencionado nas respectivas Ordens de
Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que I'he for estritamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,
5.2'0s produtos deverão serentregues no prazo de até 10 (clez) dias, a contardo recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3'A Conhetada ficarÉ obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados porjusto
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçãc.
5.4'A'Contratada deverá eÍetuar as entregas em transpode adequado para tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de validade,
qirando for o caso.
5.5 ' Caso â Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor cle instalações
condizeàtés e compatíveis para a guarda e armazenanrentó dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será eíetuado nos seguintes termos:
5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na
seguinte Dotaçâo Orçamentária:

CLAUSULA SETIMA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Admi;ristraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente
limitando-se o desernbolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros Co Tesouro
[t4unicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.
7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuLA otTAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto t1o presente Contrato, obrigai"-se-á a:
8.í.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição rlo(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda respcnsável por
quaisquer dancs pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.Í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuições devldas à Previdência Social, Obrigações
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,
8.1.4 - Í'rlanter, durante toda a execução deste Contrato, em conrpatihilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigiclas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
Íorma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7" - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,
os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na secle da Secretária/Fundo
competen[e, ou no local indicado na antedita Orclern de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua
responsabilidade.

i:fç: jl *,,',;i ,,i t,;,ri.,: ,: ::;ti';,: . ...:,.,:.
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8.í'8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato
de recebimento não importará em sua aceitação.
8'1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transpofte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de indushialização e o prazo de validade,
quando for o caso.

8.í.10 - Caso

condizentes e

deterioraçã0.

Contratante venha optar por enlrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes
paÂ a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

CúUSULA
9.1 - A Contrata

9.í.í'Exigiro
prazos. .

cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no foinecimento e o cumprimento dos

a

9.1.2 . Notificar

Contrato:

9.í.3 - Acompa

dc ottjeto

9.í.4 - Efetuar

cumprimento de

. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
obrigar-se-á a:

CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipalcontratante, a execução

pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
as cláusulas contratuais.

de enkega deverá ser rigorosamente observado, ÍicanCo desde já estabelecido a multa de
por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

CLAUSULA . DA.S SANçÓES
10.í . A total ou parcialmente inadimplente serão apiicadas as sanções dos artigos 86 a BB da Lei no

8.606193, e suas mais alterações
10.2 - O frtraso injustiÍlcado na execução do contrato, inadimpiemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1*
10.2.2 - l/ultas confgrme segue:
10.2.2.1 - O

0;3% (três

Ordem de , caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

dias.superior à 30

10.2.3. temporária do direito de participar em licitaçoes e inrpedimento de conkatar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administraçâo Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

10.3 - A PreÍeitur{ Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá
cobrança judicial 

Qu exhajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
soÍr,ido por culpa da empresa Conkatada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
11.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
inÍringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no aft.77 da Lei Federal 8,666/93, reconhecidos desde já os
direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente lnskumento.
í1.3 - O presente contrato é rescíndível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Exkajudicial, nos casos de:

1 í .3.í - Ornissão de pagamento pela CON'IRATAI ITE;
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11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

11.3.4 'No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada
poderá rescindi-lo sem que se íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no
subitern anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
í2.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão eíetuadas mediante Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCEIRA. DA puBLtcAçÃo
í3.í - Este eontrato deverá ser publicado por atixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIIúA QUARTA. DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças oue formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉdITA QI'INTA. DO FORO

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presents contrato é o da Ccmarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Ccntrato corresponde à.rnanifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebraclo e, por assint estarem cie acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo
Íirmadas.

Juazeiro do No'te/CE, 29 de Junho de 2023,

Jose Adailton Ca Silva

Ordenado(a) de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito
CONTRATANTE

A lv1 CONSTRUTCRA 
^ssinadodeíonnadisitãt 
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coNTRATo N0 2023.06.29-0003

Contrato paru a Aquisição «Je equipamentos e ferramentas
destinados ao atendimento das necessiclarJes cla Secretaria
Municipal de Agricultura e Abastecimento clc Íviunicípio de
Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, <Je um laCo o
l\4unicípio de Juazeiro do Norte/CE e do outro A. lú.
CONSTRLJTORA LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscr.ita no
CNPJ/llF srrb o n.0 07.974.08210001-14, através tlc(a) Secretaria Municípalde Agricultura e Abastecimento,
neste.ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). l/arcelo de Sousa pinheiro,

resiilente e Corriciiia'lo1a) na Cidade cle Juazeiro d'o'Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, c de
outro lado A. M, CONSTRUTORA LTDA, estabelecida na Rua Santa lnês,461, Pio Xll, Juazeiro do l,lorte -
CE, Contato: (88)99808-7080 e E-mail: am.construcoes@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0
27.348.2951000148 e C.G.F. sob o n0 06240757-0, neste ato representada por Alisson Jvloura Barrete de
Sousa, portado(a) do CPF no 029.447.083-25, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
oresente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçâo na modalidade Pregão no 2023.06.05.1, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Loi no

10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na fonna das cláusulas e condiçoes seguintes.

CLÁUSULA PRIÍ',IEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
'!.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2C23.0Q.05.1, cle acordo com as normas gerais da Lei
n' 8.666i93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nc 10,520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro, Ordenado(a) dã Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de equipamentos e ferramentas destinados ao
aiendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento do ÍMunicípio de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a
ContrataCa sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

0001

Fo!ha
OE

o
Item EspociÍicação Unid Qtde. ltlarca/Modolo Valor unitário

183,34

Valor Total
ALAVANCA . LISA MACIÇA EÍ\.4 FERRO TIPO
PONTEIRO 7/8 - 1,80, ALTA DURABILIDADE, POSSIJI
UMA PONT/I l'lPO PONTEIRO E A OUTRA PONTA TtPO
TALIIADEIRA, ESPESSURA - 7/8, MIEDiDAS: '1,80M,

PESO APROXIMADO 5,044G.

UND 4 VONDER 733,36

0402 At_tcA-rE
COM BO:SA DE TRANSPORTE, ABERTURA
DA GARRA DE 54MM, CORRENTE CA DE O,í A 1

TESTE DE rsolÁÇÁo
V A 75OV

DE 1 00Ko 2000Mo,
CA DE 1 TENSÃo cc 1V A ,| 000v

DE íOOMOA2OKO.

UND 6 MINIPA

FORTGPRO

57,37 34.1,22

0003 BA
PROTEGTDO POR FOSFORTZAÇÃO.
AÇo cRoMo vRlrÁoro, 4 REG
ABERTURA, rsoLA.ÇÃo ELETRtcA

FORJADO
ULAGENS
PARA

ATENDIMENTO A NR 1O E NBR 9699 E ISO 8976,
EMBORRACHADO.

UND 2 84,59 '169,18

DE BICO
vRlrÁoro, cABo
ANTIDESLIZANTE,

COM PUNHO DE
BICO COM RANHURA,S, FIO

CORTE TEI\IP ARTICULADO.

UI,ID 2 TRAMONTINA 23,83 47,6õ

ô" I 1000v
ERcoNônarco E cot\it

ALICATE
UND 5

GRUPO SORTE
LUZ 33,-Qô 166,B0

0c05

d

ü004
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PROTETORAS ATENDIMENTO A NBR 9699,
lOOOVATENDIM

82,94

0006 ALIcATE DE coRTE DIAG9NAL 0", rsoLeDôJÇc
cRoMo vnruÁDro, poLtDo, ATENDER e rubnün
INTERNACIONAL EN/IEC 60SOO:ZOO+, CABO TSOLADO
PARA 1.000 V, COM ABAS DE PROTEÇÃO. IND|CADO
PARA CORTAR E DESENCAPAR FIOS E CABOS
ELETRrcos, ARAMES DU.Ros oe ruo nltÁxtuo 2 MNí E
MACIOS, ARAMES. IDEAL PARA ATIVIDADES EM
Ánryrs oelrmco E ENERcIzADAS.

UND 6
GRUPO SORTE

LUZ 479,1079,85

0007 ALIcAI.E DE MAQUINA oe sÔloÀIoÔoIMFenes .

CABO E MORDENTE ISOLADO COM RESINA,
MoRDENTE coBREADo, CoMPRIMENTo uÍruInao
23CM, PORTA ELETRODO COM MATERIAL INTERNO
FABRICADo EM LIGA METÁLICA coM
REVESTIMENTO DE COBRE E EXTERNO EÍ\4 FIBRA DE
VIDRO, REVESTIMENTO BRONZE.

UND 2 OMEGA 41,47

0008 ALICATE DE MAQUTNA DE SOLDA 500 AMPERES ,

D|AMETRO.MAXIMO DOS ELETRODOS FIXOS: 10MM
SEÇAO TRANSVERSAL DO FtO A SER CONEC]-ADC
50 95MM', FABRICADO EM LIGA DE COBRE ESPECIAl"
DE ALTA CONDUTIBILIDADE, COM ISOLADORES EM
TERMoFtxo RESTNA oE polrÉsreR REFoRÇADê
COM FIBRA DE VIDRO E MOLA TOTALMENTE
ISOLADA.

UND 2 OMEGA 55,89 111.78

ALTCATE DE PRESTLHA 4 PEÇAS - JOGO DE ALTCATE
DE PRESTLHA - 4 nEÇAS, eARA nruÉrs DE
SEGURANÇA EXTERNOS E TNTERNOS CONFORME
NORMAS DIN 471 E DIN 472, PONTAS RETAS,
PONTAS CURVAS, CABOS COM REVESTIMENTO EM
plÁsrrco,. AÇo cRorúo-vRruÁoro, coNTENDo 01
ALICATE PARA ANEIS EXTERNOS POIITAS RETAS, 01
ALICATE PARA ANEIS INTERNOS PONTAS NETNS, O,|

ALIcATE pÂRR nruÉts EXTERNoS poNlÂs cURVAS E
01 ALICATE pARA eruÉts INTERNoS poNTAs
CU;IVAS.

UND 2 EDA 136,14 272,28

001 0 AI.|CATE DE PRESSÃO - ALICATE DE PRESSÃO COl\,/
Í\,íORDEIE CURVO DE 10 POLEGADAS, CROMC
VÂNADIO, ACABAMENTO NIQUELADO FOSCO.

UND 5 QPORRETA 64,51 322,55

001 1 ALICATE DESENCAPAR FIO, 6",AUTOMATICO, Erril

eReoruôurco EAÇO CARBONO,
ANl IDESLIZANTE.

CABO UND 4 VONDER 73.23 292,92

0c12 ALICAIE REBITADOR AR 1, EMPUNHADURÁ
EMBORRACHADA E A ESTRUTURA FEITA DE AÇO,
SISTEMA DE MOLAS E PONTEIRAS PARA 4
orÂrlernos DE REBTTES 2,4MM (3t32). oABEÇA
ARTICULADA, CLIPE PARA TRAVAMENTO DO CABO.

UND 1 FOXLUX 26,83 26,83

0013 ALICATE UNIVERSAL 8 POLEGADAS - 11, 2OOMM, 8
POLEGADAS, CONFECCTONADA EM AÇO CARBONO
ou AÇo cRoMo-vANÁDto, cABo coM-tsoHMENTo
DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 9699. O
ALICATE DÉ1/E SER FORJADO, TEMPERADO E
REVENIDO, CONFORME DUREZA VICKERS ABNT-MB
359, CLASSE H, coRTE LATERAI., coru Âruculo oe
BORDA DE 57 GRAUS, CORTE ADICIONAL COfuI
oLHAL, coM ABERTURA pARALELA oe ruo n,tÍruruo
0,4 MId, cABos PRoTEGIDoS SoB FUSÃo coM
ó-rtÀltR eoenÊNcn, cABo ANTIDESLIZANTE E coM
ABAS pRo'r'EToRAS ARREDoNDADRS, supeRrícre
LIVRE DE I{ÓOULOS E REBARBAS, INóNUSTNçÓCS,
EMPENAMENTOS E OUTROS DEFEITOS.

UND 5 GEDORE 43,86 2í9,30

0014 ANCiNHO ,I4 DENTES - ANCINHO METALICO, 14
DENTES, CABO DE MADEIRA DE 1aOCI,I OU
SUPERIOR, FABRICADO EM ACO CARBOI.IO.

UND 10 TRAMONTINA 28,42 284,20

001 5 BOBTNA FtC NYLON REFORÇADO, PARA ROÇADE|RA,
3MM, REDONDO, COM NO M|NIMO COM 2OO
METROS,2KG.

UND 2 TOYAMA 180,74 361,48

0016 CADEADO 25MM - MATERTAL DE COMPOS|ÇAO
uRrÃo rr/lecrço, HASTE DE AÇO CEMENTADA E
CROMADA, COM 2 CI-IAVES.

UND 5 PADO 21,29 106,45

001 7 CADEADO 451úM

2 CHAVES.
rÁTÃo r.íActÇo,
CROMADA, COIJI

- MATERTAL DE CO]úPOS|ÇÃC
HASTE DE AÇO CEMENTADA E UND 10 PADO 44,10 441.00

00í8 CAIXA DE FERRAMENTAS-EIJ AÇO SANFONADA, Í UND 4 VONDER 103.06 412.24

'iii rI r.l:\:,Ii..lil.:.!r.i !,;ij1-.ir. :r'if .i:: .a..1-; t,|
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GAVETAS. COMPRIMENTO: 50 CM. ALTURA: 32,S
E |,ARGURA:20CM. KG

001 I CARRINHO DE MÃO 6OL - EXTRA FORÍErcHAPA 20
PNEU CAMARA 3,25X8 OU SUPERIOR, SUPORTA ATÉ
150 KG, CAÇAIíBA EM AÇO, DTMENSôES MíN|MAS
60x78 MM.

UND 4 TRAMONTINA 224,20 896,80

0020 CAVADETRA ARTTCULADA, AÇO SAE 1070 FORJADA
COM CABO DE NO MÍNIÍ\4O 12OC]\4, BATENTE
ESPECIAL EVITA O CHOQUE ENTRE AS MÃOS DC
USUÁRIO, INDICADO PARA ABERTURA DE BURACOS
EM SOLO DE TERRA, SAiBRO OU AREIA.

UND 6 KALA 276,781 346,

0021 CAVALETE-CAVALETE COM CAPACIDADÉ DE PESC
DE 2 TONELADAS, COM ALTURA MíÀIIMA DE 3OOMM E
MÁXIMA DE 5OOMUI

UND 4 RAVEN 87,79 351,16

0022 CHAVE DE GRIFO PARA
CARBONO FORJADO E
DENTADA, SEXTAVADO.

TUBO 24", EiJi
TEMPERADO,

AÇC
BOCA UND 6 MTX

I

1 44 7,4 866,82

CHAVE GRIFO-PARA TUBOS.TAMAiIHO: 36".CORPO E
MANDÍBULAS FORJADAS EM AÇO CROMO VANÁDIO
E IET\4PERADÂS. FABRICADO EM AÇO ESPECIAL

I.JND 3 híTX 212.73 638,19

0024 CHAVE GRIFO-PARA TUBOS.TAIVIANHO: 48", CABEÇA
E CASTANHA EM AÇO-L|GA DE ALTA RESTSTÊNC|A
MECÂNICA, CABO EM FERRO FUNDIDO MALFÁVEL
COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA;
MORDENTES COM TRATAMENTO TÉRMICO
ESPECIAL.

UND 2 GEDORE 983,46 1.966,92

0025 CHIBANCAS COIú CABO - CABO DE MADEIRA DE
ALTA QIJÁIIDADE, EXTREMIDADES LEVEMEI.iTE
AFTADAS, EM .AÇO ESPECTAL, COM PROTEÇÃC
CONTRA FERRUGEM.

UND 6 MOHIFORT 65,47 392,82

c02ô COLHER DE PEDREIRO CANTO RETO, NO 8,
FABRTCADA EM AÇO FORJADO. COM CABO DE
fuIADEIRA

UND 4 THOMPSON 19,61 78,44

0027 COLHER DE PEDREIRO No I - TEÍ\IPERADA
FABRTCADA EM AÇO FORJADO, CABO DE MADETRÁ
COM ACABA}íENTO ENVERNIZADO, FORMATO RETO.

UND 2 WESTERN 23,56 47,12

0028 CoNJUNTO DE BROCAS -. AÇO RAPTDO PARÁ
METAIS, CORPO POLTDO E ENVERNTZADO, DrN338,
COÍü 13 PEÇAS DE '1.5 MÍvl A 6.5 MM (1 .5, 2, 2.5, 3, 3.2,
3.5, 4, 4.5, 4.8, 5, 5.5, 6 E 6.5 MÍril), ACOMPANHÁ
ESTOJO.

UND 3 BOSCH 61,22 '133,66

0029 CONJUNTO DE BROCAS - COM WIDIA PAREDE, PARÁ
FURADEIRA, COM I UNTDADES 3-1oMM (3, 4, 5 ,6, 7, B,

9 E 1O MM, ACOMPANHA ESTOJO.
UND 3 EDA 16,00 48,00

0030 DESEMPENADEIRA MADEIRA - CABO DE ÍV1ADEIRA DE
ALTA QUALIDADE, IDEAL PARA A APLICAÇÃO DE
MASSA, DIMENSÔES MíNIMAS 27OX I 7OMM,

3 MOMFORT 34,42 103.26

0031 ENXADA LARGA DE MADEIRA- 2,5 LB. COM CABC
PRODUZIDO COM MADEIRA DE NO M|NIMO 145 CM
COM SISTEMA DE ENCABAMEI{TO DE BUCHI
PúS.TICÂ, o QUE GARAI{TE RESISTÊNCA E

FIRMEZA AO CONJUNTO úMINA/CABO, ENXADA É

FORJADA EM AÇO CARBONO ESPECIAL, PIN]-URI
ELETROSTÁTICA A PÓ, TEMPERADA, úN/lIruE COTV

2.5MM OU SUPERIOR, OLHO DE 38 MM DE
DIÂMETRO.

UND

UND 10 TRAMONTINA 50,28 502,80

0032 ESCADA - DOBRAVEL,. ESTRUTURA EM TUBO DE
ALUÍvriNrO, PEÇAS PúSTICAS EM POLIPROPTLENO,
CINCO DEGRr'.US, COR PRATA,

UND 1 BOTAFOGO 15C,88 150,88

ESCADA EfiENSIVEL VAZADA í0,20 h4ETROS - EI/
FIBRA,33 DEGRAUS - ESCADA EXTENSíVEL DE
ALUMíNIO COM FIBRA DE VIDRO VAZADA,
COMPOSTA POR.PARTE FIXA E PARTE EXTENSÍVEL
|ÇADA POR ME|O DE UMA CORDA TRAVANDO A
CATRACA NOS DEGRAUS VAZÁDOS, ASSIM
REGULANDC SUA ALTURA ATÉ O MAXIIVIO
PÉRiiÍITIDO PELOS LIMITADORES. RESISTENTES Á
IMPACTOS, CORROSÃO QUÍMICA E NÃO
CONDUTORAS DE ELETRICIDADE; FABRICADA EM
PERFIL "U" A]'RAVÉS DO PROCESSO DE PULTRUSÃO
E DEGRA.US PLANCIS EM ALUMíNIO COM FRISOS
A]JT|DERRAPA|.ITES, COMPOSTA t'OR SAPATAS DE
BORRACHA. AL']'URA DE 10,20 t\í ABERTA E 5

UND 2 WBERTOLO 1.593,55

ESPATULA CHATA 24' - ACO CARBONO COIII JNT) 2 GEDORE

3.',t87,'t0

ry{

.:-it

0023

0033

124 257 10
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ACABAMENTO CROMADO,

PT 300 PSt 3t1 sOM,COMO FLEXIBILI

67,77

22,03 1 1 0,15

ABSCRÇÃO_ DE V|BRAÇÔES,
ARTTCULÀÇOES, RESTSTEM A
FACILIDADE NA MONTAGEITI, NIÉII OE

POSSI

DISPONíVEIS EM UMA GRANDE

0035
AUTOS, 610MM, FABRTCADO EM AÇO

PARA DES

COMPRIM
UND 2 CRFERRAMENTAS 93,68 í 87,36

0036 FACAO GRANDE. PARA CORTAR MATO, 7OCM, CABC
púsTrco, 2?" , táMtNA EM AÇo cARBoNo 440.

UND 5 BELLOTA 51,91 259,55

0037 FITA MEÍRICA 1OM. EM METAL, ESCALA MILIMÉTRICÁ
E DUAS CI.ASSES, BOBTNA REFORÇADA, COIU CA|XÁ
PúSTICA E REVESTIMENTo DE BoRRAoHA, FITA DE
1O M X 25 MM, MECANISIVIO DE FIXACÃO DA FITA.

UND 2 SPARTA 27,55 55,1 C

0038 JOGO DE CIIAVE DE BOCA - COMBTNADA - 12 PEÇAS
6MM ATE 22MM (6,7 ,8, 9, 10, 11, i2 13, 14, 't7 ,1'g E
22MM), EÍ!'t AÇO CROÍúO-VANÁD|O, COM
REVESTIMENTO EM NíOUEL-CROMO FOSCO,
POSSUEÍ\4 AMBOS OS LADOS COIú MEDIDAS lcUAlS,
SENDO UM I.áDO FIXA E O OUTRC ESTREL.A.

LIND ,| MTX 67,77

0039 JOGO DE CHAVES COMBINADAS . COM PERFIT
sÊxTAVADo E QUADRADAS, COM 12 PEÇAS DE 10 Á
32 MM (10; 1'li 12', 13i 14i 17i 19: 22; 2a; 27; 30; 32 Mtul),
ACABÀMENTO CROMADO FOSCO, AÇO CROMO.
VANÁDIO.

UND VONDER1 292,53 292,53

0040 JOGO DE CHAVES DE FENDA E PHILLIPIS . CONTÉM
07 PEÇAS (03 CHAVES PHtLtpS - 118.X 3" - 3116.X 3".
3116'X 4" - 03 CHAVES DE FENDA - 118.X 3',- 3116.X 4'
.114.X 6', - 0r CHAVE DE FENDA COM CLrp), HASTE
FORJADO EM AÇO CARBONO TEMPERADO,
ACABAMENTO NIOUELADO, CABOS IN.IETADOS COM
MATERIAL DE ALTA RESISTÊNC IA. . UTILIZADAS PARA
APERTOS E DESAPERTOS DE PARAFUSOS COM
FENDA SIMPLES E CRUZADA.

UND 5 TRAMONTihIA

0041 JOGO DE FERRATTENTAS- 300 PEÇAS MULTTUSO

ÇOM. MALETA; r-ABRICADoS FM AÇO CROMO
VANADIO, COM MALETA PLASTICA DE ALTA
QUALTDADE. CoM 300 PEÇAS MUL-flUSO (6 CHAVES
DE PRECISÃO,1 ALTCATE MEIA CANA,1 ALICATE BICO
CURTO, 1 A.LICATE COMUM, í CHAVE DE FENDA
5X75MM, 1 CHAVE PHILIPS 5X75MM, 1 ESTILETE COM
úurruR, 4a_Brrs, 11 uRocAS AÇo RÁprDo 4 BRocAs
DE VIDEA, 10 BROCAS ESCARIADORA, 1 BROCA
ESCARIADORA COM PLUG, 1 NíVEL, 1 MARTELO, í
PULSÂO, 1 CHAVE CANHÃO, 2 JOGOS DE CHAVE
ALLEN COM 12 PEÇAS CADA UMA, 27 BOQUTNHAS
SEXTAVADA).

UND 1 TITANIUM 227.64 227.64

0042 JOGO DE FERRAMENTAS COM MALETA - CONTENDC
30 PEÇAS ( 01 MARTELO DE UNHA 2OMM, 01 ALICATE
UNIVERSAL 6", 01 ALICATE CORTE DIAGONAL 6", 01
ALICATE BOMBA D ÁGUA 1O'" 05 CHAVES DE FENDA
PONTACHATA: 1/8"X 3',3/16'X 3',3/16"X 5', 1t4"x4'
E 114" X6", O1 CHAVE DE FENDA TOCO PONTA CHATA
3/í6" X 1.1t2'1, 01 CHAVE DE FENDA TOCO PON'IA
CRUZADA 3/í6]'X 1,112", 01 CHAVE DE FENDA CO}JI
HASTE ISOLADA 3/16' X 3", 02 CIIAVES DE FENDÁ
PONTA CRUZADA: 114'X 4" E 3/16" X 3', 01 CHAVE
TESTE, 01 MINI CHAVE DE FENDA TiPO CI-IAVÉIRO
3/Íê" X 1", 07 CHAVES Fl)(A: 6 X 7, I X 9, 10 X 11, 12 X
1:I 14X 15, 16X 17:-_'I}X 19 MM, 01 NíVEL PIÁSTCO
23OMM, 01 TRENA DE 3 METROS, O1 ESQUADRO
25O|JM, 01 MINI ARCO DE SERRA 10". Oí FORMÃC
112', 01 ESTILETE RETRÁTIL 6", Oi CA]'IIVETE),
ACOMPANHA 6 BUCHAS E 6 PARAFUSOS E MALETA.

UND 1 402,52 402,52

0043 KtT JARDTNAGEM COM 3 FERRAME|.|TAS (PA LARGA
PÁ ESTREI TA, ANCINHO 3 DENTES)

UND 5

TRAÍVlONTINA

TRAMONTINA 28.37 141,85

0044 MAC|{ADO SOLDADO - CABEÇA REDONDA TAMANHC
3.5, AÇO CABO DE I\4ADE|RA 90 CM COV
ACABAMENTO ENVERNIZADO, PINTURI
ELETROSTÁTCAA PÓ.

UND 2 TRAMONTINA 84,19 168,38

0045

UND 1 ELITE 1.90,3c i.540,30

-r(
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0046 MANGUEIRA INDUSTRIAL . COR ÊZULJn POL,
METROS ,PT 12OO PSI , USO INDUSTRIAL,
EM crNco cAMADAS, rnÊs oeuqs DE pvc
E,.ENTRE EtáS, DUAS COMO REFORÇO, CO[4
DE Fros oe potrÉsrER rNousfirrRl oE AL
TENAcIDADE, coMposro rrcxÍvet DE
FLEXIVEL, E MALHA DE TRAMA oe pouÉsren

0c56

UND PLASTIC
MANGUEIRAS 1.051 ,63 1.05r,63

5:l: ; 1i.,,: ll,'. il' :. 
.. ,ll

0üt7 TJARRETA 1KG - QUADRADA, CABO DE lvlADEtRA,
FABRTCADO EM AÇO DE QUALTDADE, CONTA COM
TRATATúENTo rÉRtiuco rorAL tlA CABEÇA. coR
PRETA.

UND 2 GEDORE PED 64,61 129,22

0048
MADEIRA,
TRABALHOS

INDICAD,A
CIVIL.

FORJADO, UND 2 CORTAG 44,47 88,94

0049 MARRETA sKG - CORPO ETJ FERRO FUNDIDO, CABC
DE MADEIRA, DE MADEIRA, INDICADA PAR,A

EXEÇUÇÃO DE RABALHO PESADO.
UND 2 TEKFUND 212,841 06,42

0050 MARTELO DE BORRACHA - PRETO, 680G, CONI CABC
oe ueoeinA ENVERNIzADo E ptl.trADo, DUREZA DE
80 UNIDADES, NA ESCALA SHORE A.

UND 2 SPARTA 18,30 36,60

0051 MARTEI..O DE UNHA 25 MM - CABO EM POLIMERO DE
ENGENHARIA, CABEÇA FORJADA E TEMPERADA EM
AÇO ESPECIAL, ACABAMENTO JATEADO E CABEÇÁ
ENVERNIZADA, CABO DE ALTA RESISTÊNoIA EM
POI.IMERO DE ENGENHARIA, FIXADO COM RESINA
epóxt, ut'tHR euE supoRTE o uso corurÍruuo pon
LoNGoS PERÍoDoS.

UND 3 VONDER 29,60 88,80

0052 PA DE BICO - CABO EM Y,,PA DE BICO COM CABO Y
N'4, cABo DE MÀDEIRA, oLHo DA pÁ R.tururaoerna,
REDONDO, COMPRIMENTO APROXIMADO DO CABO
on pÁ l"tururADErRA 700 MM, MEDTDA Do oLHo DÁ
PA 502, O MI\I. LARGURA 265,0 MT/l.

UND 5 VONDER 67,54 337.70

0053 PA QUADRÂDA - CABO DE MADEIRA DE I\IO MINIITq
71 cl.i coM AcABAMEr.lro eruvÊnNrzeoo,l
FABRICÁDA EII AÇO CARBONO, TEMPERADA,I
pINTURA ELETRosrATtcn n pó, eupulrrnouRÀ
púsrrce encoruônlrca I

UND 5 WORKER 31,73 1srJ,65

0054 PÁR DE MOITAO/CARDENAL - COM ROLDANA DE
60MM DE orÂuErRo EXTERNo; coNTENDo 3
ROLDANAS, GANCHO EM AÇO ESTAMPADO, COM
TRAVA -DE SEGURANÇA; CAPACIDADE UÁX. OE
EI..EVAÇAO TGUAL OU SUPERTOR A 900KG, COtd
AoABAMEr.tro zrNcADo, RESTSTENTE n oxronÇÃo

PAR a VONDER 148,35 296,74

0055 IvIANGUEIRA DE INCENDIO - TIPO 2 E COM 2 E MEF
poLEGADAS oe otÂuerRos E REVESTTMENTC
rÊxrt eu rRAMA DE NyLoN RESTsTENTE; TUBC
INTERNo EM BoRRACHA PREsSÃo DE TRABALHC
oE 1374 LPA ( 14KG]íM2 ), FABRTCADO DE ACORDC
coM A FtoRMA NBR 11861. coM uNtÃo Tlpc
ENGATE páptoo E M ua.rÃo coÍú 2oM DE
COMPIlIMENTO.

UND 4 FLEXCASry 720,96

TORNO ENCAN.ADOR - PARA F|XAÇÃO DE TUBOS
PARA COftTE E ROSQUEAIvíENTO, N1",1, COUpRTíVEL
cohr l'uBos DE ATÉ 4 poLEGAD.AS, FABRTCADo Erv
FERO N,:)DULAR, CONJUNTO FUSO-:VIANIPULC
GALVATJTzADo, MoRDEl.trE rNrERcAl.,tBiÁr,EL.

UND 2 METAL SUL 336,01

2.883,84

672,08

00s7 P|oARETA ALVTAO_- LAMTNA EM AÇO CARBONO,
FoRJADo, D|MEI{SÕES oR tÁtr,ttrun: scoi\,tM x 1coMM
(c X L), coMpRrMENTo co[4 vARrAÇÃo DE +sÍv'tt{,

MATERIAL CABO: MADEIRA, DIMEI.ISAO CABO: 90Clú,
VARTACÃO DE +10Ct4.

UND 4 TRAMONTINA 3 r1,0077,75

G158 PINCEL - 1.112, DE CERDAS BRANCAS FIXADAS AO
cABo poR UMA cr.rrA. uerÁLrc.q, cABo DE
MADEIRA, IDEAL PARA PINTURAS EhI GERAIS,
LII./IPEZA.DE PECAS E MAQUINAS.

Ul,,lD 10 5§,0c

0059 PIIICEL 2.1/2" - CERDAS FIXADAS AO CABO POR UMA
CIITITR UCTÁTICA, CABO DE MADEIRA ENVERNIZADO.

UND 10 ATLAS

BLACKJACK

7,30

5,60

73,00

c060lirrNCEL - TRTNCHA 1" 25, 4MM, CERDAS BRANCA,
It'l.ô.TURAt-; IDEAL PAttA TIN'IAS ANTICCRROSIVAS,
Itrvn. úrex. íJLEo E vERNItz.

WCRKER 3,02 30,20UND 10

UND 3
0c6i PODADOII DE GALHOS COIú SERROTE

pRcFrssroNAL 13" - úlvttruR EN,t AÇo cRRgouc
rrcxívrl, ÁRrn oe coRTE oR úllrrur DE 13'

TF.IAIúONTINA 284,82 764,.16

d

1
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DENTES COM 3 ARESTAS DE CORTE, PERFIL
DENTES PROJETADO PARA CORTAR NOS

DE MoVIMENTo, cABo METÁLI
3M.
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0062 I SACHO rpo CORAÇAO - COM CABO DE MADETRA 43
lcM, PEÇA TEMPERADA, RcRaRuerurfl
IENVERNTZADO E COM p[.tTURA elErROSrÁlCa À
I 
pó, sncno EM AÇo. : I

UND 4 TRAMONTINA 32,18 128.72

0063|SERROTE - 16 POLEGADAS, COM 5 DENTES pOfl

I POLEGADA, FABRTCADO Et/l AÇO CARBONO E CABO
loE uRoerRe. I

UND 3 TRAMONTINA 52,39 157,17

0064ITALHADETRA - SEXTAVADO (HEX), PARA MARTELC,
IDEMOLTDOR 30 KG, DTMENSÔES MíN|MAS ZgXaOd

IrúrM, ApLtcAÇÃo col.rsrRuÇÃo ctvtl. elsos,l
I CONCRETOS. PAREDES, VIGAS E ALVENARIAS. I

UND 5 ROCAST 158,32 791,60

0065lTESOURA DE PODA - PARA JARDiNAGEM, EMAÇq
lcARBoNo, cABo eRoor,rôulccl cuRvo coM
lenrrNras rNTERNos, Etxo DE coRTEl
lcenrneuiznoo, DIÂMETRo DE coRTE MAxTMO
lADMrTroo 17 ]úM. I

IJND 4 TRAMONTINA 29,80 119,20

0066ITESOURAO DE PODA - APLTCAÇAO EM PO^DA Dq
IGALHOS MAIS GROSSOS E JARDINAGENS, LAMINAS

l,,K il$".r:árt 
ío7o' cABo DE MADETRA cou ru! UND 2 TRAMONTINA 52,66 105,32

0067JVASSOURA PARA JARDTM - METAL|CO (RASTELO)

lcoM 22 DENTES, ARAME F|XO, LARGURA 410MMl

lcoM AJUSTE, PRODUZTDA EM AÇO CARBONO,I
I PALHETAS TEMPERADAS, PINTURA ELETROSTATICA
ln pó, caeo DE i,rADErRA oE ruo uÍunao i20cM. I

UND 10 VONDER 32.97 329,70

27.098.€6

ê
Item tlnid. Qtde. Marca/Modolo Valor unitáÍio Valor Total

COM TRAMA DE DE1 30M. CAPACIDADE: íOKG
UNt) 2 YAMGUCHI 485,70 971.40

0002
12V. DIMENSÓES 80 X 27 X 35.
elerRôrutcR. TENSÃo DE ENTRADA 11ot22ov

DE CARGA RÁPIDO E I-ENTO,

DE

50/60H2.

UND 1 OKEI 1 .5 i 3,10 1.513,10

0003

DTMENSóES APRoxTMADAS 26,7 x 6,8 x 23,
celrtirraernos. RoBUSTA cARcAÇA
ENGRENAGEM TIPO POTE: MAlOft VIDA
DURABILIDADE DO PRODUTO, INTER
eurnôu:oo, puNHo AUxTLTAR coM BLoeuEro
E RADIAL: MANUSEIO PRECISO E SEGIJRO, E

PARA TRABALHOS CONTíNUOS

,TAGDE 220V750W VOL EM
TS,VOL PARTE N ERIORF DO

UTIL

TRAVA:

UND 1 BOSCH 467,90 467,90

UND 2 WAP 214,10 42A,20

POTÊNÇIA ELETRICA 6OOW 3,BA OU 2,2A, TORQUE
NM, ROTAÇÕES SEM CARGA O.2.7OO POR
NÚMERo DE IMPACToS 43.200 PoR MINUTO,
1 : 13MM (112, - 20 UNF), CAPACID,ADE

FURADEIRA DE

COMUTADOR BOTÃO
MAN ELÉTRIcoCABODRIL,

721,20

FURADEIRA DE IMPACTO COM

SDS , DE .;I4 A 16MM, 4VANÇO
PERFURAÇÃO, ELEVADA POTÊNCIA DE
MOTOR DE 82OW , 2,7 JOULES DE
IMPACTO INDIVIDUAL, VARIADAS POSSIBILIDADES

coM BLOQUETO DE ROrAÇÃO
DE CINZELAGEM, PORT,

ROTATIVO PARA UMA POTÊNC|A CONSTANTE

tsROCAS ENCRAVADAS FIAVEL, ROBUSTO E
COMPONENTES DE ALT,

FUNÇÃO MARTELETE
ADAPTADORES2 CONEXAOPARADE

ERGIA

ROTAÇÃO A
REVERSIVEL

ITADIRE ÀE ESO UERDA,
ITÁ/ESQUDIRE ERDA PARA LIB

urLrzAÇÁo
TRABALHOS

LONGA DU

UND 1 BOSCH 721,20

,.,.., .r. : 1'.-,:,,,,:;i: 1,r,ilÍ

EsoeclÍlcacão
0001

0004

0c05
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QUALTDADE, CONSTRUÇAO COMPACTA,
ARTTCULAÇAO PARA EVTTAR RUTURA.S DO

f... r ..; i.,i. I { í,.' ri . a

, .?'

ESFERA

0006

0007

ROÇADETRA A GASOLTNA - ROÇADE|RA LATERAL
MOTOR 2 TETJPOS DE 52 CC, 2,OHP CARRETEL E

úutttR; possut uM Etxo EXTRA LoNGo euE
PERMITE UMA VARREDURA DE CORTE MAIS AMPIá,
SISTEMA DE AMORTECIMENTO DE ALTC
DESE|V|PENHO, GU|DÃO COM ALÇAS ANGUT-ARES,
GUIDÃO BICICLETA LATERAL, REFRIGERADO A AR,
MONOCILíNDRICO, 2 TEMPOS, SISTEMA DE PARTIDA
MANUAL RETRÁTIL, 52.0 CC CILINDRADA, POTÊNCh
MÁxrMA 2.0 Hp, RorAÇÁo MAxtMA 1oo0o RpM,
CAPACIDADE DO TANQUE ,I.lL OU SUPERIOR ;

tNCLU-so 1 Mts-ruRADoR co[lteusrÍvel, r úutttrtR g

PONTAS, 1 CARRETEL COM FIO NYLON, 1 CINTO
DUPLO

UND 2 FORTGPRO 640,60 't.281,20

VULCANIZADORA PARA PNEU COM CAMARA
SUPERF{CIE DE PLACA TÉRMICA: 21 X ,13 CM, OVAL,
DIMENSÓES TOTAIS NA EMBALAGEM DE PRPCúO:
370X210 X 480 MM, PESO: 12 KG, VOLTAGEM:220V E
REFERÊNCIA: V-3OO/C.

UND 1 ELDORADO 568,20 568,20

Lote: Lote 03 - Fêrragêns e Ferramentas
Item EspeciÍicação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 ARCO DE SERRA - COM MECANISMO REGULAVEL QUE

PERMTTE A U'nL|ZAÇÃO DE úMTNAS DE 2OO, 250 E

30cMM, CORPO DE AÇO ESTAMPADO COV
REVESTIMENTO,DE CROMO.

UND FORTGPRO 18,50 111,00

0002 ARCO DE SERRA F|XO DE 12'- EM AÇO CARBONO
CABO ERGONÔMICO INJETADO,

UND 
I

6 TRAMONTINA 29,50 '177,00

0003 LAMINA DE FERRO - PARA SERRA MANUAL, RIGIDA
FABRTCADA COM AÇO RAPTDO DE ALTA RESTSTÊNCm
A DESGASTE E ALTA TENACIDADE, COMPRIMIINTO:
300 MM (12). LARGURA: 13 MM (1/2"). ESPESSURAT
0,60 MM (0,024").24 DENTES POR POLEGADAS, SEÇÃC
TRANSVERSALA SERCORTADA 3 - 1 1 MM.

UND 100 STARRETT 10,50 1.050,00

0004 LIXA FERRO, TIPO GRAO 1OO, MATERIAL OXIDO
ALUMíNIO, APRESENTAÇÃO FOLHA,

UND 50
GRUPO SORT

LUZ
3,60 'í 80,00

0005 LIXA FERRO, TIPO GRÃO 120, MATERIAL OXIDO
ALUMíNIO. APRESENTACÃO TOUN, UND 50

GRUPO SORT
LUZ

3,98 í 99,00

0006 LIXA. FERRO, TIPO GRAO 80, MATERIAL OXIDO
ALUMíNIO, APRESENTACÃO TOUN. UND 50

GRUPO SORT
LUZ 2,42 121,00

0007 LIXA M/rDElR^, TIPO GRAO 100, MATERIAL OXIDO
ALUMINIO. APRESENTACÃO FOLHA.

UND 50 NORTON 1,10 55,00

0008 LIXA MADEIRA, TIPO GRAO 120, IúATERIAL OXIDO
ALUMíNIO, APRESENTAÇÁO FOLHA UND 50 NORTON 1.'t1 55,50

0009 LIXA T/IADEIRA, TIPO GRAO 80, MATERIAL OXIDO
ALUMÍNIO, APRESENTACÃO FOLHA.

UND 50 I'toRTON 0,90 45,00

0010 LtxA - NUMERAÇAO 12O. SUPERFTCTES
RECOMENDADAS: MASSA TINTAS E VERNIZES.
FORMATO DA .LIXA: FOLHAS. TIPO DE LIXA: FIBRA.
PACOTE CONTENDO 50 UNID.

UND 1 ATLAS 42.94 42.91

00í 1 LIXA PAREDE/MASSA, TIPO GRAO 1OO, MATERIAL
óxtoo RluuÍt'lo. ApREsEt.lrAcÃo FoLHA. UND 50

GRUPO SORT
LUZ

r,05 52,50

0012 LIXA PAREDE/ITASSA, TIPO GRAO 120, MATERIA]-
óxroo Rlutr,tÍuo, ApRESENTAÇÃo FoLHA UND 50

GRUPO SORT
tuz 0,94 47,00

LIXA PAREDE,.,TIPO GRAO 80, MATERIAL OXIDC
ALUMÍNIO, APRESENTACÃO FOLHA.

UND 50 TATU 1,21 60,50

0014 SERRA COPO DIAMANTADA. 25MM, CORPO EM AÇC
CARBONO, CORTE SECO OU REFRIGERADO,3.OO(
RPM. INDICADA PARA PERFURAR PAREDES DE

ALVEI,IARIA, BLOCOS DE CIMENTO, CONCRETOS
bIARMORES, GRANITOS, PISOS E REVESTI I.4ENTOS
PEDRAS (ARDÓSIA, GOIAS, MIRACEMA), TELHAS
TIJOLOS E PORCELANATO, PODE SER UTILIZ\DA ETJ

QUALQUER FURADEIRA PARA USO HOBBY
PROFISSIONAL E INDUSTRIAL, UTILIZADAS PARê
INSiALAÇÔES ELÉTRICAS, INSTALAÇÓES
HIDRÁULICAS. TOMADAS ELETRICAS. TELEFONIA

UND 2 CORTAG 49,25 98,50

6
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PASSAGENS DE DUTOS, CABOS PARA TELEFONIA
TNFORMÁICA, AR COND|C|ONADO, tNSrA|-AÇóES

ANENG

i-. i

73,30

70,20 70,20

86,28

't.182.C0

581 ,00

.,rI

E PROFISSIONAL. INDICADA PARA
PASSAGENS DE CABOS PARA INFORMÁ
ESGOTO, r-ilDRÁULtCA, TNSTALAÇÔES DE TORNET
E REGISTROS, DUTOS, PIAS, TANQUES,
ELETRICAS. PERFUR,A AZULEJOS,
CONCRET OS, GRANITOS, MARMCRES,

001 5

UND

REFRIGERADO COM ÁG
OUALQUER FURADEIRA

uA,
DE HOBBYUSO NDU

PORCELANA'

.35MM, CORTE SECO
PODE SER UTILIZADA

DE ALVENARIA, PEDRAS

2 WORKER 66,43 132,9ô

0016 SERRA COPO DIAMANTADA 65MÍIjI .
coRPo EM AÇO CARBONO, CORTE
REFRIGERADO.

coNcRETO,l
sEco ol ul\:D 2 BRASKOKI 142.54 285,08

e
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitárÍo Valor Total
0001 CANETA DETECTORA DE TENSAO - 90 A IOOOV AC

LED PARA TLUMTNAÇÃO, CLASSTFTCAÇÃO tp 5,4

TEÍ\4PERATURA DE OoC - 40"C, FAIXA DE UMIDADE: .

100c A 500c.

UND 10 LITH 31,60 316,00

0002 FITA METRICA sOM- FIBRA DE VIDRC, CAIXA FECHAD!
EM ABS DE ALTA RESISTÊNCIA, FITA COM
REVES'|'|ÍúENTO EM pVC. GRADUAÇÃO EM MM/POL
LARGURA DE NO MÍNIMO 12,5 MN,I.

UND 3 LITH 62,44 187.i2

0003 KIT FERRO SOLDA - TUBETE ESTANHO CCT,í RESINA E

SUGADOR SOLDA VOI.TAGEM 22Ov 30V\1, KIT FERRC
DE SOLDA 3 PEÇAS, 1 TUBETES El,r SOLDA rârM COM
ESTANHO, 1 FERRO DE SOLDA ,1 SUGADOR DE
soLDA.

UND 2 GENERICA 36,90

0004 KIT MULTiMETRO DIGITAL - TENSAO DC, FAI)(A: 200MV,
2000MV, 20v, 200v, 600v.PREetsÃo: 2o_oMV +(0,5%+5D)
2000MV - 600V t(0,8olo+5D) RESOLUÇAO: 0,1MV, 1MV,
0,01V, 0,1V, IV.IMPEDANC|A DE ENTRA.DA: 1M
PROTEÇÃO DE SOBRECARGA: 6O0V DC/AC RMS,
CORRENTE DC. FAI)G: 200pA, 2000pA, 201'lA, 200MA,
10A PRECISÃO: 200pA - 20MA *(1,0%+5D) 2OOMA
t(1,2o/o+5D) 'l0A r(2,0%+5D) RESOLUÇÃO: 0,1pA, 1pA,
0,0íMA, 0,1MA, 0,1A PROTEÇÃO DE SOBRECARGA:
FUSÍVEL DE 0.25Al250V PARA ENTRADA MA, SEM
FUSÍVEL PARA ENTRADA 1OA. RESISTÊNCIA FAIXAS:
200?, 2000?, 20K?, 200K?, 2000K? PREctsÁo: 200?
r(1,oolo+SD) 2000? - 200K? t(0,80/o+5D) 2000K?
r(1,2%+5D) RESOLUÇÃO: 0,1?, 1?,0,01K?, 0,1K?_, 1K?.
TENSAO DE CIRCUITO ABERTO: <3,2V. PROTEÇAO DE
SOBRECARGA: 250V DC/AC

UND 1

0005 SOLDA - ELETRICA, ELETRODO 6011,3.25MM
PROFUNDO SULCO SOLDAS E ÚNICA PASSAGEM, EN
AÇO CARBONO. REVESTTMtiNTO A AD|ÇÃO DE

COMPOSTOS DE POTÁSSIO.

I

KG 4 ESAB 2",57

0006 .9OLDA - ELÉTRICA, ELETRODO 70'18,2.5 IUIil, PESO Í
KG, MATERTAL AÇO-CARBONO, TDEAL PARA A

SoLDAGEM DE AÇOS COM BATXOS TEORES DE
IMPUFTEZAS E ELEVADOS TEORES DE CARBONC
APLICADO EM ESTRUTURAS T/ETALICAS EM GERAL.
AMANTETGAMENTO NA RECONSTRUÇÃO DE AÇOS
COM ALTO TEOR DE CARBONO.

UND 10 ESAB 1í8,20

0007 TRENA DE 05 METROS COM MOLA - EMBORRACHADA
coM TRAVA, F|TA FABRTCADA EM AÇO COM
GRADUAÇAO MÉTRICA E POLEGADA.

UND 2 EDA 14,35 28.7C

0008 'TRENA LASER COM NO MTNTMO 80M - MED|ÇAO DE
DISTÂNCIA À LASER E ATENDIMENTO AS
CARACTERÍSTIOAS MÍNIMAS A SEGUIR: FAIXA DE
MED|ÇÃO 0,2 A 4OM. DÍODO 630 A 670NÍ/, < 1tJtV,

UNIDADES DE MEDIDÂ EM METROS E FOLEGADAS.
FUNÇÓES M|NIMAS EXIGIDAS: IVIEDIDA INDIVIDUAL,
CONTIT,IUA, AREA, VOLUME. SOMA E SUBTRAÇÃO,
PITÁGORAS 2 E 3 PONTOS. PRECISÃO +- .I,sMM,

TEMPERÂTURA DE OPERAÇÃO O A 40"C. NíVEL DE
BOLHA. ARMAZENAMENTO DE 20 DADOS RECENTES,

UND DEWALT 290,50



Folha

CLASSE 2.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REA.,USTE E Do REEQUILiBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.í - 0 objeto contratual tem o valortotal de R$ 38.288,14 (trinta e oito mil duzentos e oitenta e oito reais e
quatoze centavos).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuâram inicialmente enhe os encargos do contratado e
a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção
do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ori previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econônrica extraordinária e extracontratual, nos
termos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei 8.666/93, Cevendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a eíeüvação do que trata o item anterior, devei'á a Contratada apresentar requerimenlo formai à

Administração Municipal solicitando o reequilÍbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se Íize(em)
necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s)
nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data da contratação e da
solicitaçã0, que será formalizado akavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida,
deveÉ ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disoosto no § único, do Art. 61, da Lei no 8.666i93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquantc decorrer
o fornecimento dos orodutos dentrc da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de
Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.

5.3 - A Conkatada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusadcs por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0,
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos em ernbalagens Íechadas, contendo a identiflcação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando Íor o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá clispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será cfetuado nos seguintes le:'mos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de postericr veriÍicação da conformidade do produto com a especiÍicação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificaçâo da qualidade e cluantidade do produto, pelo setor resoonsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação Orçamentária:

Orsão Unid, Orç. Proieto/Atividade Elemento de Des
10 01 20. 122.0003.2.09 s. 00c0 33903000
10 01 20. 122.0003.2.09s.0c00 44905200

30
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CLÁUSULA SÉNMA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, Çonforme o valor apresentado na Íatura conespondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - C pagamento será eÍetuado através de transferência bancária.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8:1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer d.anos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvicios na execuçáo

do objeto ccntratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,

8.1.6 - Aceitar nas Ínesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art, 65, § 1o da Lei n' 8 666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez)dias, a contardo recebimento da respectiva Ordem de Compra,

os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo

competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsaLrilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,

quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA. DAs oBRrcAçôES DA CoNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.í . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos
prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer iregularidade no fornecimento do(s) produto(s) cbjeto deste

Contrato.

9.1.3 . Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal conhatante, a execução

do objeto contratual.

9.í.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉctMA - DAS sANçoES
í0.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alteraçôes.

10.2 - O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.í - Advertência;

1A.2.2 - J'Iultas necessárias, conÍorme segue:

-rl
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10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, flcando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três decimos por centoJ por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento)sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (kinta) dias,

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de 'atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

1O.Z.l'- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os nnotivos deteiminantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria autoridade que

aplicou a penalidadc.

tb.g . n Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver

sofrido por cuipa da empresa Contratada.

GúUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA RESCEÃO

í 1.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

inÍringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2-. O não cumprimento clas disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Conkato, ensejando rescisão administrativa prevista noart.77 cla LeiFederal8,666/93, reconhecidos desde já os

direitos da Adminishaçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

presente lnstrumento.

if.a - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das pattes;

í,1.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindi-lo sem que se Íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA DÉclMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
i3.1 - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de coshtme, até o 5o (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

i4.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatÓrio, a proposta

apresentadà pela Conhatada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

íS.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

l,r,rl, -:-' .ji'r' li,'
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

Íirmadas,

Juazeiro do Norte/CE, 29 de Junho de 2023.

Y{,}4 hL I' u!âl: 7,"}*"-

rnA4C4 d)

N'larcelo de Sousa Pinheiro

0rdenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

CONTRATANTE
A M CON STR UTO RA Asstnatlo de forma disita! por A M

LT D A:27 3 482 9 s OO0 .ti'JoTl!]ro#*0, o,

14g Dados: 2023.06.30 '10:02:27 -03'00'

A, M. CONSTRUTORA LTDA

CONTRATADA

3A438/2?
1
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coNTRATO No 2023.06.29'0004

Contrato para a Aquisição de equiparnentos e fenamentas

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Esporte e Juventude do Município de Juazeiro

do Norte/CE, que entre si fazem, Ce um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE e do outro A. I\.4' CONSTRUTOiiA

LTDA.

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

cNpJ/MF eob o n,o a7.g74,092t0001-14, através clo(a) secretaria Municipal de Esporte e Juvetttude, neste

oü 1-.prorrntada por seu(sua) Orclenado(a) de Despesas, o(a) S(a), José Bendrmar de Lima Júnior,

resiOànte e dqmicitiado(a) na Ci'dacle de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

orirá íroà A. lí. coNirnuronl LTDA, estabelecida na Rua Santa lnês,461, Pio Xll, Juazeiro do Norte -

óÊ, Cánt.to: (gg)g9808-7080 e E-mail: am.construcoes@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0

27,i4s.zgstlOot-+g e C.G.F, sob o no 06240757-0, neste ato representada por Alisson Moura Barrete de

Sousa, portatto(a) do CpF no 02g.447.083-25, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o

presenre Contraio, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.06.05'1, tudo de

acorCo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0

10.S2O1O2- Lei que Regúlamenta o Pregão, na forma das cláusulas e ccndições seguintes.

CLAUSULÀ PRIilIEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1..1 . Frocessc rle Licitação na modalidade Pregão nc 2023,06.05.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n,,g.665/g3, e suas dtéraçoes posteriores, bem como ccm a Lei no 10.52UA2 - Lei que Regulantenta o

pregá0, devi,lamente nornóbgado pelo(a) S(a). Jose Bendimar de Lima Júnior, OrdenaCc(a) de Despesas

do(a).secretaria Municipal de Esporte e Juventude'

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de equipamentos e ferramentas destinados ao

atendimento das necessidades da Secretariá Municipal de Esporte ê Juventude do Municipio de Juazeiro do

úurtJCr, conÍorme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Conkatada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:
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1 APROXIMADO
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UNt) 2

M EM
DEvnruÁ.oto, CABO coM PUNHO

ANTI DESLI:ZAN'TE BIco co t\'l RANIIIJRAS, Fto
TEMP IN

t,r,rD 2 TI{AIIIONTINA 23,43' 47.66

0003 1

CABO EM PVC, ERGONÔMICO E COM

PROTETORAS ATÍ:NDIMENTO A NBR

tsolAÇÃo DE cABo DE 1000v AIENDIMENTo
10.

UND 2
GRUPO SORTE

LVZ
33,3ri 66,72

GRUPO SORTE
LUZ

79,85 79,35

0004 6"

cRoiro IO, POLIDO, .ATENDER Â
lI-ITERNACIONAI- EN/lEC 60900:2004'
ISCLADO PARÂ 1.OOO V, COM ABAS DE

INDICADO PARA CORI'AI\ E DESENCAPAR FIOS
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001 1

CABO E MORDENTE ISOLÂDO COM

MORDENTE COBREADO, COMPRIMENTO
23CM, PORTA ELETRODO COM MATERIAL
FABRICADO EM LIGA METÁLICA
REVESTIMENTO DE COBRE E EXTERNO EM

DE BRONZE.

ffi

i-olha

55,8S55,89OMEGAUND

DIÂMETRO Í'4AY.IMO DOS ELEIRODOS
1OMIJ, SEÇÃO TRANSVERSAL DO FIO

CONECTADO 50 95MM', FABRICADO EÍVI

A
LIGA

ALT,A CONDUTIDEESPECIALCOBRE
JARESIl.TERMOFtxoEMISOIÁDOREScoÍú

VI DRORA DEFIBcoMPOUÉSTER

53,6626,832UND FOXLUX

DIÂMETROS DE REBITES 2,4MM

DEAA FEIÍESTRUTURAERACHADAEMBOR
PARAPONTEIRASEDESISl.EMA MOt.AS

ADOR

DOCLIPE PARA

1, EMPU

87,7243,862 GEDOREUND

NBR 9699. O ALICATE DE\/E SER FORJADO
TEMPERADO E REVENIDO, CONFORME
VICKERS ABNI'-MB 359, CLASSE H,

LATEPAL, COM ÂNGULO DE BORDA DE 57

ARREDONDADAS, SUPERFÍCIE
E REBARBAS, INCRUSTAÇÓES,

-11
EMCONFECCIONADA

CROMO.VANÁDIO,
POLEGADAS,ou AÇo

A MANORMcoDE ACORDOISOLAMENTO

coMOLHAL,ADICIONAL coMCORTE
NIMODE NO MÍ 0,4 Í\lM,PARAI..ELA

OTIMAcoMsoB FUSÃODOSPROTEGI
ABASCOMEANTIDÉSLIZANTECABO

DE NÓDULIVRE
EM PET.IAMENTOS

I 13,6828,42UND 4DET.ITES, CABO DE MADEIRA
14 1

SU

DE 12OCM

FABRICADO EM

319,35PADO 2',t,29UND 15
001 0

2c
HASTE DE AÇO CEMENTLATÃO

441 ,0044,1010 PADOUNDHASTÊ DE AÇOLATÃO
45MM . DE

448,40224,202 TRAMONTINAUNDSUPORT,SUPERICR,OU3,25X8CAMARAPNEU
DIMENME AÇO5o1ATÉ CAÇAMBA

. EXTRAHO DE

KG,
60x78

00

001 26,20
I

T

I

VONDER 26,20,|
UND

crnws-ronx - FABRICADO EM AÇO C.ROIúC

VANADIO TIPO "1'.. CONTÉM: 7 PÉÇAS T',to A 140 t

T10, T15, T20,T25, T27, T30E l49_L

61,2261,22UND 1 BOSCH

0014

16,0016,001 EDAUND
001 5

METAIS, CORPO POLIDO E

coM 13 PEÇAS DE 1.5 MM
3.2, 3.6, 4, 4.5, 4.8,5, 5.5, 6

PARA FIJRADEIRA, COM 8 UNIDADES 3.1OMM (3,4,
9E10

IZADO,
A 6.5 MM (1.5,2, 2.5,
E 6.5 MM),

WIDIADE

68,8434,42UNDDE ALTA QUAT.IDADE, IDEAL PARA A APLTcAÇÃo
Í!íiNlDI

201 ,1250,28TRAMONTINA

MOMFORT2

4UND

001

PRODUZIDO COM MADEIRA DÊ NO

2.5MM OU SUPERIOR, OLI{O DE 38 t\4M

DE BUENCABAMENTOSISTEMA DEcoM
GARANTE STÊNCIARESIo QUEPúSTICA,

ENXADAAOEZA úMINA/CABO,CONJ UNTOFIRM
CARBONO ESPECIAL.,
PÓ, TEMPERADA, TÂM

FCRJAD,A EM AÇO
ELÊTROSTÁTCA A

I.ITUPI
NA

coMMADEI
145

BELLOTAUND 4
0018

CABO PLASTICO, 22" , LAMINA EM ÀÇO
CORTAR

440.

207.6451,9i

1.{6JND I KALADE VIFITA

I
I

1

TRAMONTINA

146.96
1
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ALTA RESISTÊruCN, CRIXN PúSTICA EM ABS
GRADUAÇÃO EM MM E POLEGADAS,
PARA RECOLHIMENTO DA FITA, CLIPE
NA PONTA DA FII'A, CABO
EM CAIXA

2.1
CABO DE

55,1027,55UND SPARTA2

0020
LIMÉTRICA E CtÁSSES,M

PLASTICAcoM CAIXAREFORÇADA,
DE M10 XDE FITAREVESTIMENTO BORRACHA,

FITA

DADE

1OM. EM
DUAS .

80,94UND 1 NOOL

MALETA, 15
Mlvl,1,3 lvlM,1,
rúM,5,5 líM,6
POLEGADAS
(0,028",0,035',0,050", 1/16",5/64",3t32",7 t64",1 18",9164"

(0,7 M
Mtú,4,5

PEÇAS
5 MM,2 |

MEM
MM,4MM,3MM,2,5

PMM M 0 5MM,8 M, l?lM) EÇAS

114"t32"

67,77 67,77MTXUND 1

POSSUEM AMBOS OS LADOS COM M

IGUAIS, SEI{DO UM LADO FIXA E O

,8,9, 10, 11, 12
CROMO.VANAD
íQUEL-CROMO

aMM22 7 4,6MM ÍÉ (6,PEÇAS
EM o,9 E 22r\rM) AÇO

NMENTOREVESTI EM

DE

33.57 33,571
.TRAMONTINA

UND1OMM, 11MM, 13MM), CORPO FORJADOMM,
AÇO ESPECIAL E TEMPERADO,

04CFIAVES

CAI.IBRADAS.ABERTURA

22,03 22,03TRAMONTIN,A

coNTÉM 07 PEÇAS (03 CHAVES PlllLlPS - 118'X 3"

INJETADOS COM MATERIAL DE ALTA
UTILIZADAS PARA APERTOS E DESAPERTOS

PHILLI

4" "tl4'
HASTE

xDECFIAVES ENF DA l83',6.X 3 16. 4"X 03311

DE0l CHAVE FETIDAoX6X311
CARFORJADO EM AÇOcLrP),

N QU ELADO,ACABAMENTOTEMPERADO,

SIMPLES EPARAFUSOS COM

UND

1UhID

,| TITANIUM

COM MA.LETA; FABRICADOS El/ AÇO C
./ANÁDIO, COM MALETA PLASTICA DE

QUALIDADE. COM 3OO PEÇAS MULTIUSO (6
DE PRECISÃO,1 ALICATE MEIA CANA,1
Brco cuBTo, 1 ALICA]E coMUM, 1 CHAVE

ESCARIADOIIA, 1 BROCA ESCARIADORA

M,

PLUG, 1

CANHÃO
PU LSÃO,MARTELO,1.IíVEL,

coMCHAVE ALLENDEJOGOS2

DE

INHASCADA U

0021

UND I TRAMONTINA

22 PEÇAS (8,

21, 22, 24,
2'U2"DEENCAIXE coM

32 M30,2-776 8, I,4, 15,
t2" TCABO 10"CA' VERSíVELTRACA

EM0" SOQUETESSÃO5" EXTEN
EVANÁDIO TEMPERADO,CÍtOMO

PúSTIcA.

DE SOQU DESA
9,10,11

'!ii8,3s

227,U

217,65

84,1 9UND 2 TRAMONT!T.JA
ENVERNIZADO, PINTU

90CABO DETAMANHO 3.5, AÇO
coM

ÁrrcnR

29.60 59,202 VONDERUND

0027

õo2B EMDE
FORJADA

5,60 56,00BtACK.IACi(U1'lD 10

@29
CABO' POR UMA CINTA
PI

METÁUCA, CABO
PINTURASPARA EtvlIDFALMADEIRA,

Í\4ÁOUtNAS.ELI DEI,PÊZA
73,00I7 3CUND i0 ,\Tl-AS0030

80,94

227,64

217,65

W
CINTA

'l

1

EM PoLíMERO DE
RESINA rpÓxt, urrurin

EDE
JATEADOErÍ
DÉCÀBOENVERNIZADA,

coMFIXADO
POR
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30,20WORKER 3,02UND 10NATURAL; IDEAL PARA TINTAS
PI

OLEO E

1" 25,

509,642U,822 TRAMONTINAUND

pnórtsstoNnL 13' - úutrun EM AÇo
FLEiíVEL, ARCR OE CORTE DA ú.TVIINA DE 13.,

BENTES CClvt 3 ARESTAS DE CORTE' PERFIL
PROJETADO PARA CORTAR NOS DO

SENTIDOS DE MOVIMENTO, CAI]O
DENTES

coMDE

36,0536,05WORKER1UND

0033

0034
DE SUPERFíCI

104,78.TRAMONTINA
52,39UND 2POLEGADA; FABRICADO EM AÇO CARBONO

IRA.

67,4233,71UND 2 TRAMONTINACARBONO TEMPERADO, COM CABO
FORMATO ERGONÔMICO,

EM AÇO
MADEIRA,

105,32TRAMONTINAUND 2GALHOS MAIS GROSSOS E JARDI

úMINAS EM AÇO SAE 1070, CABO DE MADEI

NO MlNlÍvlo 43

197,82

52.66

32,97UND 6 VONDER

00351

õ0561

0037
COM 22 DENTES, ARAME FIXO, LARGURA 41

COM AJUSTE, PRODUZIDA EM AÇO
TEMPERADAS, PI

TICA A PÓ, CABO DE MADEIRA DE

PARA

PALHETAS

M

FerÍamentasLote
Valor unitário Valor TotalUnid. Qtde.

1.736,901.736,90

lllarca/lltlodolo

TRAPPUND 1

QUALQUER TIPO DE GRAMADO, LEVE, SEGU

NÍVEL DO CHASSI, EVITANDO QUE

4 ALTDE

E DE FACIL
POTÊNCIA,
DIÂMETRO

CHASSI METÁLICO
únlrruR PostctoNADA

2500COM WMOTORMANUSEIO,
SUPERHZ OU60220

450MÍNIMO MMDE DECORTE NO
DEFIXA-CABO,

MAACIRESISTÊNCIA,

DEINTERRUPTORDA GRAMA,
METALICO,ACIONAMENTO,

DE REGULAGEM
BRAÇO

SISTEMAISOLAMENTO,

tco-lDE0001

1.532,801.532,801 MAKITAI.,,ND1.600 WATTS, 4.OOO RPM, DISCO 1

180 MM. DIMENSÕES MÍNIMAS 453MM. LIXA

220V,-7

M14.170 X 136 MM

721,20UND 1 721 ,20BOSCH

NOTEÇÃO À DIREITA E À ESQUERDA,
REVERSÍVEL DIREITA/ESQUERDA
LIBERTAR BROCAS ENCRAVADAS F

ROBUSTO E COM LONGA D

COMPONENTES DE ALTA A
coNSrRUÇÃO COMPACTA,

ADAPTADORES
coMIJlPACTODE220V

E DE 2Í\TARTELETE

uTrLrzAÇÃo COM BLOQUEIO L'E RO'T.

TRABALI{OS DE
ROTATIVO PARA CONSTANTEMAU

ESFERA
RUTURASPARA EVIT,

;i i_l: l',,i t'ii]:.,,, i., -:i,1:'i.t i rt::: 1, r, iarl.',... 11a,1 :ffi
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0005

640,60 1.281,20UND 2 FORTGPRO

ufennl, uoroR 2 TEMPoS DE 52 cc
CARRETEL e úutrue; Possut uM Elxo
LONGO QUE PERMITE UMA VARREDURA
CORTE MAIS AMPTJ\, SISTEMA
AMORTECIMENTO DE ALTO

MoNocILÍNDRICO, 2 TEMPOS, SISTEMA
PARTTDA MANUAI. RerRÁlt-, 5?.0

PONTAS;1 CARRETEL COM FIO NYLON, 1

IRA
,2,

ANGUúRES,
REFRIGERADO A

GUrDÃo coM ALÇAS
BICICLETA I.ATERAL,

2.170,80UND 1 TOYAMA

ACOLCHOADOS, COMANDO MULTIFU
ELASTOSTART, SISTEMA ANTI-VI
COIrI POTÊruCIA ADEQUADA E PESO REDUZI
cApAcTDADE Do TANQUE oe coMeusríveL
ruo uíttrvro 1.s L, s6.5 CILINDRADA (cM")
suPERroR. porÊructR nltírutuR
2.6/3:54(Kwlcv), PRESSÃo soNoRA
DB(A) 2), vELoctDADE uÁx. oo nR ao
PorÊNCrA soNoRA íoB DB(A) 2), vMAo
DE AR 1,260 (lJ3/H), ROT. MAX 7,250, ROT
3,100, FORÇA DE SOPRO 19 (N), VALOR

101

AL,

'!.9 M/S'

2.170,80

03: ê
Item EspeclflcaÉo Unid. Qtdo. Marca/Modelo Valor unitário

0001 coM
REGUúVEL QUE PERMITE A
LÂMINAS DE 2OO, 250 E 3OOMM, CORPO

COM REVESTIMENTO

UND 2 FORTGPRO 18,50 37,00

0002 ARCO DE SERRA FIXO DE 12' - EM AÇC
cARBoNo, cABo ERGoNÔutco ttuer4pq'- UND 2 TRAMONTINA 29,50 59,00

0003 otilo oe cilnre DÉ P" - PARA FERRo
otuerusôes: Q- x'ltl- x 3/4- (304,8 x 3,2 x 19,c

MM)

UND 4 TELSTAR 21,27 85,08

0004 4-
EXTERNO: 11sMM, ESPESSURA t

DO FURO
UND 1C STARRETT 3,02 30,20

0005 DISCO DE CORTE DE 7.. - DIAMETRO 18OMfuI,

ESPESSURA 3IVIIII, OIÂN/TTRO DO FURO 22,22MM.
UND 7 STARRETT 12,93 90,86

0006 7
FURO 7tB

UND 10 DEWALT 7,4',1 71,10

,|

24.
ul'lt) 4 STARRETT 6,05 24,20

0008 OISCO T.IE DESBASTE, 7'- DIAMETRO EXTERNO
180 MM; ESPESSURA 1:4" (6,4 Uutl, OtÂUerRO
DO FURO 718- Q2.,23liu\

UND 4 DEWALT 10,59 42,36

0009 LED 1

BRANCA, CABO COM. NO MÍNIMO 3 METROS
COMPRIMENTO, LIGADADIRETAMENTE
BATERIA PEIáS GARRAS TIPO
COI{FECCIONADO EM MATERIAL
t-oRMATo Rruerônlttco; coM GANcHo
PEN

UND 1 AUTOPOLI 40,54 40,54

0010 100, MA UND 10 GRUPO SORT LUZ 3,60 36,00

00í 1 RA,
APITESENT

UND 5 NORTON 1,10 5,50

o0'12 t'tPo
eluuíut FOLHA.

UND 5 NORTON 0,90 4,50

00'r 3 1-1xa 1ffi]p67t\tASSA, TlPo GRAo 100, UIATER

óxrDo ê.LUMíNto, APRESENTaçÃo Equn. -
tAt.

UND 10 GRUPO SORT LUZ 't,05 '10,50

1xÃ eanp6pTvasgo Tlpo cRAo 120, MATERIAI: UND 5 GRUPO SORT LUZ 0,94 4,70

w

;:: - .r.

ÔABO, EMBALAGEM DE SEGURANÇA
DO

pnecrsÃo.

001,



ÜH

Folha

ALUMÍNI

cLAUSULA TERCEIRA - Do vAtoR, Do REAJUsTE E Do REEQUILÍBRIO EcoNÔMEo{'lNANcElRo

3.í . O objeto contratual tem o valor total de R$ 13.391,89 (treze mil trezentos e noventa e urn reaÍs e oitenta e

nove centavos),

3.2- Ovalor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - poderá sei restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entÍe os encargos do contratado e

á iefuibuição da Administração para á jrri. remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção

do equilíbric econômico-Íinánceiro iniciâ do contrato, ía hipotese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis

pãú,iiàÀ.onsequências incalculáveis,,retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

ãã torça ,aior, caso Íortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termoi do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.006/99, devendo ser formalizaCo através de ato administrativo.

3.4 . para a eÍetivação úo qr. trata o item anterior, deverá a contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal soliciiando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do itern(ns) que se fizer(em)

necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser acompanhado da(s)

nota(s) nscií iis) de-entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data da contratação e da

.ãfi.itáçao, que'será formalizado através de tenno Aditivo, cuja prrblicação do mesmo, em forma resumida,

Oevera sei pàvidenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § Único, do Art' 61, da Lei no 8'606/93'

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . O presente contrato terá vigência alé 31t1212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o Íornecimertto dos produtos dentro da vigência do mesmo'

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.,; . Cs produtos serão fornecidos de acordo com as sollcitações requisitadas pela SecretariaiFundo competentc,

devenclo os mesmos r.i àntr.gr.s junto à sede desta, oú onde for mencionado nas respectivas ordens de

óorpo, ficando a Administração nó direito de solicitar.q.p?n?s aquela quantidade que lhe for cstritamente

necessária, sendo as despesasiom a entrega de respoÀsabilidade da empresa Contratada'. 
.

5.2 . Os proclutos deverão ser entregues no prazo úe ate 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

12,101,21TATUUND 10001 5 80,
ALU

Valor TotalValor unitárioMarca/ModêloUnid. Qtde.áo

2B2,BB141,44DANEVA
cABo PP rlexível 2 x 2,5MM cERTlFl
lNtvlETRO, RÉGUA REFORÇADA
TERMOPLAS]ICO DE ENGENIIARIA,
eÉrRrcR cou porÊNclA DÉ 2540w (127v)

++oow (220v\, EM TERMoPúsrlco
eueeHHRRtR, ttcR uetÁucA E PARAFUSoS

DENTOtvlEMP RICO3 TOMADAS2X2,5MM
E 2MACHO POLOSo PLUGUPINEI ROS,M

118.20118,20ESAB

UND

UNI)

2

,|

0002

DE CARBONO APLICADO EM

uerÁutces EM GERAL, AMANTEIGAMENTo
REcoNSTRUÇÃo oe nços coM ALTo rEoR

701

MATERIALPESO KG,
MDE coA .SOLDAGEMPARA

EDE IMPUREZASTEORES

28.70'14,35EDAUND 2COM TRAVA, FIT,

enaouaçÃo
AEMBORRACHADA,
uÉrRtcecoMEM AÇO

Àí

ffi .:..'.,|,.....''

,64

Lotê:
têm

5

0003
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5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vieren'l a ser recusados por justo

ffi':i';:lfl:.]ffi:.1:,,l'.ffi'jJT::'fi1?:ffiT,Tffix3ff:[i:::,.ratanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de validade,

quando for o caso.

d.S . C.ro a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 . O recebimento dos produtos será efefuado nos seguintes termos:

5.6.i . provisoriamente, para efeito de posterior verificação da confornridadc do produto com a especiÍicação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas.deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesotrro Municipal, prcvistos na

seg uinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÊNMA. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será eÍetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda coúnte, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando'se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em Frazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto'

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária' 
:

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
g.i - A Contratada para fornêcer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.i - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório'

g.1.2 - Responsabúzar-se pela perfeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiaÍs, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu'fornecimento.

d.f .g - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particulai no quà se refere às contribuições devidas à Previdência Social, obligaçoes

Trabaihistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PÚblica em geral'

g.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibiliclade com as obrigações por el:

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

8.1.5 - Fornecer corn presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

g.1.6 - Aceitar nas mesmas cond'íções coniratuais, acréscimos ou supressões que se fizerern necessários na

forma estabelecida no Art, 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada

g.1.7 - Entregar no prazo máxi-mo cle até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,

À produtos rãquisitacos pelo setcr competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo

comtrctente, ou no loca!'indicaCo na antedita Ordem de Cotnpra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade.
g.1.g - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo moti'ro, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitação
g.1.g - Efetuar a entrega do(s) produto(s) óm transpcrte adequado para tanto, sendo que os mêsmos deverão

estar todos em embalajens fàihadas, coítendo a identificação da cata de industrialização e o prazo de validade,

quando for o caso.
g.l.,lO - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá disp,or de instalaçóes

condizentes e compatíveis para a guarca e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

Elemento de Deqpeqe--'AüvidadeProjetolórgão Unid. Orç.
33sQ3880 __04.122.00(t4 01
1490s200-.1t04.122.00(t4 01
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CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE

9,1 - A Contratante obrigar-se-á a:
g.í.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos

prazos.

9.j.2- NotiÍicar,a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato,
g.i.3 . Acompanhar e fiscalizar.junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto conhatual.
g.í.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas conCições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA. DAS SANçOES

10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadinrplente serão aplicadas as sanções dos artgcs 86 a 88 da Lei no

8.6ô6/93, e suas demais alteraçoes.

10.2 - O Atraào injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.í - Advertência;

10.2.2. Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde iá estabelecido a multa de

0,3% (três decimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias'

10.2.2.2 - Mulia de 20oio (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de'atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.23 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de ccntratar com a Prefeittlra

Municipol de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos'

fi.2.4: Declaração de inicloneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penaliCade.

tb.g . n prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou exkajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver

sofrido porr culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO

11.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2-- O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra cle

Contrato, ensejando rescisão administiativa prevista no at.77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

presente lnstrumento.'11.g - O presente conkato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicia! ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer ume das partes;

i ,1.3.3 - Acerto em comum'acordo por iniciativa «le uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem Ônus para ambas as partes'

í i.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das ciáusulas deste contrato, a parte que se sentir prejucicada

poderá rescincli-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

l2.i - euaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnsEurnento serão efetuadas mediante Ternp Aditivo.

Folha
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ffi,



cLÁusuLA DÊCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO

13.,1 - Este contrato deverá ser publicado por aflxação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura'.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

i4.i . lntegram o presente contrato todas aà peças que Íormaram c procedimento licitatÓrio, a proposta

upiosuntáJ.' pela contratada, bem como evóntuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0,

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato e o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebraclo e, por assim estarem de acordo, assinam o presente contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 29 de Junho de 2023

José Bendirnar de Lima JÚniir

0rdenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipalde Esporte e Juventude

. CONTRATANTE

A M CONSTRUTORA AssinadodeformadisitalpoÍA M

LT D A:27 3482 9 5 oOO .toJo'JlYlro#*o' *
148 Dados:2023.06'30 10:03:11-03'00'

A, M. CONSTRUTORA LTDA

CONTRATADA

955 )bq 5+4 4 p
CPF Afr.l,.l.Agt'b.tP^,.. .,
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coNTRATO N0 2023.06.29-0005

Contrato para a Aquisição de equipamentos e ferramentas
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Segurança Pública e Cidaclania do Município
de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
Municipio de Juazeiro do Norte/CE e do outro A. t\Í.
CONSTRUTORA LTDA,

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito priblico interno, inscrita no

!ltP{/Ml sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Segurança púbtica e
Cidadania,',nestq ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a), Ciáudio Sergei Luz e

lilv_1r_resilenlei e domiciliado(a) na Cidade de Juaáiro do Norte/iE, apenas denominado de
CONTRATANTE,,e de outro lado A. M. CONSTRUTORA LTDA, estabelecida na Rua Santa lnês,461, pio
Xll, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)99808-7080 e E-mail: am.construcoes@hotmail.com, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 27.348.2951000148 e C.G,F. sob o no 06240757-0, neste ato representada por Alisson
Moura Barrete de Sousa, portado(a) do CPF no 029.447.083-25, apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade pregão no
2023.06,05.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posterioreõ, bem
como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçoes
seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 'Processo de Licitação na mcdalidade Pregão n0 2023.06.05.1, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.656/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10,520t02 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Cláudio Sergei Luz e Silva, Orclenado(a)de Despesas do(a)
Secretaria Municipalde Segurança Pública e Cidadania.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de equipamentos e ferramentas destinados ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania do Município de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a
Contratada sagrou-sê vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote
icação Unid. Qtdo. Marca/Mod€lo Valor unitáiio r/alor Tolal

1

E

ALi BOMBA PROTEGI

CABO EM

UND 1 FORTGPRO 84,59 84,59

2 vRNÁoro, cABo coM pL,NHo DE
ANTIDESLIZANTE, BICO COM RANHURAS, FIO DE

BI MEIA

TElvlPE ARTICULADO

UND 1 TRAÍúONTINA 23,83 23,íJ3

000
3 EM PVC, eReoruôutco E coM ABAS

ATENDTÍJENTo A NBR 9699, tsolAÇÃo DE cABo DE I

o

MENTO NR 10.

UND 1
GRUPO

SORTE LUZ
33,36 33,36

.4 PRESTLHA - 4 PEÇAS, pRRn RruetS Oe
EXTERI.IOS E INTERNOS CONFORME NORMAS DIN 471

coNTENDo 01 ALIcATE pnnn nNÉrS EXTERNoS
RETAS, 01 ALIcATE pnne nruÉrs TNTERNoS
RETAS, 01 ALICATE PARA ANÉI

DE PRESILHA 4

PONTAS472DIN CABOS
REVESTIMENTO

CURVAS E 01 ALICATE
EXTERI.IOS PONT,
i INTERNOS PONT,

UND 1 EDA 1 36,1 4 1

r ,.;t- i!, r;:,,11,:, -- ' _1 
r.. J ti::-..
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80,94

64.5',1

000
5

ALICATE DE PRESSAO - ALICATE DE PRESSAO COM
MoRDETE cuRvo DE 10 poLEGADAS, cRotúo veruÁoro
ACABAMENTO N TQUELADO FOSCO.

UND 1 QPORRETA 64,51

000
6

ALICATE DESENCAPAR FIO, 6",AUTOMÁTICO, EM AÇC
cARBoNo, cABo ERGoNÔu|co E ANTIDESLIZANTE. UND 1 VONDER 73,23 73,23

000
7

ALICATE PARA ANEIS EXTERNOS- CORPO DO ALICATE EM
AÇo cRoMo rrRruÁoto. cABo puAslFtcADo, Btcc
cuRvo 8000/A1í, APLtcAÇÃo DE 10 MM A25 MM.

UND 1 VONDER 52,51 52,51

000
I

SISTETÚA DE MOLAS E PONTEIRAS PARA 4
DE REBTTES z,Atflt{i (3t32), CABEÇA ARTTCUIÁDA,
PARA

E A ESTRUTURA FEITA
UND 1 FOXLUX 26,83

000
I

ALICATE UI.IIVERSAL 8 POLEGADAS - Lí, 2OOMM,
POLEGADAS, CO]'.|FECC|ONADA Et/ AÇO CARBONO OU
AÇo cRoMo-vANÁDro, cABo coM rsotáMENTo DE
AC9RDO COM A NORMA ABNT NtsR 9699. O ALICATE
DEVE SER ] FORJADO. TEMPERADO E REVENIDO,
CONFORME DUREZA VICKERS ABNT.MB 359, CLASSE H,
cORTE LATERAL, coM ÂNGULo DE BoRDA DE s7 cRAUS,
CORTE ADICIONAL COM OLHAL, COM ABERTURA
PARALELA OC TIO I\,IÍT.IIIT,IO 0,4 MM, CABOS PROTEGIDOS
soB FUSÃo coM órnln noEnÊrucrR, cABo
ANTIDESLIZANTE E COM ABAS PROTETORAS
ARREDoNDADRS, supeRrÍcrE LrvRE DE NóDULos E
REBARBAS, INCRUSTAÇÔES, EMPENAMENToS E oUTRoS
DEFEITOS.

UND 1 GEDORE 43,86 43,86

26,83

001
0

JOGO DE Cr-tAVE ALEN - 30 PEÇAS, MM/POL, COM
MALETA, 15 eEÇAS eM vrrlínlterRos (0,7 Mrü,0,9 MM,1,3
lvlM,1,5 Mhl,2 MM,2,5 MM,3 MM,4 tuIM,4,5 MM,s MM,5,5 MM,€
MM,7 r"íM,B MM,10 MM) í5 PEÇAS EM POLEGADAS
(0,028",0,035',0,050', 1/1 6',5/64"3t32",7 t64",1 t8",9t64".5132",3t
16",7 t32',1 I 4",5! 1 6',,3/8).

UND 1 NOOL 80,94

001
,|

JOGO DE CHAVES ALLEN . JOGO COMPOSTO POR 12

PEÇAS (1/1 6' - 5164" - 3t32" - 1 t8" - 5t32" - 3t 16" - 7 t32" - 1 t4" -

s/16': - 3J8" - 7t16 - 1/2), FABRTCAoR EM AÇc GEDoRE.
VANADIUM, CHAVES COM PERFIL DE EI.JCAIXE PARA
PARAFUSOS COM SEXTAVADO INTERNO.

UND 1 VONDER 71,02 71,02

001
2

JOGO DE CHAVES COMBTNADA - COM 04 PEÇAS (8 MM,
1oMM, 1:lMM, 13MM), CORPO FOR,JADO EM AÇO ESPECIAL
E TEMPERADO, ACABAMENTO CROMADO, ABERTURA
DAS I]OCAS CALIBRADAS.

UND 1 TRAÍ\{ONTINA 33,57 33,57

001
3

JOGO DE SOQUETES -'LONGO 1/2 SEXTAVADO 10.22MM.
10 PEÇAS. (10,12,13,14, 15, 16, 17,19,21,22rJM), EM AÇO
CROMO VANADIO DE ALTA QUALIDADE, ENCAIXE
QUADRADO DE 1/2.

UND 1 MTX 96,69 96,69

001
4

PINCEL - 1.'112, DE CERDAS BRANCAS FIXADAS AO CABO
poR UMA cntrR uerÁltcA, cAtso DE MADEIRA, TDEAL
PARA PINTURAS ENI GERAIS, LIMPEZA DE PEÇAS E
uÁeurruns.

UND '10 BLACKJACK 5,60 56,00

001
5

pRuhto DE CENTRO - CORPO EM AÇO FUNDTDO, CAPA
ÍRASETRA eu púslrco, coRDÃo oe ruÁrroru oe os
METROS, PESO APROXIMADO EIITRE 4OO E 5OO GRAMAS,
r:Áuerno uítrluo 4MM DE poNTA - r2oMM DE LARGURA.

IJND 1 TRAMONTINA 53,68 53,6S

001
6

PUNÇAO- DE CENTRO - MATERTAL EM AÇO CROMC
MOLIBDENIO TE]VIPERADO, PONTA COM DIAMETRO DE
4tulM E LARGURA 120ÍvlM, PRODUZIDO El/ AÇO CROUIC
vRrrrÁoro TEMPÉRADo, rÊrJpenA eon rruÓuçÃo Nl
PONTA. ACABAMENTO FOSFATIZADO.

UND 1 TRAMONTINA 19,40 19,40

001
7

UND 1 GEDORE 47,17 47,17

001
I

SACA .FILT'RO DE OLEO
COMPRIMENTO DA CHAVE 28OMM / CAPACIDADE, DÂ
ABERTURA 4- 101,6OMM. COMPRIMENTO DA CORRENTE

SERROTE - 16 POLEGADAS, COM 5 DENTES POR
POLEGADA, FABR|Cp.DO EM AÇO CARBONO E CABO DE
MADEIRA.

COM CORRENTE

UND 1 TRAMONTINA 52,39 .+'
001
I

SoQUETE ESTRIADO - PRODUZTDO EM AÇO GEDORE
VRI.IÁOIO, ACABAIUENTO NIQUELADO E CROMADO, COM
prNo DE SEGURANÇA eARA ACopLAn o ncessóRro no
SOQUETE. ENCAIXE 1'. TATíANHO 60 MM.

UND 1 GEDORE 198,43 ,s
002
0

SOQUETE PESADO - ESTRIADO. MATERIAL: AÇO CROMO
ENCAIXE 3/4. TAMANHO 27 MM.

UND 1 GEDORE 36,31 .\r
002 TALHADEIRA - SEXTAVADO (HEX), PARA MARTELO UND ,| ROCAST 158,32 158,:a
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DEMOLIDOR 30 KG, DIMENSÔES MÍNII/IAS 28X4OO
PISOS,

82OW - COM MALETA, 22OV
FURADEIRA DE IMPACTO COM FUNÇÃO MARTELETE
DE 2 ADAPTADORES PARA CONEXÃÔ OE AROCRS
DE14A 16MM, AVANÇO

POTENCIA DE CII
RAPIDO DA PERFU

ELEVADA NZELAGEM, MCTOR DE
2,7 JOULES DE ENERGIA DE IMPACTO INDIVI

VAR|ADAS POSSTBTLTDÀDES DE UTtL|ZAÇÃO
BLOQUETO DE ROTAÇÁO PARA 'r RABAiHOS
C|NZELAGEM, PORTA-ESCOVAS ROTATIVO PARA
poTÊNcn ooNSTANTE NA ROTAÇÃO À OrnEtrR
ESQUERDA, ROTAÇÃO REVERS

COMPONENTES DE ALTA
COMPACTA, ESFERA DE ARTIôU
RUTURAS DO CABO, EMBAI.AGEÍVI

DIREITA/ESQUERDA PARA LIBERTAR
ENCRAVADAS FÁVEL, ROBUSTO E COM
DURAÇÃO ,

CONSTRUÇAO
PÀRA EVITAR

CONTÍ
DAS PARA FURAR COM PRECISÁO.

CONTRA TRAVAMENTO, PUNT{O AUXILIAR ROBUSTO.
SAíDA DE PÓ, DIÂMETRo Do DISco DE SERRA 184â,Í\I

DE}.TTES E C SEXT INTERIOR,

UND 676,10 676,10

2.

1 78

Lote e
icação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

APBOXTMADAS 26,7 X 6,8 X 23,7 CENTíM
ROBUSTA CARCAÇA DE ENGRENAGEM
MAIOR VIDA UTIL E DURABILIDADE DO
II.ITERRUPTOR ELETRÔNICO, PUNHO AUXILIAR
BLOQUEIO AXIAL E RADIAL: MANUSEIO PRECISO

E BOTÃO-TRAVA: IDEAL PARA

0001 FURADEIRA
TS, PARTE FERN OR FORMUDOVOL

TIPO POTE
UND 1 BOSCH 467,90 467,9C

VELOCIDADE, SELETOR DE ÍIEVERSO,
COMUTADOR, BOTÃO TRAVA, PORTA CHAVE

600w, 3,84
0CARGA 7002. MINUTOPOR NÚ§EM

DÉ 20043. POR LIíANDRIMINUTO,
EMDADECAPACI DE20t2'(1

OM M,
3MM,

20M M,

E

CABO ELÉTRICO 2 METROS.

IRA DE IMPACTO
OU 2,2A, TORQUE 9 N

UND 1 WAP 214.10 214,10

I.,lND 1 BOSCH 72',t,20 721,20

W - 220V, PROFUNDIDADE DE CORTE O MM
MM

2,6
IDADE 0PROFUNDI

PR. .M
tJND 1 DEKO 699,60 699,60

0004

õ'oo-í

BOSCH

90

ê
Item EspeciÍicacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário ValoÍ Total

UND
0001 DE SERRA FIXO DE 12' . EM AÇO CARBONO,

ERGONÔMICO INJETADO.
ARCO
CABO

1 TRAMONTINA 29,s0 29,50

0002 DISCO DE CORTE DE 12- - PARA FERRO, DIMENSOES:
12- X',l$- X 3/4- (304,8 X 3,2 X 19,0 MM)

UND 10 TELSTAR 21 ,27 21ríq
0003 LAMINA DE FERRO . PARA SERRA MANUAL, R|GIDA,I

FABRTCADA COÍ\,l AÇO RÁPrDO DE ALTA RESTSTÊNCA A
DESGASTE E ALTA TENACIDADE, COMPRIIüIENTO: 30Q,,"r.,,
MM (12). LARGURA: 13 MÍ\4 (1/2). ESPESSI.JRA.: 0,60 M:úl "''"
(0,024). 24 DENTES POR POLEGADAS, SEÇÂO|
TRANSVERSALASER CORTADA 3 - 11MM. I

10 10,50 1STARRETT

00$4 SERRA COPC DIAMANTADA . 25IUIN, CCRPO EM
CARBOI.IO. CORTE SECO OU REFRIGERADO.3.COO

AçO
RPM.

UND ,| CCRTAG 49,25 ,o\

E

EDA

1

tirfln

0002

1

'à
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INDICADA PARA PERFURAR PAREDES DE
BLOCOS DE CIMENTO, CONCRETOS,

FURADEIRA
INDUSTRIAL,

PARA USO HOBBY, PROFISSIONAL
UTILIZADAS PARA I

DE TORNEIRAS

cúUSULA TERcEIRA . DO VALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUTLíBRIO ECONÔÍúEO.FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 4.934,25 (quatro mil novecentos e trinta c quatro rbais e vinte e

cinco centavos).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação 0u-â as partês pactuaram inicialmente entro os encargos do conlratado e
a retribuição da Adminiskação para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção

do equilíbrio econômico-flnanceiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos imprevisiveis, orr previsíi'eis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizaclo através de ato

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento fo

Adm inistração Mu nicipal solicitando o reequ il íbrio econômico-financeiro clo(s) preço(s) do item(ns) que se

necessário(s) para a justa remuneração do(s) íornecimento(s) , devendo o referido pedido ser acomoanh

nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do períodc cornpreendido entre a da-ta da cot

solicitaçã0, que será formalizado ahavés de Termo Aditivo, cuja publicação cio mesmo, em forma

deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto nc § único. do Art. 61, da Lei no L

SÉRRA COPO DIAMANTADA . 35MM, CORTE SECO OUI
REFRIGERADO COM AGUA, PODE SER UIIIZROE CUI
QUALQUER FURADEIRA DE USO HOBBY, INOUSTNII CI

PROFISSICNAL. INDICADA PARA PERFURARI
PASSAGENS DE CABOS PARA INFoRMÁrIcn, esooro.I
nronÁulrcR, TNSTAuAÇôEs DE ToRNETRAS el
REGI'STROS, DUTOS, PIAS, TANQUES, TOMADAS
elÉrnrcRs. eERFURA AZULEJoS, cEnÂurcas,l
coNcRETos, cRANrros, uÁRrrronEs, eonceunrunrol
PAREDES DE ALVENARIA, PEDRAS DIVERSAS,I
nernerÁRtos, TtJoLos. I

UND

0005

WORKER 66,48 6ô,48

0006 ISERRA COPO DIAMANTADA 65MM - CONCRETO. CORPO....^
lenncocARBoNo. coRTESEcoou nerRrceiRoo. ;u^u 1 BRASKOKI 142,54 142,54

e
Item Espêcificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo ValoÍ unitário ValoÍ Total
0001 KIT FERRO SOLDA - TUBETE ESTANHO COM RESINA E

SUGADOR SOLDA VOLTAGEM 22OV 3OW, KIT FERRO DE
SOLDA 3 PEÇAS, 1 TUBETES EÍvl SOLDA 1[/lM COlvl
ESTANHO, 1 FERRO DE SOLDA,1 SUGADOR DE SOLDA.

UND 1 GENERICA 36,90 36,90

0002

pRorEÇÃo DE SoBREoARGA: 600V Dc/Ac Rtvts,
CCRRENTE DC. FAIXA: 200pA, 20O0pA, 20MA, 200M4, 104
pRectsÃo: 200pA - 20MA t(l,0olo+5o) 200MA r(1,2%+5D)
1OA r(2,0%+5D1_neSOlUçÃO: O,1pA, 1pA, 0,0íMA, 0,1MA,
O,íA PROTEÇAO DE SOBRECARGA: FUSIVEL DE
o.2sÁl2sov pARA ENTRADA MA, seu rusÍvet pRRn

ENTRADA t oe. nestsrÊrucn FATXAS: 2oo?, 2ooo?, zoK?,
2OOK?, 2000K? pReCtSÃO: 20O? t(',1,0o/o+5D) 2OO0? -
20oK? r(0,8%+sD) 2000K? t(1 ,2yo+sD) nesoluçÃo: o, r z,
1?, O.OíK?, O,1K?, 'IK?. TENSAO DE CIRCUITO ABERTO:
<3,2V. PRoTEÇÃO DE SOBRECARGA: 25OVDC/AC

UND 1 ANENG 70,20 70,20

107,10

rrusrençôes
TELEFCNIA,

HronÁulrcRs,

CABOS PARA TELEFON

1

Lotê:
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CLÁI,SULA QUARTA. Do PRAzo DE VGÊNCIA CoNTRATUAL
4.1 ' 0 presente Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente;
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de
Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 'i0 (dez) dias, a contar do recebinento Ca respecti','a
Ordem de Compra,

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas êxpensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo; sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos cleverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de inCustrialização e o prazo de validade,
quando for o caso,

5.5 -'Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos_ será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para eÍeito de posterior veriÍlcação da conformidade do produto com a especiÍicação;
5.6.2 - Definitivamente, apos veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0,

8.i1nHr:Hti3iill3i.13ffrh:Y::.Tde recursos o:.iuncos do(e) Tesouro Municipar, previstos na

seguinte Dotação Orçamentária:

órqão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
3390300015 0l 06. 122,0003.2, 1 15,0000

15 01 06. 122,0003.2, 1 1s,0000 4490s200

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a dispohibilidaCe de recursos financeiros do Tesouro
Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto,

7.2 . O pagamento será efetuado através cle transÍerência bancária.

cLÁusuLA orrAVA. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
8.í - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.í - Cunrprir integralmente as disposições desle lnstrumento e do EdítalConvocatório,
8.1.2 - Responsabilizar-se pela peíeição do(s) produto(s) objeto cleste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execuçâo
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigaçôes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Conhalo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
C.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) obieto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contrafuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
forma estabelecida no Art, 65, § 1o da Lei n" 8.6CGi93, alterada e consoliclada

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 1 0 (doz) ciias, a contar do recebimento da respectiva Ordenr rle

cs produtos requisitados pelo setor competente, de,.'endo cs iresmos ser entregues na sede da

n
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competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua
responsabilidade,

8,í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(enr) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que.o ato
de recebimento não importará em sua aceitação
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em úansporte adequado'para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identiÍlcação da data de induskialização e o Wazo de validade,
quando for o caso.

8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizcntes e compatíveis para a guarcia e armazenamento dos produtos pcndo-os a salvo de possivel

deterioraçã0.

CLAUSULA NCNA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Conlnatante obrigar-se-á a:

9.í.1 -,Exigir o fiol cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dcs

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual,

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas conciições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contraluais.

CLÁUSULA DÊCIMA- DAS SANçÔES
í0.1 . A Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 98 da Lei no

8,666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às. seguintes

sanções:

10.2.1 - Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por centc) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja iníerior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (tilnta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Dechração de .inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penaliclade.

í0.3 . A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardaç-se dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO
í í.1 . Este contr,ato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência admin

infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cpmprimento das disposições especificadas nesle Contrato implicará automaticamente em

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos

direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas ern t.ei ou Regulamento

presente lnstrumento.

íi.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação J
Extrajudicial, nos casos de:

ou por

cu

de
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í1.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas pcr qualquer uma das partes;
í 1.3.3 - Acerto em ccmum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

1í.3.4 - No caso de não cumprirnento de qrt61qr.r. das cláusulas deste conkato, a parte que se sentir prejuclicada
poderá rescindi-lo sem que se Íaça riecessáric urna ccrntrnicaçáo pcr escrito com a antececlência deÍinida no
srüitem anterior.

CLÁUSUIA oÉCInm SEGUNDA - DA ALTERAçÃo cohTRATUAL
í2.1 - Quaisquei'atterai6es que venham a ocorÍer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

CLAUSULA DÉCUUA TERCETR^. DA PUBLICAçÃO
í3.'! - Este côntrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costuine, até o 5o (quintcr) clia útil do mês
subsequente ao'de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS A.NEXOS

14.í - integrant o presente contrato todas as peças que Íor:raram o proccdimento licitatórir, q proposta

apresentada pela Contratada, . bem como eventuais eonespondências trocadas entre aB partes,

CúUSULA oÉCun QUINTA. Do FoRo
15.í - O Foro competenle para clirinir quaisquer dúvidas oriundas do cesente.coritrato d: o da Ccmarca de
Juazeiro do l'içrte - CE.

Decla;am as parto; tlue este Contrato

elas celebrado e, por assim estarem cje

firmadas.

final, ccmpleta e exclusiia rie acordc enke
presente Contrato as partes e as testemunhâs abai"rcracoldo,

Juazeiro do Norte/CE, 23 de Junho de

1)

Lu Silva

Ordenado(a)de
Secretaria Murricipal d'e Segura;rça Ita í, CiCadânia

.CONTRA A$TE
A M COI{STIIUTORA Assirraàoderormrd;eitatporAtul

Lt D F.:27 3 482 e s00 o 1 
.t9, ô\T}Y],T',00,,.,

48 . 
. DaCcs:2023.05.30 10:Gl:16 -03'00'

A, I'T. CONSTRUTORA LTDA
COIJTRATADA

b54+44?
A%llat*ztp

W
CPF2)

5
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coNTRATo N0 2023.06,29.0006

Contrato pan a Aquisição de equipamentos e fenamentas
destinados ao atendimento das necessidades da Seci'etaria
lvíunicipal de Desenvolvimento Social e Trabalho dc
llunicípic cle Jt:azciro do t,lorte/CE, que entre si fazcrn, de
um lado o lJunicípio de Juazeiro do Node/CE e (lo ouiro /i.
M. CONSTRUTORA LTDA.

0 Íúunicípio Ce Juazeiro do NoÉe, Estadc do Ceará, pessoa jurídica de direito púbiico interno, inscr,ta no
üNP..i/t\4F sob o n.0 07.974.08210001-14, atrarrés do(a) Secretaria Municipal clc Desenvolvimento Social e
Trabqllrol neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despeses, o(a) S(a), Josineide Pereira de
$ousit. Lima, rcsidente e domiciliado(a) na CiCade de .luazeiro do Norte/CE, apenas denorninado Ce

CONTRATANTE,'e de outro lado A. M. CONSTRUTORA LTDA, estabelecida na Rua Santa lnês,,161, Pio

Xll, Juazeiro do Ncrte - CE, Contato: (88)99808-7080 e E.mail: am.construcoes@hotrnail,com, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 27.348.2951000148 e C.G,F. sob o n0 06240757-0, neste ato representada por Alisson
Moura Bairete de Sousa, portado(a) do CPF no 029.447.083-25, apenas denonrinada de CONTRATAüA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0

2023.0ô,05.1, tudo cle acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem
como ccm a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e conciiçÕes

seguintes.

CLÁUSI'LA PRIIHEIRA - DO FUNDAIJIENTO LEGAL
1.1 - Processo cle Licitação na moclalidade Pregão no 2023.06.05,1, de acordo com as norrnas gei'ais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 '10.520102 - Lei qut Regularnenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a), Josineide Pereira de Sousa L"ima, Ordenadc(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipalde Desenvolvimento Social e Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisi;ão de equipamentos e ferramentas destinados ao

aienciimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalhc do Município
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I dc Edital Convocato;io, nos quais a
Contratada sagrcu-se vencedora, conÍormê discriminado no quadro abaixo:

Lote 01 - ê

36ri.68

cou BoLSA DE t RANSpoRTE, ABERTURn uíNttVtR
(;ARRA DE 54Í!'IM, CORRENTE CA DE 0,1,A IOOCA,

MINIPADE rsoLAÇÃo DE 10cKo A 2000Mo, TE-NSÃo cA DE ív
750V, TENSAO CC 1VA 1COOV, RESISTENCIA DE lOOMC
20KO.

" 57,i7 114,7.+

84.59 81,59

0003 ALICATE UA - ACABAIúENTO

etrilRrcR pAnA 1.ooov, ATETDTMENTo A NR 10 E
ADO.E

Unid. QtdE. Marca/Mcdcloao

UND 2 VONDER 1Ít3,3t.

Valcl uniti:r:o-

. 1,80, A[.TA DURÂBII.IDADE, POSSUI UMA PONTA
PONTEIRO E A OUTRA PONTA TIPO TAL}'IADEI
ÉSPESSURA - 7/8, MEDIDAS: 1,80M, PESO APROXI

UI,ID 2

UND I FORTGT'RO

0004
VANADIO, CABO COIJ| PUNHO DE
ANT]DESLIZA]TTE, IJICO COM RANHIJitAS, FIO DE

IiRTiCtJLADO.TTMPERADO F,OR I

UND 2 TRAMOiITINA

0005
eRcoruôurco E cot4 ABAS

6" 1000v,
Eh{
AI.ICATE DE

UND
GRI,JÍ]O

SOR]E LUZ
33,36 06,72

23,8-a 47,66

oÍÍamontas
r/alor;otal
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ATENDTMENTO A NBR 9699, TSOLAÇÃO DE CABO
lOOOV ATENDI

r/i' .!i l:n j,L;". il,t
rJJtil,!.iL, iLi sir

Fcrlh;t

0006 ALICATE DE CORTE DIAGONAL 6', ISOLADO, AÇO
CROMO VANÁDIO, POLIDO, ATÊNDER A NORúA
INTERNACIONAL EN/lEC 60900:2004, CABO tSO!-ADO
PARA 1.000 v, COM ABAS DE PROTEÇÃO. IND|CADO
PARA.CORTAR E DESENCAPAR -FIOS E CABOS
ELÉTRICOS, ARAMES DURoS DE No ÍuÁXIMo 2 MM E
MÂCIOS, ARAMES. IDEAL PARA ATIVIDÁDES EM ÁREAS
DE RISCO E ENERGIADAS.

UND 2
GRUPO

SORTE I.UZ
79,85 159,70

0007 ALICATE DE PRESILHA 4 PEÇAS . JOGO DE ALICATE DE
PRESILHA . 4 PEÇAS, PARA ANÉIS DE SEGURANÇAI
EXTERNOS E INTERNOS CONFORME NORivIAS DIN 471 El

DIN 472, PONTAS RETAS, PONTAS CURVAS, CABOS COM
REVESTTMENTO EM PLAST|CO, AÇO CROMO-VANÁD|O,I
CONTENDO 01 ALICATE PARÂANEIS EXTERNOS PONTAS
RETAS, 01 ALICATE PARA ANÉIS INTERNOS PONTA§
IIETAS, 01 ALICATE PARA ANEIS EXTERNOS PONTASI

,3UãVâ3 t ol ALrcArE PARA ANÉrs rNrERNos poNrAl

UND 2 EDA '136,14 272,28

0008 ALIGATE DE PRESSAO . ALICATE DE PRESSÃO COM
MORDETE CURVO DE 1O POLEGADAS, CROMO VANÁDIO,
ACABAMENTO NIQUELADO FOSCO.

UND 3 QPORRETA 64,51 't 93,53

0009 ALTCATE DESENCAPAR FtO, 6',AUTOMATTCO, El'J AÇO
CARBONO, CABO ERGONÔMICO E ANTIDESLIZANTE. UND 2 VONDER 73,23 146,46

0010 ALICATE PARA ANEIS EXTERNOS- CORPO DO ALICATE
EM AÇO CROMO VANÁD|O. CABO PLASTTFTCADO, B|CO
cuRvo 8000/A11, APLTCAÇÃO DE 10 r",rM A 25 MM.

UND 1 52,51 52,51

001 1 ALICATE REBITADOR AR í, EMPUNHADURA
EMBORRACHADA E A ESTRUTURA FEITA DE AÇO,
SISTEMA DE MOLAS E PONTEIRAS PARA 4 DIÂMETROS
DE REBITES 2,4MM (3132), CABEÇA ARTICULADA, CLIPE
PARA TRAVAMENTO DO CABO.

UND 2

VONDER

FOXLUX 53,6626,83

0012 ALICATE UNIVERSAL 8 POLEGADAS - L1, 2OOMM,
POLEGADAS, CONFÊCCTONADA EM AÇO ÇARBONO OL
AÇO CROMO-VANADTO, CABO COM TSOLAMENTO DE
ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 9699. O ALICATE
DEVE SER FORJADO, TEMPERADO E REVENIDO
CONFORME DUREZA VICKERS ABNT-MB 359, CLASSE H
CORTE LATÉRAL, COM ÂNGULO DE BORDA DE 5i
GRAUS, . CORTE ADICIONAL COM OLHAL; COM
ABERTURA PARALELÂ DE NO MíNi]\'IO 0,4 MM, CABOS
PROTEGISOS SOB FUSÃO COM ÓTIMA ADERÊNCA,
CABO ANTIDESLIZANTE E COM AT]AS PROTETORAS
ARREDONDADAS, SUPERFíCIE LIVRE DE NÓDULOS E

REBARBAS, INCRUSTAÇÔES, EMPENAMENTOS E

OUTROS DEFEITOS.

2 GEDORE 43,86 87,72

001 3 ANCINHO 14 DENTES,- ANCINHO MET,
CAI]O DE I\4ADEIRA DE í2OCT,4

FABRICADO EM AÇO CARBONO.

ALICO,
OU

14 DENTES,
SUPERIOR,

UND

UND 6 TRÁ.MON'TiNA 28,42 170,s2

0014 BOT]INA FIO NYI.ON REFORÇADO, PARA ROÇADEIRA,
3MM, REDONDO, COM NO MíNIMO COM 2OO
METROS,2KG.

UND 4 TOYAIIA 180,74 722,94

0015 CADEADO 25MM - MATERTAL DE COw|POSTÇAO IJ\TAO
MACIÇO, HASTE DE AÇO CEMENTADA E CROMADA, COM
2 CHAVES.

UND 350 PADC 21,29 7 .451,50

0016 CADEADO 45MM - Í\,IATERIAL DE COMPOSIÇAO LAIAO
IíACIÇO, HASTE DE AÇO CEMENTADA E CROMADA, COIú
2 CHAVES.

UND 100 PADO 44,10 4.414,Ct)

0017 CAIXA DE FERRAMENTAS.EM AÇO SANFONADA, 5

GAVETAS. COMPRIMENTO: 50 CM. ALTURA.: 32,5 CM E
LARGURA:2OCM. CAPACIDADE: 25 KG

UND 4 VONDER 103,06 412,24

UND 1
001 3 CALIBRADOR DE PNEUS : PRESSÃO DE 150 LIBRAS,

BICO DUPLO PROFISSIONAL. WESTERN 52,08 52,03

001 I CARRINHO DE MAO 6OL - EXTRA [:ORTE, CHAPA 20
PNEU CAMARA 3,25X8 OU SUPERIOR, SUPORTA ATE 15(
KG, CACAÍ\IBA EM AÇO, DIMENSÔES MíNI}IAS 60X78 MM.

UND 2 TIRAMONTINA 224,20 448,t0

0020

Ut.lD 2 KALA 46,i3 92,26

002 1

CAVADETRA ARTTCULADA, AÇO SAE 1070 FORJADA, COV
CABO DE NO MINIMO 12OCM, BATETJTE ESPECIAL EVITr'
O CHOOUE.ENTRE AS MÃQS DO USUÁRIO, INDICADC
PARA ABERTURA DE BURACOS EM SOLO DE TERRq
SAIBRQ OU ARE|A.
CAVALETE-CAVALETE COM CAPACIDADE DE PESO DE 2

TONELADAS. COM A.LTURÀ MÍNIMA DE SCOMM E Í!íÁXIMÁ
UND 20 RAVEN e7,75 1.755,30 $

i
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96,00

0022 DE GRI
UND 1 MTX 144,47 144,47

FORJADAS EM AÇO CROMO VRttÁOrO e
CORPO E PORCA REGULADORA DE ABERTURA
FERRO RTURAABE DOS

TUBOS

PINTURAREGU 3594.

UND 2 MTX 89,1 8 178,36

CROMO VANADIO E TEMPE
DA BOCA: 60MM. FABRICADO

EM AÇO
MAXII\rA

FORJADAS
RA

GRIFO

ESPECIAL

UND 1 MTX 43,50 4-2,50

UND 1 212,73 212,73

0023

M

ffi25

0026

*1

MANDÍBUI,AS FoRJADAS EM

ACABAMENTo' EM PINTURA eLETRosTÁ
MORDENTES COM TRATAMENTO TERMICO

ALTAANI.IACAST. tilE DEAÇO-LrGA
cA, EMCABO FUNFERRO D ueleÁvelDOkrEcAt{

TU

EM
TAMANHO: 48",

cRoMo vRruÁoro
ESPECIAL

UND 1

MTX

GEDORE 983,46 983,46

QUALIDADE, EXTREMIDADES LEVEMENTE AFIADAS,
- CABO

coM CONTRA FERRUGEM.
UND 2 MOMFORT 65,47 130,94

ElEltaÁn^0028 No 8,
FORJADO. COM

R
EI/l UND 4

.THOMPSON
19,61 78,44

0029
CABO DE MADEIRA

COLHER DE

FORMATO
UND 2 WESTERN 23,56 47,',t?.

0030
CORPO POLIDO E ENVERNIZADO, DIN338, COM 1

PEÇAS DE 1.5 MM A 6.5 MM .5, 2, 2.5, 3, 3.2, 3.5, 4, 4.

NTO DE BROCAS.

4. 6E6.5 o.

I.,,ND 6 BOSC}I 61,22 367,32

0031

õ032

FURADETRA, COM I UNTDADES 3-1oMM (3, 4, 5 ,6, 7,8, I
UNTO DE BR

OM ESTOJO.
UND 6 EDA 16,00

MoLAS oE vÁuvuuas DE MoroRES.B v, 16 v E 20 v
PARA COMPRIMI

COM SUPORTE
UND 6 RAVEN 1.094,10 6.5ô4,30

0033
ALTA IDEAL APARA DEQUALIDADE, APLICAÇÃo

270XuÍlrrues 70MM.
UND 4 MOMFORT 34,42 137,63

0034

0035

pRoDUztDo coÍü MADETRA oe ruo naÍuuo 14s cM
stsrEMA DE ENCABAMENTo DE BUCHA púsrtcA
euE GARANTe nestsrÊructA E FTRMEZA Ao coNJ
úMrNryclso, ENxADA E FoRJADA EM AÇo cARl
ESPECIAL, PINTURA ELETROSTATICA A
TEMpERADA, úuttrtR coM z.sMM ou supERroR, oLH
DE MM DE

ENXADA 2,5 LB-

UND 5 TRAMONTINA 50,28 251,40

COR PRATA.
EMRtun,tÍruro,

ctNco
UND 2 BOTAFOGO 150,88 301 ,76

FIBRA,33 DEGRAUS - ESCADA exreNsÍvEl oe
CONI FIBRA DE V}DRO VAZADA, COMPOSTA POR

VAZADOS, ASSII\4 REGUIÁNDO SUR NTTUNR RTÉ
MAXIMO PERMITIDO PELOS
RESISTENTES A IMPAC.].oS, coRRoSÃo
CONDUTORAS DE ELETRICIDADE; FABRICADA

ANTIDERRAPANTES, COMPOSTA POR SAPATAS

FIXA E
CORDA CATRACA

EXTENSÍVELPARTE MEIO UDEPORrÇADA
TRAVANDO A NOS

PULTRUSÃoDO PROCESSO DE
EM RLuuÍruro

RFILPE .A,TRAVÉS"U'
DEGRAUS coMPLANOS

ESCADA

E
UND 1 WBERTOLO 1.593,55 1.593,55

0037
E[4 440. UND 5 BELLOTA 51,91 259,55

0038 30
7 MMIMM,O(0,

5MM ,4 MMMM,4,5
5 Et\tPEÇAS

116" 7t64'3t32 9/64"18"0,050' ,5164", ,3,5,32'.1
6"

UND I NOOL 80,94 80,94

0039 JOGO DE BIELA - 1 GEDORE RED 235,05 r35,05

0036

7t32"
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DE MESMA
VANÁDIO

lvlEDlDA, FABRICADA EM AÇO
ACABAMENTO NIQU

PROPORCIONANDO DURABILIDADE E
POSSUT CABEÇAS COM pERFtL CÔN|CO, COM 12
DE 8 A 19 MM (8xB / 9x9 / 10x10 I 11111 I 12x12/ 13x13
14x14 I Í5x15 I 'l6x'16 I 17x17 I 18x18 / 19xí9 M

E

0040 JOGO DE C]{AVE DE BOCA - COMBINADA - 12 PEÇAS
6MM ATÉ 22MM (6,7 ,8, 9, 10, 't1,1213,14,17 ,19 E 22úM)
EM AÇO CROT!íO-VANÁDIO, COM REVESTIMENTO EÀI
NÍQUELCROMO FOSCO, POSSUEM AMBOS OS LADOS
COM MEDIDAS IGUAIS, SENDO UM LADO FIXA E O
OUTRO ESTRELA.

Ul,lD 2 MTX 67,77 135,54

0041 JOGO DE CHAVES ALLEN. JOGO COMPOSTO POR 12
PEÇAS (1/16', - stil" - 3t32" - 1t8" - 5t32" - 3t16" -7t32" - 1t4'
- 5/16" - 318" - 7t16 - 1/2), FABRIC/I.DA EM AÇO GEDORE-
VANADIUM, CHAVES COM PERFIL DE ENCAIXE PARA
PARAFUSOS CO},T SEXTAVADO INTERNO.

UND 2 VONDER 71,02 142,04

0042 JOGO DE CHAVES COMBTNADA - COM 04 PEÇAS (8 MM,
1OMlr, 11MM, í3MM), CORPO FORJADO- EM' AÇO
ESPECIAL E TEMPERADO, ACABAMENTO CROMADO,
ABERTURA DAS BOCAS CALIBRADAS.

UND 3 TRAMONTINA 33,57 100,71

0043 JOGO DE CHAVES COMBINADAS . COÍ\.I PERFIT
SEXTAVADO E QUADRADAS, COM 12 PEÇAS DE 10 A 32
MM (10: 11i 12:, 13i 14: 17: 19i 22; 24; 27;30; 32 MM)
ACABAMENTO CROMADO FOSCO, AÇO CROMO.
VANÁDIO.

UND 1 VONDER 292,53 292,53

0044 JOGO DE CHAVES DE FENDA E PHILLIPIS. CONTÉM 07
PEÇAS (03 CHAVES PHTLTPS - 118.X 3" - 3116.X 3' - 3116'X
4" - 03 CHAVES DE FENDA - 118'X 3" - 3116.X 4" .114.X 6'"
01 CHAVE DE FENDA COM CL|P), HASTE FOR.jADO EM
AÇO CP.RBONO TEMPERADO, ACABAMENTC
NIOUELADO, CABOS INJETADOS COM MATERIAL DE
ALTA RESI§TÊruCN. UII-IZRDAS PARA APERTOS E

DESAPERTOS DE PARAFUSOS COM FENDA SIMPLES E

CRUZADA.

UND 3 TRAMONTINA 22.03 66,09

0045 JOGO DE FERRAMENTAS- 300 PEÇAS MULTTUSO COM
MALETA; FABRICADOS EM AÇO CROMO VANADIO, COM
MALETA PLASTICA DE ALTA QUALIDADE. COM 3OO

PEÇAS MUI-TIUSO (6 CI.IAVES DE PRECISÃO,í ALICATE
NIEIA CANA,1 ALICATE BICO CURTO, 1 ALICATE COMUM,
1 CHAVE DE FENDA 5X75MM, ,I CHAVE PHILIPS 5X75MM,
1 ESTILETE COM úMINA, 48 BITS, 11 BROCAS AÇO
RÁPIDO 4 BROCAS DE VIDEA, 10 BRocÁS
ESCARIADORA, 1 BROCA ESCARIADORA COM PLUG, 1

NíVEL, 1 MARTELo, 1 PULSÃo, 1 CHAVE cANHÃo, 2
JOGOS DE CHAVE ALLEN COM 12 PEÇAS CADA UMA, 27
BOQUINHAS SEXTAVADA).

UND 1 TITANIUM 227,64 227,64

JOGO DE FERRAMENTAS COM MALETA. CONTENDO 30
PEçAS ( 01 MARTELO DE UNHA 20r\,1M, 01 ALICATE
UNIVERSAL 6", Oí ALICATE CORTE DIAGONAL 6", 01
ALICATE BOMBA D ÁGUA 10", 05 CHAVES DE FENDA
PONTA CHATA: 1/8" X 3", 3/16" x 3", 3/16" x 5", 114" x 4" E
114' X6",01 CHAVE DE FENDA TOCO PONTA CIIATA 3/16'
X 1.112",01 CHAVE DE FENDA TOCO PONTA CRUZADA
3I1A' X 1,112.", O1 CHAVE DE FENDA COM HASTE ISOLADA
3/16' X 3", 02 CHAVES DE FENDA PONTA CRUZADA: t/4'X
4" É 3t16" X 3", O1 CHAVE TESTE, O1 Í\4rhil CHAVE DE
FENDA TIPO CIIAVEIRO 3/16" X 1', 07 CI'IAVES FIXA: 6 X 7,
8 X 9, 10 X 11,12X 13, í4 X 15, 16 X 17 E 18 X í9 MM, 01

NiVEL PLÁSTICO 23OMM, O1 TRENA DE 3 METROS, 01
ESQUADRO 25OMM, 01 MINI ARCO DE SERRA 10", 01
FORMÃO iIzU, oT ESTILETE RETRÁTIL 6", 01 CANIVETE),
ACOMPANHA 6 BUCHAS E 6 PARAFUSOS E MALETA.

0046

UND 3 TRAMONTINA 402,52 1.207,56

0Vt7 JOGO DE SOQUETE ESTRIADO - DE 8 A 32 MM, ENCAIXE
óe tz" cou zz eEÇAS (8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16,17,
18, 19, 2',t, 22, 2.4, 27, 30, 32 MM), CATRACA VERSÍVEL I /2",
CABO T 1O', EXTENSÃO 5", EXTE].ISÃO 10", SOOUETES
FORJADOS EM-AÇO CROMO VANADTO E TEMPERADO,
ACABAMENTO CROMADO, ACOMPANHA MALETA
PúSTICA.

UND í0 TRAMONTINA 2',t7,65 2.176,50

0048 JOGO DE SOOUETES - LONGO 1/2 SEXTAVADO 1O-22MM.
í0 PEÇAS. (10, 12, 13,',t4. 15, 16, 'r7, 'r9, 2r, 22MM), EN4

AÇO CROMO VANÁD|O DE ALTA QUALTDADE. ENCATXE
QUADRADO DE 1/2.

UNI) 5 MTX 96,69 483,45 \

.ltL, 1...r.;-r:.r,jfir;,.t:it. ria' il i::l - .l I ,:it:i.li* i.;t::ir.,.i-,''r. - ,'.i:.'r1::' , 1...1, .lltl -" .t,
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0049 I(IT ALICATES
EXTERNO,
ALICATES

TRAVA PARA ANEIS INTERNO
CARBONO, KtT 4 PEÇAS SEDO
RETO (TNTERNO E EXTERNO)

AÇO
Btco

ALICATES BICO CURVO (INTERNO E EXTERNO)
TAMANHO 7 POLEGADAS POSSUI MOLA
REGUIáGEÍ\4 DA ABERTURA CAPACI DADE DE
RETO FJffERNO: 3,5 CM CAPACIDADE'DE
CURVO EXTERNO: 2,5 CM INDICADO PARA ANÉ§ DE 19
60 MM. COMPRIMENTO TOTAL DO ALICATE RETO: 17
COMPÍiIMENTO TOTAL DO ALICAT'E CURVO: 16
DÁMETRO DC BICO Do ALICATE RETo: 2 MUI D

TE CURVO:2 MM.

ENGENI-IARIA, CABEÇA FORJADA E TEMPERADA EM
ESPECIAL, , ACABAMENTO JA]EADO E
ENVERI{IZADA, CABO DE ALlA RESISTÊNCIA EÍ\
POI.íIilERO DE ENG=I.IHARIA,
EPÓXI,. UNHA QUE SUPORTE

PERÍODOS.

I..,ND 2 LUGATOOLS

0051

0055

N

ESTRE I

UND 5 141,85

UND 1

28,37

1.F"/,0,30

TTIAMONTINA

ELITE 1.540,30

0052

UND

0053

iúETROS ,PT ftOO PSI , USO INDUSTRIAL, FABRIGADA E
CINCO CAMADAS, TRÊS DELAS DE PVC FLEXíVEL I

TRAMA- DE POLIÉSTER COM RESISTÊNCA A
PRESSAO.
MARRETA 1KG - QUADRADA, CABO DE IíADEI

BILITA
FACILIDADE NA

DISPONÍVEIS

50M FLEXIB LIDADE,coMo
RPOSSr ARTICU ráÇÓES,

MONTAGEM ALÉM
EM UMA

FABRICADO DE QUALI ACONT,DADE,AÇO
CORrco ALTOT. NA

E COIVIPRiMENTOS,
ÁZUL,1IZ POL,

MA\GUEIRA
300 Pst 3/4 ,

UND

1.051,ô3 2.103.26

GEDORE RED 129,22

2

2 64,61

PLASTIC
MANGUEIRAS

UND 5 VONDER 29,60

CABO DE MADEIRA, OLIiO DA PÁ AJ
COMPR APROXIMENTO DOMADO CABOREDONDO,

,AP NTADEIRAAJU 700 DOMeoroR DAOLHO PA

- CABO EIVI DE BICO COM CABO Y N'DE

O MM. LARGURA
MM,
MM.

UND 5 VCNDER 67,54

0056 o 71

A
ELETROST,
tÔMrcA.RAEMPUNHADU

MADEIRA DE

UND 5 WORKER 31,73 158,65

0057

UND TÍ1AMONTINA 77,75
CABO: MADEI|RA, DIMENSÃO CABO: SOCIVI, VARIAÇÃO

PqR UIVIA. CINTA METÁLICA, CABO DE
PARA PINTUFNS EM GERAIS, LIMPEZA DE

+

MATER

EM
DA NA: M xFORJADOT MENSÓES 500M lOOMM (c
VARcoM DE +5MMCOMPR MENTO rAÇÃoL),

PEÇAS
INAS.

UND 100

2

5,6Ct}LACKJACK

UND 100 7,31ATLAS

155,50

560,00

730,00

NATURAL; IDEAL PARA TINTAS ANTICORROSIVAS'
óleo r

UI'{D

UND

100

4

\^JORKER

.TRAIúOhITINA
NA EM AÇO CARBONO FLEXíVEL, ÁREA
úlrrNa oe 13", DENTES coM 3 ARESTAS

CORTE, PERFIL. DOS DENTES PROJE]ADO
SENTIDOS DE MOVIiIíENTO,

13" -

CORTE DA

PROFIcoMDE

AR NOS

J TRAMONTINA

3,02 302,00

254,82 1.019,28

53,6Í)

INDICAD.3 ÍTARA O NIVELAMENTO DE
}IETAL; F:tú1 MÁ.DEI

T,A,REDES

UI'lD

UND 5 NOV-54 31,99 1 5$,95

,i ,^- r, .".r..,r ,-- i ,.- ,.. ,.i-l']
!',1,r, lç,*r::i, i.r.,'-i;",i l. iii\t"i
Ir-'",'.,' ;","QJP $l

r . 
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0050

0058

0059 I'INCEL 2.112* - C.ERDAS FIXADAS AO C.\BO POR UIúI
CII'ITA ÀTETÁLICA CABO DE Í\'ADEIRA ENVFRNIZADO

0060

0061

0062 uRul/lo DE CENTRC - CORPO EM AÇO FUND|DO, CAP/
TRA§EIRÁ EM PúSTICO, CORDÃO DF: I,IÁILON DE Oi
METROS,, PESO APROXTMADO EIiTRE 400 E 50(
GRAMAS, DIÂÍ\'IETRO MíNIMO 4MT/l DE Pí-']NTA. 12OI/IM DE
LARGU;IA.

0063
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ESTRUTURA.
0064 PUNÇAO DE CENTRO - Í\4ArER|AL EM AÇO CROMO

rr,roueoÊNto TEMPERADo, poNTA cou otÃtuerno oe
4MI/ E LARGURA 12OMM, PRODUZIDO EM AÇO CROMO
vRuÁoro TEMeERADo, rÊupeRR poR tNDUÇÃo NA
PONTA, ACABAMENTO FOSFATIZADO.

UND 5 TRA.MONTINA 19,40 97,00

0065 REGUA PARA PEDREIRO - 2M, BI TUBUI-AR, ALUI\4INIC
REFORÇADo. IDEAL PARA MANUTENÇÔES E

coLocAÇôES DE ptsos, pAREDES e nuXrunn ruc
ALTNHAMENTo E ACABAMENTo oe suprRrÍctEs.

UND 10 WORKER 36,0s 360,50

0066 SoQUETE ESTRTADO - PRODUZTDO Er\4 AçO GEDORE
vArrrÁoro, ACABAMENTo NteuELADo E cRcinaeoo, corrl
prNo DE SEGURANÇA PARA ACoPLAR o acessóRro Ro
SOOUETE, ENCAIXE í", TAT4ANHO 60 MM.

UND 50 GEDORE 198,.{3 9.921,50

0067 soouETE PESADO - ESTRTADO, AÇO CROMO, ENCATXE
3/4, TAMANT-|O 48 MM. UND 20 NOLL 66,67 1.333,4C

0068 SOQUETE PESADO - ESTRIADO. MATERIAL: AÇO CROMO.
ENCê|XE 3/4. TAMANHO 27 MM.

UND 20 GEDORE 36,31 726,20

0069 SOQUETES TONGOS - SEXTAVADO, COMPRIMENTO
APROXIMADO DA CHAVE - 10 MÍ\í - 22 MM, ENCAIXE
QUADFADO DE 1/2, TAMANHOS: 16, 17,19,21,221,AM.

UND 20 MTX 95,04 1.909,8C

0070 TALHADETRA - SEXTAVADO (HEX), PARA MARTELC
DEMoLTDoR 30 Kc, DTMENSóES MíN|MAS 2BX4oo MM,
ApLrcAÇÃo coNsrRuÇÃo crvtL, prsos, coNcRETos
PAREDES, VIGAS E ALVENARIAS.

UND 5 ROCAST 158,32 791,60

0071 TESOURA DE CERCA VIVA . úMINA SERRILHADA EM
AÇO CARBONO TEMPERADO, COM CABO DE MADEIRA
FORMATO EROOI.IÔIVIICO, COM ACABAMENTC
ENVERNIZADO.

UND 5 TRAMONTINA 33,71 168,55

0072 TESOURA DE PODA - PARA JARDINAGEM, EMAÇC
cARBoNo, cABo ERGoNôutco cunvo coM BATENTES
tNTERNoS, Erxo DE coRTE cENTRALtzADo, otÂuerRc
DE coRrE uÁx.luo ADMrrDo 17 MM.

UND 5 TRAIUONTINA 29,80 149,00

0073 TESOURAO DE PODA, APLTCAÇAO EM PODA DE GALHOS
MAIS GROSSOS E JARDINAGENS, L.AMINAS EM AÇO SAE
1070, CABO DE MADEIRA COM NO MINIMO 43 CM.

UND 5 TRAMONTINA 52,66 263,30

0074 VASSOURA PARA JARDIM - METALICO (RASTELO) COM
22 DEI.ITES, ARAME FIXO, LARGURA 41OMM COM
AJUSTE, PRODUZIDA EM AÇO CARBONO, PALHETAS
TEMPERADAS, PINTURA elernosrÁr|cn n pÓ, cReo
DE MADETRA De ruo uÍruruo 12ocM.

UN 20 VONDER 32,97 e59,40

ê
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Mod6lo

I .51 3, 10

Valor Total
0001 CARREGADOR DE BATERIA - SAIDA NOMINAL 1OOA. 12V.

DIMENSÔES 80 X 27 X 35. REGUIáGEM ELETRÔNICA.
TENSÃO DE ENTRADA 11OI22OV - sO/oOHZ.VELOCIDADE
DE cARGA RÁptoo E LENTo.

UND 1 OKEI 1.513,10

0002 COMPRESSOR DE AR DE ALTA PRESSÃO - 175 LIBRAS
zo pÉs, voLTAGEM 220t3&cv rRrrÁsrco, coM
TEcNoLoctA DE pLAcAS vÁr-vums DE AÇo tNox, 2
poLos, orÊHcn Do r\4oroR úrp s) (KW 3,7 ).

UND I CHIAPERINE s.020,24 5.020,20

0003 FURADEIRA DE IMPACTO - 750W 220V, VOLTAGEM:22Q
VoLTS, PARTE INFERIoR Do FoRMULARIo oIuerusÓEs|
ApRoxTMADAS 26,7 x 6,8 x zs,z ceruríuETRos.l
ROBUSTA CARCAÇA DE ENGRENAGEM TIPO POTE:I
krAroR vrDA úrt E DURABn-TDADE Do pRoDUTo,luND
TNTERRUeToR ELETRôNrco, puNHo AUXTLTAR coMl
BLOQUEIO AXIAL E RADIAL: MANUSEIO PRECISO B
SEGURO, E BOTÃO.TRAVA: IDEAL PARA TRABALHO§corurÍruúos I

2 BOSC H 467,S0 9s5,ôO

0004 FURADEIRA E PARAFUSADEIRA DE IMPACTO
potÊttctR ElÉrntce ooow, 3,BA ou 2,2A, ToReuE 9 Ntú
RorAÇôES sEr\4 cARcA o - 2.700 poR MtNUTo ruúueRc
DE IMPACTOS 43.200 POR MINUTO, MANDRIL 1 . 13MM
(,112' - 20 UNF), CAPACIDADE DE PERI'URAÇÁo EM AÇc
1oMlrt, CAPACIDADE DE PERFURAÇAO EM CoNCRETC
13MM, CAPACTDADE DE PERFURAÇAO EM t/ADEtRÁ
2OMM, DIJPLA ISOLAÇÃO II, CONTROLADOR DE

VEI.OCIDADE, SELETOR DE REVERSO, BOTÀC
coMUTADoR, BoTÃo TRAVA, PcRTA CHAVE DE

2 METROS.
ãMV.FõTÉNõI7

UND 1 V\AP 214.10 214.10

UND 2 I'JIAKITA 1.532.80 3.0€5,ô0

N
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1.600 WATTS, 4.000 RPM, DISCO 180 MM, LIXA 180 M
í70 x í36 M Erxo M14

DE 2 ADApTADoRES pARA coNEXÁô or anocns

, 2,7 JOULES DE ENERGIA DE IMPACTO INDIVI

DIREITA/ESQUERDA PARA LIBERTAR
ENCRAVADAS FIAVEL, ROBUSTO E COM

COMPC}.IENTES DE ALTA QUALI

PARA EVITAR RUTURAS DO CABO, ETilBALAGEM
secunnlrçe coNTRA SoBRECARGA PARA

r oR uÁourrun, REGULAÇÃo courÍú
PARA FURAR coM PRECISÃo.

vp.RrADAS possrBrLrDADES DE urruzaçÃo
BLOOUETO DE ROTAÇÃO PARA TRABALHOS
CINZEI-AGEM, PORTA-ESCOVAS ROTATIVO PARA
porÊxcn CoNSTANTE NA RorAÇÃo À orRerrR UND

820W coM 220VRA) MALETA,
FURADEIRA MPACTO FE COM LETEMARTEUryÇÃO

4 A1DE
DEELEVADA

E

DO UTrI-iZADOR
ROT,

RorAÇÃoESQUERDA.

COMPACTA, ESFERA DE
DURAÇÃO ,

CqNSTRUÇAO

1 BOSCH 721,20 721,20

OOOT I MARTELO DEMOLIDOR 41J 1750W - DESENVOLVIDC
COM ALTA QUALIDADE. COM SISTE]úA VIBRATION
coNTRoL QUE REDUZ AS VIBRAÇÓES E AUMENTA A
PRODUTIVIDADE, COM MALETA COM RODAS PARA
TRANSPORTE, POSSUI ENCAIXE I'JEXAGONAL DE 28MM,
MARTET-o oe rÁctt MANUSEIo DEVtDo Ao puNHo
PRINCIPAL SER MAIS LONGO, REMOVE 17OOKG/I.I DE
CONCRETO DE DUREZA IT,IÉOIN, 22OV; POTÊNCIA 1750W;
ENERGIA DE IMPACTO: 4,1J; I.IÚN/IERO MÁX. DE
TMPACTOS 13oO t.P.M., ENCATXE pnnn nCrSSÓRrQ Zg
MM SEXTAVADO INTERIOR, CINZELAfuIENTO, VALOR DE
EMrssÃo DE vIBRAÇôES At-t: 13M/s2, TNCERTEZâ K: 2

M/S2.

UND 1 BOSCH 6.886,60 6.886,00

'Í.399,20

PLAINA ELÉTRICA - POTÉNCIA NOM|NAL ABSORVIDA 7OO

W - 220V, PROFUNDIDADE DE CORTE 0 2,6 lillll,
PROFUNDIDADE DO REBAIXO AJUSTAVEL O 9 MM,
í6.soo R.p.M., ruÍvel soNoRo DA FERRAMENTA
ELÉCTRICA CLASSIFICADO COM A.

0008

UND 2 DEKO 699,60

640,60

ROÇADEIPÂ A GASOLINA - ROÇADEIRA LATERAL,
MOTOR 2 TEMPOS DE 52 CC, 2,OHP CARRETEL E

úuINt POSSU! UM EIXO EXTRA LONGO QUE PERMITE
UMA VARREDURA DE CORTE MAIS AMPLA, SISTEMA DE
AMoRTECIMEN.To DE ALTo DESEMPENHO, GUIDÃO
coM ALÇÁS ANGULARES, GU|DÃO BTCTCLETA LATERAL,
REFRTGERADo A AR, MoNocrlíttoRtco, 2 TEUtPos,
srsrEMA DE pARTIDA MANUAL RerRÁtrl, 52.0 cc
cILINDRADA, porÊrucn n,tÁxtue 2.0 Hp, RorAÇÃo
MAXIMA lOOOO RPM, CAPACIDADE DO TANQUE 1.11 OU
SUPERIOR ; INCLUSO 1 MISTURADOR COMIBUSTíVEL, 1

útaruR 3 poNTAS, 1 cARRE TEL coM Fro NyLoN, 1

C!NTO DUPLO

0009

UND 1 FORTGPRO ô40,60

ê
Í.Jlarca/Modelo Valoí uniÉrio V..lor TotalItom caÇã0 Unlil Qtde.

UND 50 FORTGPRO 18,50 e2í,00

0001 SERR/\ . CCM MECANISI.4O
QUE PERI/IITE
250 E 300MM,

n urLrzAçÃo DE LAMTNAS DE
CORPO DE AÇO ESTAÍ\4PADO

UI'JD 10 TRAMONTINA zs,sG 2§J5.CC0002
CABO I

UND 5 TELSTAR 2'.t,27 106,350003
DIMENSÓES: 12- X 118- X 3t4" 2X1X

UND 5 STARRETT 3,02 15,10
0004

115MM, ESPESSURA 1MM
DE DE 4" PARA

UND 5 STARRETT 12,98 eÁ.900005 1

ESPESSURA 3MM orÂuerno oo
5 DEWALT 7,41 37,050006

FOLEGADAS STANDARDFURO 7
DE

UI.ID

52,95UND 5 DE\^JALT 10,59
0007

IúM, ESPESSURA 1/4 (6,a MDr D|ÂMETRO DO F
DE DESBASTE, 7'-

7t8-

i

1i1.., 1'r',','.:Lir:.1':ii-!.,r.;i:i:ar:1.' a:i:':1., !'.'.r'
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LANTERNA PENDENTE - DOBRÁVEL, LED
BRANCA, CABO COM NO MíNIMO 3 METROS
COMPRIMENTO, LIGADA DIRETAMENTE NA BA
PELAS GARRAS TIPO JACARÉ; CONFECCIoNADO UND 40 AUTOPOLI

MATERIAL RESISTENTE; FORMATO ANA

...a,.. 1-.

0008

40,54 1 .621,60

LIXA FERRO, TIPO GRAO .IOO, MATERIAL OXIDU
ALUMÍNIO, APRESENTACÃO I'OLHA. UND 50

GRUPO SORT
LUZ

3,60 180,00

001 0 LIXA FERRO, TIPO GRÃO 120, KIATERIAL ÔXIDC
ALUÍÚíNIO, APRESENTAÇÃO TOIXA. UND 5C

GRUPO SORT
LUZ 199,003,981

001 I LIXA FERRO, TIPO GRAO 80, I.IATERIAL OXIDC
AI-UMÍN IO. APRESENTACÃO TOUIE. UND 50 GRUPO SORT

LUZ
2,42 12't,00

0012 LIXA MADEIRA, TIPO GRAO 1OO, TúATERIAL OXIDU
ALUÍ\íÍNIO, APRESENTAÇÃO TOIHE. UND 50 NORTON 1,1C 55,00

001 3 LIXA MADEIRA, TIPO GRÃO 120, I/IATERIAL OXIDC
ALUMINIO, APRESENTAÇÃO FOLHA UND 50 NORTON 55,50

001 4 LIXA I'ADEIRA, TIPO GRAO 80, MATERIAL OXIDO
ALUMíNIO, APRESENTACÃO FOLHA.

UND 50 NORTON

1.11

0,90 45,00

0015 LxA - NUMERAÇÃO 120. SUPERFiCTES
RECOMENDI.DAS: MASSA, TINTAS E VERNIZES.
FORMA]'O DA LIXA: FOLHAS. TIPO DE LDG: FIBRA.
PACOTE CONTENDO 50 UNID.

UND 50 ATI.áS 42,94 2.147,00

001 6 LIXA PAREDE/MASSA, TIPO GRAO 1OO, MATERIAL
óxroo Rlurra[Nro, ApRESENTAÇÃo FoLHA. UND 50

GRUPO SORT
LUZ

1,05 52,50

0017 LIXA PAREDE/MASSA, TIPO GRAO 120, MATERIAL
óxtoo Rt-uuÍr.lo, ApRESENTAÇÃo FoLHA UND 50

GRUPO SORT
LUZ

0,94 47,O0

001 I LIXA PAREDE, TIPO GRÃO 80, MATERIAL OXIDO
ALUÍúÍNIO, APRESENTACÁO TOUA. UND 50 TATU 1,21 60,50

001 I SERRA COPO DTAMANTADA - 25MM, CORPO EM AÇO
CARBONO,- CORTE SECO OU REFRIGERADO,3.OOO
RPNI. INDICADA. PÀRA PERFURAR PAREDES DE
ALVENARIA. tsLOCOS DE CIMENTO, CONCRETOS,
MÁRMORES, GRANITOS, PISOS E REVESTI MENTOS,
PEDRAS (ARDÓSA, GOIÁS, MIRACEMA), TELI{AS,
TIJOLOS E PORCELANATO, PODE SER UTILIZADA EM
QUALQUER FURADEIRA PARA USO HOBBY,
PROFISSIONAL E INDUSTRIAL, UTILIZADAS PARA
INSTALAÇÓES ELETRICAS, INSTALAÇÓES
HIDRÁULICAS, TOMADAS ELETRICAS, TELEFONIA,
PASSAGENS DE DUTOS, CABOS PARA TELEFONIA E

|NFORMAT|CA, AR CONDTC|ONADO, INSIALAÇÔES
DE TORNEIRAS

UND 2 CORTAG 49,25 93,50

0020 SERRA COPO DIAMANTADA - 35MM, CORTE SECC
OU REFRIGERADO COM AGUA, PODE SEF
UTILIZADA EM QUALQUER FURADEIRA DE USC
HOBBY, INDUSTRIAL E PROFISSIONAL. INDICADI
PARA PERFURAR PASSAGENS DE CABOS PARI
TNFORMATTCA, ESGOTO, Hr DRAULICA, r NSrAIáÇÕES
DE TORNEIRAS E REGISTROS, DUTOS, PIAS
TANQUES, TOMADAS ELÉTRICAS. PERFUR'
AZULÉJOS, CERÂMICAS, CONCRETOS, GRANITOS
MÁRMORES, PORCELANATO PAREDES DE

ALVENARIA, PEDRAS DIVERSAS, REERATÁRIOS
TIJOLOS.

UND 2 WORKER 66,48

UNt) 2 BRASKOKI 142,54

132,96

2C5,08
002'l SERRA COPO DIAI\'IANTADA 65MI,í -, CONCITETO

coRPo EM AÇO CARBONO, CORTE SECO OL
REFRIGERADO

6.59Íi,9S

Loto : Loto (N - FeÍraEêns e Ferramentas
Itom Especificação Unid, Qtde. Marca/Modolo ValoÍ unitário Valor Total
000r CANETA DETECTORA DE TENSAO . 90 A 1OOOV AC

LED PARA ILUMINAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO IP 54
TEMPERATURA DE OOC . 409C, FAIXA DE UMIDADE: .

100c A 500c.

UND 3 LITH 3r,60 94,80

0002 SOLDA - ELETRICA, ELETRODO 7018,2,5 MM, PESO
KG, UIATERIAL AÇO-CARBONO, IDEAL PARA A

SOLDAGEM DE AÇOS COM BAIXOS TEORES DE

IMPUREZAS E ELEVADOS TEORES DE CARBO].IC
APLICADO EM ESTRUTURAS METÁLICAS EM GERAL
AMANTETGAMENTO NA RECONSTRUÇÃO DE AÇOS
COM ALTO TEOR DE CARBONO.

UND 5 ESAB 118,20 591 ,00

0003 TRENA ANALOGICA 10001i1, COM RODA EM PLASTICC
ABS REVESTIDO COM BORRACHA, COM CONTADOF

UND 1 LITH 90,81 90,81

0009
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CLÁUSULATERCEIRA. DO VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILiBRIo ECoNÔMEo.FINANCEIRo
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 86.242,55 (oitenta e seis mil duzentos e quarenta e dois reais

e cinquenta ê cinco centavos).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3,3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram irricialmente entre os encargos do contratado e

a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção

do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíve,is

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento forrnal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se fize(em)
necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o refcrido pedido ser acompanhado da(s)

nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido enhe a data da contratação e da

solicitaçã0, que §erá formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida,

deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei no 8.666i93.

GúUSULA QUARTA . Do PRAzo DE VrcÊNcIA CoNTRATUAL :

4.1 . 0 presente Contrato terá vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto Cecorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - 0s produtos scrão Íornecidos de acordo com as solicitaçõcs requisitadas pela Secretaria/Fundo competcnte,

devendo os mesmos ssr entregues junto à sede desta, ou gnde for mencionado nas respectivas OrCens de

Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quqntidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da ennpresa Contratada.

5,2 - 0s produtos devqrâo serentregues no prazo de até 10 (dez) clias, a contardo recebim:nto da respectiva

Ordenr de Compra,
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusaCos pcr justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverãc

estartodos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de induskialização e o Wazo de validade,
quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaççps

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. \t
5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: \
5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicaçâo da conformidade do produto com a especificação; 1

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade c quantidade do produto, pelo setor responsável pelâ

solicitação o consequentemente aceitaçã0.

r,5lCIi'iirli;ll;;
li-.(::f::

I

.)
\

COM TRAVA, FITA FABRICADA EM AÇO UND 5 EDA 14,35 71,75

0004

Tõo-t
LASER E .ATENDIMENTO

cenRcreRísrtcRs tvrÍr.ltvtRs.A SEGUIR: FAI)G
MEDrÇÂo 0,2 A 4oM. oíooo 630 A 670NM, < 1MV
UFIIDADES DE MEDIDA EM METROS E
FUNÇóES I/ÍNTMAS EXTGTDAS: MEDTDA

TEMnERATURA DE opERAçÃo o n qo'c. NívEr_
BOLÍ{4. ARIIAZENAMENTO DE 20 DADOS

orsrÂNcrR À

INDIVI
coNt-l VOLUM SOMA SENUA, Ánee, E, UBTRAÇÃo

+-ITAGoRASP E2 PONTOS.3 REcISÃoP

UND 1 DEWALT 290,50

1.1

290,50
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CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEIl DOS RECURSOS

ô.1 " As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Ír4unicipal, previstos na
seguinte Dotação Orçarnentária:

r22,000J.2,055,0000
08. i22.0c03.2.055.0000

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMEflTO
7.1 - O pagamento dos produtos íornecidos Í;erá efetuado pela Adrninistração, obedecidas as requisiçÕes, en1

rnoeda corrente, cünforme o valor apresentado na Íatura correspondente e certificado pelo setor competente
linritando-se o desembolso máximo enr conformidade com a disponibilida<Je de recursos financeiros do Tesouro
Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar cla data do recebimento cJo produto.

7.2 - O'pai,ganento será efetuado através de transferência bancária.

i

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) pr«lduto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer-danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. .

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Ohrigações

Trabalristas, Seguros e aos Tributos à Fa2enda Pública em geral.

8,1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibílidade com, as obrigaçces por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidaoe o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréspimos ou sup:egsões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § ,'io da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidacia. '
8.1.7 - Entregaino prazo máximo de até 10(dez)dias, a contar.do recebimento da respectiva Ordem de Conrpra,

os produtos requisitados pelo setor competentc, devendo os mesmos ser entregues na sede dâ Secretaria/Fundo

competente,.ou no.local indicado'na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a enhega de sua

responsabiiidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitação

8.1.9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fuchadas, contendo a identificação da data de industrialização e o Wezo de validade,

quando Íor o caso.

8.í.10 - Caso a Conhatante venha optar por entrega programada a Conkatada deverá dispor de iríalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento clos produtos pondq-os a sâlvo de possível

deterioraçã0.

CLAUSULA NONA. DAS CBRTGAÇOES DA GONTRATA!{TE

3:l ,i Elil1lliili;iJflffi:t;:L Editar e deste conrraro, bem ccmo zero no rornecimento e o cumprimento dos
prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no.fornecimento do(s) proCuto(s) objeto desle

Contrato.

9,í.3'Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a exectição

do objeto contratual.

9.1.4. EÍotuar os pagamentos devicios nas condi@es estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

\./

Orsão Unid. Orc. ê Elemento de Despesa
08 01 «9052G(
c3 01

Pr<
OF
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CLAUSULA DÉCMA- DAS SANçOES
í0.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8,666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada àis seguintes
sanções:

í 0.2.1 - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de enkega deverá ser rigorosanrcnte observado, Íicando desde já estabeleírido a multa de
0,3% (tês déciinos pr cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento)sobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferioi a 30 (kinta) dias,
10.2.2.2 - Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respecliva Ordem de Compra, no caso cle atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3', Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de conhatar com a Prefeitura
Municipal.de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 . Dectaiação de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prçjuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou exkajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conkatante, por conveniência adnrinistrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas,

11.2 - O não cumprirnento das disposÇões especificadas neste Contrato implicará automaticamente ern quebra de

Contrato, ensejando rescisão administratíva prevista no arl.77 da Lei Federal 8.666i93, reconhecidos desde já os

direitos da Administraçã0, gom relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispcstas no

presente lnstrumento.

1í.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

í1.3.í - 0missão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer Cas cláusulas deste contrato, a parte que se sentir p§udicada
poderá rescindi-lo sem que se Íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definicla no

subitem anterior.

GLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTEFIAçÃo CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumentc serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

CLAUSULA 0ÉCrme TERCETRA. DA PUBT.TCAçÃO

13.í - Este.contrato deverá ser publicaclo por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do rnês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS
14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

Í' r-
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
í5.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contratb corresponde à manifestação final, complêta e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo
Íirnradas.

Juazeiro do Norte/CE, 29 de Junho de 2023

Josi SA

de Despesas
Secretaria l/uni, e Desenvolvimento Social balho

CONTRATANTE

A M CONSTRUTORA Assinado de foÍma disitat
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A til
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A. M. CONSTP.IJTORA LTDA
CONTRATADA
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coNTRATo N0 2023.06.29.0007

Contrato paÊ a Aquisição de equiparnentos e ferramentas
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos do
Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de
rum ladc o Município de Juazeiro rlo Norte/OE c do outro A.

M, CCI'JSI'RUTORA LTDA,

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público internc, inscrita nc
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de lt/eio Ambiente e Serviços
Públicgs, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a), Genilda Ribeiro
Oliveiia, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado A. M. CONSTRUTORA LTDA, estabelecida na Rua Santa lnês, 461, Pio

Xll, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)99808-7080 e E-mail: am.construcoes@hotmail.com, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 27.348.2951000148 e C.G,F. sob o n0 06240757-0, neste ato representada por Alisson
Moura Barrete de Sousa, portado(a) do CPF no 029.447.083-25, apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0

2023,06.05,1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem
como com a Lei n0 10.52010?- - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições
seguintes.

CLAUSUI.A PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.06,05,1, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10,520102 - Lei que Regulamenta c
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Genilda Ribeiro 0liveira, Ordenado(a) de Despesas clo(a)

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de equipamentos e ferramentas destinados ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçÕes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a
Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

ê
Itom

UND 1C VONDER

Í
0001 IALAVANCA - L|SA MAC|ÇA EM FERRO T|PC

I PONTEIRO 7/8 1,80, ALTA DURABILIDÂDE

I 
possur UMA poNTA Ttpo poNTEtRo E A ourRp

IPONTA TIPO TALHADEIRA, ESPESSUT.IA - 7/8
I ueotoRs: 1,BoM, pESo ApRoxtMADo s.o44c.

183,34 1.833,40

0002 ALICATE AMPERiMETRO DIGITAL - 1OOOA, Á
TJATER!4, COM BOLSA DE TRANSPORTE,
ABERTURA TT/IÍruIUR DA GARRA DE 54MM,
CORRENTE CA DE 0,1 A íOOOA, TESTE DE
rsolAÇÃo DE 1l!Ko A 2000Mo, TENSÃo cA DE
1V A 750V, TENSAO CC 1V A 1OOOV, RESISTENCIA
DE 100MO A 20KO.

UND 2 MINIPA 57,37 11r,,74

1 69,1 8

0003 ALICATE BOMBA D'AGUA . ACABAMENTC
pRorEGrDo poR FosFoRrzAÇÃo. FoRJADo E[/
AÇo cRoMo vRruÁoro, 4 REGULAGENS DE
ABERTURA, rsolAÇÃo ELETRTCA eARA r.ooov,
ATENDIMENTO A NR 10 E NBR 9699 E ISO 8976.
CABO EMBORRACHADO.

UND 2 FORTGPRO 84,59

0004 ALTCATE DE B|CO ME|A CANA 6-- EM AÇO CROMC
VANADIO, CABC COM PUI{HO DE BORP.ACH,Á
ANTIDESLIZANTE, BICO COM RANHURAS. FIO DE
CORTE TEMPERADO POR trroUÇÃO

UND 2 TRAMONIINA 23,83 47,66
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